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PROPAGANDA ELEITORAL 

                                                                                                      1  

 
ABUSO DE PODER  
 
• Representação. Distribuição de convites para inauguração de obras.  
O mero convite para inauguração de obra pública em período não vedado 
não configura abuso do poder de autoridade ou do poder econômico.  
(Ac. nº 33.761, de 27.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 

• Propaganda eleitoral irregular – calendário - brinde – vedação - 
captação ilícita de sufrágio e abuso do poder econômico não configurados – 
ausência de indícios da prática do crime de corrupção eleitoral – recurso 
conhecido e, em parte, provido. 
O art. 39, § 6º, da Lei 9.504/97, proíbe a confecção, utilização e distribuição 
de brinde ou material apto a proporcionar vantagem ao eleitor, entre os 
quais se inclui calendário, ante o que é de rigor a cessação da distribuição do 
material irregular, sob pena de multa diária. 
(Ac. nº 34.499, de 22.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
ADESIVOS 
 
• Propaganda eleitoral – adesivos – ausência de informações, como 
tiragem e CNPJ do responsável pela confecção – irregularidade – busca e 
apreensão - sanção não prevista - advertência dos autores – crime de 
desobediência (art. 347, C.E.) não caracterizado – não comprovação da 
reiteração da conduta vedada – recurso parcialmente provido. 
Todo material impresso de campanha eleitoral deve conter o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, bem como de 
quem o contratou, e a respectiva tiragem (Res. TSE nºs 22.715 e 22.718). 
À falta de norma sancionadora para a inobservância dessa norma, cabe ao 
julgador advertir os autores da conduta ilícita sob pena de desobediência 
(art. 347 do Código Eleitoral), sem prejuízo de se proceder à fiscalização 
das contas de campanha. 
(Ac. nº 33.908, de 27.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
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• Representação eleitoral – propaganda - afixação de adesivo em 
veículo particular estacionado no pátio da prefeitura municipal - bem 
particular – não configuração de propaganda irregular - recurso desprovido. 
A conduta de estacionar, no pátio da Prefeitura Municipal, veículo 
particular contendo adesivo de candidato a prefeito municipal está inserida 
na esfera do direito de uso da propriedade e da manifestação de pensamento. 
(Ac. nº 34.905, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda Eleitoral – Justaposição de adesivos em veículo 
automotor - Conjunto excede limite de 4m² – Proibição – Aplicação de 
multa - Art. 14 e parágrafo único c/c art. 17 da Resolução TSE nº 
22.718/2008 – Recurso desprovido.  
1. É permitida a afixação de placas, adesivos, pinturas em bens particulares, 
para o fim de veiculação de propaganda eleitoral, com base no artigo 14 da 
Resolução TSE nº 22.718/2008, desde que o seu tamanho não exceda o 
limite de 4m². Precedente TSE. 
2. A fixação de adesivos de propaganda eleitoral em veículo automotor, cuja 
área da propaganda, por justaposição ou anexação, exceda a 4m² equipara-se 
a outdoor, para fins de responsabilização do beneficiado. 
(Ac. nº 35.788, de 23.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
BALÃO 
 
• Propaganda eleitoral. Utilização de balão preso a veículo automotor. 
Tamanho superior a 4m². Vedação. Art. 14 da Resolução TSE nº 22.718. 
Sanção. Multa. Recurso conhecido e desprovido.  
A utilização de balão contendo propaganda eleitoral em toda a extensão da 
circunferência possui apelo visual equivalente ao outdoor. 
(Ac. nº 35.780, de 23.10.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
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BEM COMUM 
 
• Propaganda irregular. Conceito de bem comum. Conhecimento e 
notificação prévios.  
1. O conceito de bem comum, para fins eleitorais, alcança aqueles que, 
embora privados, são de livre acesso à população e neles não se pode 
pregar, pendurar ou colar propaganda de candidatos. 
2. Para aplicação de multa por propaganda irregular é imprescindível a 
prova do conhecimento prévio do fato pelo beneficiário, seja candidato ou 
partido político, ou a notificação para que a retire no curto prazo que a 
autoridade judicial fixar. 
(Ac. nº 33.911, de 27.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Distribuição de material impresso em bem de uso comum. 
Insuficiência de provas. Ônus do representante. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 34.718, de 12.12.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda Eleitoral.  Bens de uso comum.  
Prédio comercial, ainda que utilizado exclusivamente por centro médico, é 
bem de uso comum na acepção do § 2º, do artigo 13, da Resolução nº 
22.718/2.008. 
(Ac. nº 35.076, de 25.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
 
BENS PARTICULARES 
 
• Propaganda eleitoral irregular – recurso adesivo não conhecido – 
ausência de sucumbência recíproca – preliminar de decadência afastada – 
placa em caminhão – dimensão superior a 4m2 – proibição – aplicação de 
multa - art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97 c/c art. 17 da Res. TSE nº 
22.718/2008 – recurso desprovido.  
1. O recurso adesivo não merece ser conhecido, porquanto ausente a 
sucumbência recíproca. 



TEMAS SELECIONADOS 

4 

2. As representações eleitorais, por propaganda irregular, podem ser 
interpostas até o dia da eleição, de modo que não há que se falar em 
decadência da representação. 
3. É permitida a afixação de placas em bens particulares, para o fim de 
veiculação de propaganda eleitoral, com base no § 2º do artigo 37 da Lei no 
9.504/97, desde que o seu tamanho observe o limite de 4m². Precedente 
TSE. 
4. A fixação de propaganda eleitoral em caminhão de grande dimensão 
equipara-se a outdoor, para fins de responsabilização do beneficiado. 
5. A retirada da propaganda eleitoral irregular não ilide a imposição da 
multa, vez que o art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97, impõe à empresa 
responsável, aos partidos e coligações e candidatos a imediata retirada da 
propaganda irregular e o pagamento de multa. 
(Ac. nº 34.820, de 16.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda eleitoral – pinturas em bens 
particulares – limite superior ao permitido – caracterização de propaganda 
irregular – alegação de desconhecimento prévio pelos beneficiários – 
improcedência - multa - valor mínimo - retirada espontânea da propaganda. 
Recurso conhecido e provido. 
A pintura de muros particulares, cujas medidas excedem o limite legal de 
4m², caracteriza propaganda irregular. Pela análise das peculiaridades do 
caso concreto, percebe-se que não se tratou de mera manifestação individual 
de eleitor, e que, pelas características em que ocorreu, havia o prévio 
conhecimento pelos beneficiários. 
(Ac. nº 33.864, de 25.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Afixação de placas em imóveis particulares. Ato de 
propaganda adequado à legislação eleitoral. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 34.717, de 12.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda eleitoral – alegação de ausência de conhecimento prévio 
– inocorrência – placas afixadas em bens particulares de uso comum – 
proibição – não comprovação da retirada das placas no prazo estipulado – 
manutenção da multa – recursos desprovidos.  
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1. As circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto, tais como custo e 
dimensão da veiculação, evidenciam a impossibilidade de o candidato 
beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. 
2. Nos termos do art. 13, § 2º, da Res. TSE nº 22.718/08, são bens de uso 
comum, para fins eleitorais, além daqueles definidos pelo Código Civil, 
aqueles em que a população geral tem acesso, ainda que particulares.  
3. Uma vez que o cumprimento da medida liminar, com a retirada das 
propagandas irregulares, não se deu dentro do prazo estipulado pelo Juízo, 
deve a pena de multa aplicada aos recorrentes ser mantida. 
(Ac. nº 34.911, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda Eleitoral – Alegação de ausência de conhecimento 
prévio – improcedência – cavalete em via pública – proibição – artigo 13, 
caput, da Res. TSE nº 22.718/07 – aplicação de multa – impossibilidade - 
recurso provido parcialmente.  
1. As circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto, tais como local e 
características da veiculação, evidenciam a impossibilidade de o candidato 
beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. 
2. Nos termos do caput, do artigo 13, da Res. TSE nº 22.718/08, é vedada a 
veiculação de propaganda de qualquer natureza nos bens de uso comum. 
3. Constitui propaganda irregular, sujeita à pena de multa, a realizada por 
meio de cavaletes fixos deixados em bens públicos (calçadas, praças e 
canteiros de avenidas). Precedente TSE. 
4. A retirada da propaganda eleitoral irregular ilide a imposição da multa, 
tendo em vista o contido no § 1º, do artigo 37, da Lei nº 9.504/97. 
(Ac. nº 35.714, de 16.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda Eleitoral. Outdoor.  
Um imóvel particular não pode abrigar mais de uma placa do mesmo 
candidato quando a soma de suas medidas extrapola quatro metros 
quadrados. 
(Ac. nº 35.747, de 21.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
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CAMPANHA ELEITORAL – JINGLE - SLOGAN 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral. Utilização de slogan de 
campanha eleitoral semelhante à de coligação adversária. Inadmissibilidade. 
Confusão. Indução. Eleitor. Recursos conhecidos e desprovidos.  
Não se admite a utilização de slogan de campanha eleitoral semelhante à 
de outra coligação com potencial para gerar a confusão no eleitor.  
(Ac. nº 35.042, de 24.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – veiculação de jingle 
contendo a palavra “renova” – denominação da coligação adversária - 
recurso desprovido.  
1. O jingle em questão, trazendo a palavra “renova”, realmente pode 
confundir o eleitor, que pode achar que a candidata Dona Vera pertence à 
coligação “Renova Sapopema”.   
2. Recurso desprovido.  
(Acórdão nº 35.242, de 30.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
COLIGAÇÃO 
 
• Agravo Regimental – Decisão que negou a pretendida antecipação 
de tutela. Não demonstração da verossimilhança do direito alegado. Questão 
que versa a respeito de denominação de coligações. Exclusividade na 
denominação de partido político ou coligação é assegurada por lei (arts. 7º, 
par. 3º, da Lei 9096, de 19/9/95 e 6º, par. 1º, da Lei 9.504, de 30/9/97) e 
constitui-se direito indisponível. Agravo Regimental desprovido.  
(Ac. nº 33.289, de 22.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Propaganda eleitoral. Ilegitimidade ativa. Art. 6º, § 1º da Lei nº 
9.504/97. Recurso conhecido e improvido. 
Na forma do art. 6º, § 1º da Lei das Eleições, durante o processo eleitoral, 
são atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido político às 
coligações. 
(Ac. nº 34.333, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
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COMÍCIO 
 
• Mandado de segurança. Participação em comício. 
Perde objeto a ação mandamental que visava impedir a participação de 
pessoa conhecida no meio artístico em comício já realizado. 
(Ac. nº 35.635, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Mandado de segurança. Comício.  
Perde objeto a ação mandamental que visava impedir a realização de 
comício liberado. 
(Ac. nº 35.636, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
CONDUTA VEDADA A AGENTE PÚBLICO 
 
• Recurso eleitoral – agente público –utilização de bens públicos – 
conduta vedada no artigo 73, i e ii, da lei nº 9.504/97 – aplicação de multa – 
ausência de cassação do registro – proporcionalidade da sanção – falta de 
potencialidade da conduta – ressarcimento do dano ao erário – fatos que não 
ilidem a responsabilidade - desprovimento.  
1. Configura conduta vedada ao agente público a utilização de bens móveis 
da Casa de Leis para a confecção de material para campanha, não havendo 
que se falar em efetividade do benefício ou ressarcimento ao erário, fatores 
que não ilidem a responsabilidade dos agentes. 
2. A pena de cassação do registro prevista no §5º da Lei n.º 9.504/97 deve 
ser aplicada segundo o princípio da razoabilidade.  
3. Circunstâncias do caso concreto que indicam a suficiência da pena de 
multa para a punição da conduta. 
4. Recursos desprovidos. Sentença mantida. 
(Ac. nº 33.698, de 20.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Conduta vedada. Artigo 73, inciso 
VI, “b”, da lei nº 9.504/97. Publicidade institucional. Não-configuração. 
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Pagamento. Recursos públicos. Ausência de comprovação. Propaganda 
eleitoral. Inocorrência. Imprensa escrita. Matéria jornalística. Licitude. 
Liberdade de imprensa. Direito constitucional de informação. Recurso 
desprovido. 
(Ac. nº 33.904, de 27.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral representação por publicidade institucional – 
afixação de propaganda em ônibus destinados ao transporte escolar – 
conduta vedada – art. 73, VI - b, da lei n.º 9.504/97 – caracterizada a 
conduta vedada, cabível a aplicação de multa.  
A divulgação de propaganda institucional, através de veículos adquiridos 
pelo município, realizada durante o prazo de três meses antes do pleito, 
caracteriza a propaganda institucional vedada pelo artigo 73, inciso VI, 
alínea “b”, da Lei nº 9.504/97.  
Caracterizada a conduta vedada, cabível a aplicação da multa. 
É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
(Ac. nº 34.298, de 22.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Conduta vedada a agente público. Cessão ou utilização de 
bens públicos em benefício de candidato, partido político ou coligação. Não 
ocorrência. Recurso desprovido. 
A utilização de imagens dos prédios e monumentos públicos ou de obras 
públicas, em campanha eleitoral, não configura as condutas vedadas 
previstas nos artigos 37, caput e 73, inciso I, da Lei nº 9.504/97. 
(Ac. nº 34.319, de 22.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Conduta vedada aos agentes públicos - art. 73, IV, lei nº 9.504/97 – 
uso de bem público – carreata – veículos oficiais – festa de São Cristóvão 
– atipicidade – recurso desprovido.  
Para caracterização das condutas vedadas constantes no art. 73, da Lei nº 
9.504/97, é imprescindível demonstrar o favorecimento de candidato, 
partido político ou coligação, ou que a conduta foi tendente a afetar a 
igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito eleitoral. 
(Ac. nº 34.873, de 17.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
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• Recurso eleitoral. Representação. Conduta vedada. Artigo 73, inciso 
VI, “b”, da Lei nº 9.504/97. Publicidade institucional. Não-configuração. 
Pagamento. Recursos públicos. Ausência de comprovação. Propaganda 
eleitoral. Inocorrência. Imprensa escrita. Matéria jornalística. Licitude. 
Liberdade de imprensa. Direito constitucional de informação. Recurso 
provido. 
1. A caracterização do ilícito previsto no artigo 73, inciso VI, alínea “b”, da 
Lei nº 9.504/97, depende da demonstração do dispêndio de recursos 
públicos autorizado por agentes públicos. 
2. Cabe ao autor da representação o ônus da prova tanto do ato de 
autorização quanto do fato de a publicidade ser custeada pelo erário, na 
medida em que se cuida de fatos constitutivos do ilícito eleitoral. 
3. Informações veiculadas na imprensa escrita, relativas à atuação da 
Administração Pública, com destaque para assuntos de interesse da 
comunidade e que guardam estrita consonância com o direito constitucional 
de liberdade de imprensa, não caracterizam a conduta prevista no artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/97. 
(Ac. nº 34.992, de 23.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge, no mesmo sentido os 
Acórdãos. nºs 34.993 e 34.994, de 23.09.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Cassação de registro. Potencialidade do ato. 
A cassação do registro de candidato ao cargo de prefeito municipal pela 
prática alheia de conduta vedada pelo artigo 73 da Lei Eleitoral passa pela 
verificação da potencialidade do ato em desequilibrar o resultado do pleito, 
pois a eventual verificação do abuso não conduz necessariamente à 
conclusão de vício sobre a vontade popular, exigindo capacidade concreta 
de comprometimento da igualdade do pleito. 
(Ac. nº 36.028, de 25.11.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
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DIREITO DE CRÍTICA 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Caracterização. Artigo jornalístico. Desvirtuamento do 
direito constitucional de informação. Exercício abusivo do direito à crítica e 
à liberdade de expressão. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.594, de 14.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Direito de resposta – imprensa escrita – matéria jornalística – crítica 
– inexistência de ofensa à honra do candidato recorrente – licitude – 
provimento do recurso. 
A crítica, ainda que contundente ou descortês, mas sem que acarrete ofensa 
à honra pessoal do candidato, não propicia o exercício do direito de resposta 
previsto no art. 58, da Lei nº 9.504/1997. 
(Ac. nº 34.037, de 01.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta – Art. 58 da Lei n. 9.504/97. 
Somente dá ensejo ao direito de resposta a imputação de fatos falsos e que 
ofendam gravemente a honra pessoal do candidato, o que não é o caso do 
autos, em que a propaganda impugnada limita-se a tecer críticas, ainda que 
contundentes, à Administração Pública. 
(Ac. nº 34.340, de 06.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke, no mesmo sentido Ac. 
nº 34.829, de 16.09.2008, e Ac. nº 34.833, de 16.09.2008, da lavra da 
mesma relatora.) 
 
• Direito de resposta – Alegada montagem – Veiculação de 
informações verídicas – Ausência de distorção – Hipótese de exercício de 
crítica – Não incidência da regra do art. 58 da lei n. 9.504/97. 
A veiculação de imagens com informações verídicas não enseja direito de 
resposta.  
(Ac. nº 34.589, de 10.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
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• Propaganda eleitoral. Direito de crítica. 
O direito de crítica na propaganda eleitoral permite a demonstração da 
inveracidade total ou parcial de afirmação do candidato, ainda que mediante 
o uso de expressões fortes. 
(Ac. nº 34.710, de 12.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, no mesmo sentido Acórdãos nºs 34.711 e 34.712, de 12.09.2008, 
da lavra do mesmo relator.) 
 
• 1. O direito de crítica na propaganda eleitoral permite análise da 
gestão imprimida pelo ocupante do cargo disputado, ainda que vazada em 
termos ácidos. 
2. O município não tem legitimidade para postular o chamado direito de 
resposta para rebater afirmação de candidato que, na propaganda eleitoral 
gratuita, busca depreciar projetos e obras do prefeito candidato à reeleição. 
(Ac. nº 34.713, de 12.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, no mesmo sentido Ac. nº 34.714, de 12.09.2008, da lavra do 
mesmo relator.) 
 

• Calúnia. 
O direito de crítica na propaganda eleitoral não permite a calúnia. 
(Ac. nº 34.802, de 15.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, no mesmo sentido Ac. nº 35.175, de 29.09.2008 da lavra do 
mesmo relator.) 
 
• Direito de crítica. 
O direito de crítica na propaganda eleitoral permite análise da gestão 
imprimida pelo ocupante do cargo disputado, ainda que vazada em termos 
ácidos. 
(Ac. nº 34.803, de 15.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, no mesmo sentido Ac. nº 34.804, de 15.09.2008, da lavra do 
mesmo relator.) 
 
• Propaganda eleitoral. Material impresso. Violação de direito à 
imagem e à honra. Alegação. Direito à livre manifestação do pensamento, 
vedado o anonimato. Direitos fundamentais. Conflito. Sopesamento. 
Necessidade. Prevalência da livre manifestação do pensamento que não 
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desborda dos contornos da crítica, admitida nos limites do estado 
democrático de direito. Recurso conhecido e provido.  
1. É livre a manifestação do pensamento sendo vedado o anonimato. Art. 5º, 
inciso IV, Constituição da República.  
2. É admitida a crítica contida em material impresso de propaganda eleitoral 
que não desborda dos limites típicos do embate eleitoral.  
3. Prevalência do direito de liberdade de manifestação do pensamento e de 
informação em relação ao direito á honra e à imagem, ante a inexistência de 
calúnia, injúria, difamação e divulgação de afirmação sabidamente 
inverídica.   
4. A crítica política de candidato merece ser respeitada, em face da adoção 
do Estado democrático de direito. Art. 1º, caput, Constituição Federal.     
(Ac. nº 34.812, de 15.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Direito de resposta. Crítica. Oposição. Permissão. Inexistência de 
ofensa ou sabida inverdade. Recurso conhecido e provido.  
A realização de críticas por parte de partidos de oposição no horário 
eleitoral gratuito sem veiculação de ofensa ou afirmações sabidamente 
inverídicas impede a concessão do direito de resposta, nos termos do art. 58, 
caput, da Lei n. 9.504/97.  
(Ac. nº 34.887, de 17.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Direito de crítica. 
O direito de resposta só tem cabimento em hipótese de ofensa excedente ao 
pensamento médio da população sobre o tema abordado, ou veiculação de 
fato sabidamente inverídico. 
 (Ac. nº 35.230, de 30.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
 
DIREITO DE RESPOSTA 
 
• Direito de resposta – imprensa escrita – matéria jornalística – crítica 
– inexistência de ofensa à honra do candidato recorrente – licitude – 
provimento do recurso. A crítica, ainda que contundente ou descortês, mas 
sem que acarrete ofensa à honra pessoal do candidato, não propicia o  
exercício do direito de resposta previsto no art. 58, da Lei nº 9.504/1997. 



PROPAGANDA ELEITORAL 

                                                                                                      13
   

(Ac. nº 34.037, de 01.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta – imprensa escrita – matéria jornalística – crítica 
– inexistência de ofensa à honra do candidato recorrente – licitude – recurso 
desprovido. 
Notícia jornalística que não constitua ofensa à honra do candidato, não 
propicia o exercício do direito de resposta previsto no art. 58, da Lei nº 
9.504/1997.  
(Ac. nº 33.418, de 14.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta assegurado – emissora de rádio – notícia da 
prática de ato ofensivo à honra – direito reconhecido – recurso desprovido. 
Assegura-se o direito de resposta previsto no art. 58, da Lei nº 9.504/87, 
quando são feitas afirmações por locutor, divulgadas por emissora de rádio 
sob a forma de notícia, ofensivas à honra de prefeito, candidato à reeleição, 
que estaria, segundo disseram o locutor e a repórter, se utilizando dos 
serviços de funcionário público municipal, em horário de expediente, em 
seu comitê eleitoral, situação cujo esclarecimento está sendo objeto de 
diligência requerida pelo Ministério Público Eleitoral de primeiro grau.  
(Ac. nº 33.432, de 05.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta não reconhecido. Recurso que além de 
intempestivo não profliga os fundamentos da sentença e se afasta do fato 
narrado na inicial. Não conhecimento.  
(Ac. nº 33.506, de 12.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva, no mesmo 
sentido Ac. nº 33.509, de 12.08.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Recurso eleitoral. Pedido de direito de resposta. Matéria veiculada 
em periódico local, fazendo críticas, entre outros políticos locais, ao 
governo de ex interventor, citando-o como acusado de desvio de verbas 
públicas. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
O Direito de resposta é concedido quando ocorrem imputações caluniosas 
ou sabidamente inverídicas.  
(Ac. nº 33.545, de 12.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
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• Direito de resposta. Reportagem.  
1. O exercício do direito de resposta na propaganda eleitoral pressupõe 
afirmação deletéria ao candidato, ou de fato sabidamente inverídico. 
2. Noticiar que ex-prefeito, candidato outra vez ao mesmo cargo, sofre 
impugnação por ter suas contas rejeitadas pelo Tribunal de Contas do 
Estado e que existem ações criminais e civis não permite direito de 
resposta, salvo não fossem fatos verídicos. 
(Ac. nº 33.632, de 19.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Direito de resposta. Notícia acerca de decisão judicial que indeferiu 
pedido de registro de candidatura. Impossibilidade de sanção. Legalidade da 
conduta.  Recurso conhecido, mas desprovido.  
A publicação de teor de atos oficiais praticados pelo Poder Judiciário não 
se reveste de ilegalidade, em razão da incidência do princípio da publicidade 
das decisões judiciais, ressalvando-se aquelas que, por lei, são segredo de 
justiça.  
(Ac. nº 33.654, de 19.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Direito de resposta – rádio – não comprovação de veiculação de 
afirmação sabidamente inverídica – recurso desprovido. 
Para a concessão de direito de resposta, previsto no art. 58, da Lei nº 
9.504/1997, há que restar incontroverso que a afirmação veiculada é 
inverídica. 
(Ac. nº 33.846, de 26.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Recurso interposto 
diretamente no tribunal. Não conhecimento.  
(Ac. nº 33.872, de 27.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge, no mesmo sentido Ac. 
nº 33.873, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Direito de resposta. Notícia acerca de investigações da câmara de 
deputados. Matéria veiculada em jornal. Manifestação de candidato 
envolvido na investigação. Garantia da livre manifestação do pensamento e 
do acesso à informação. Injúria, calúnia e difamação. Violação ao princípio 
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da igualdade. Ausência. Sentença confirmada. Recurso conhecido, mas 
desprovido.  
1. Empresa de jornal que veicula matéria a respeito de candidato em período 
eleitoral com potencial de repercussão na campanha é parte legítima para 
figurar no pólo passivo em sede de pedido de direito de resposta.  
2. A publicação de notícias relacionadas à investigações sem críticas ou 
manifestação favorável aos nelas envolvidos é protegida pelas garantias da 
livre manifestação do pensamento e do direito ao acesso à informação. 
Inteligência do art. 5º, incisos IV e XIV, da Constituição da República.  
3. A liberdade de imprensa admite a divulgação de informações desde que 
sejam fiéis e feitas de modo que não demonstrem má-fé. Aplicação do art. 
27, parágrafo único da Lei 5.250/67. 
4. Para ensejar o direito de resposta é necessária a comprovação do animus 
injuriandi  e difamandi, ou a veiculação de fato sabidamente inverídico. 
Sem eles não há direito de resposta.  
(Ac. nº 33.876, de 27.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Direito de resposta – propaganda eleitoral gratuita – comprovação de 
veiculação de afirmação sabidamente inverídica – recurso desprovido. 
(Ac. nº 34.146, de 02.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Pedido de direito de resposta. Propaganda eleitoral 
veiculada em rádio, com conteúdo que não atinge a honra ou a imagem do 
recorrente. Ausência de imputações caluniosas. Recurso conhecido e 
desprovido. 
O Direito de resposta é concedido quando ocorrem imputações caluniosas, 
difamatórias, injuriosas ou sabidamente inverídicas.  
(Ac. nº 34.149, de 02.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
 
• Direito de resposta – Art. 58 da Lei n. 9.504/97. 
Somente dá ensejo ao direito de resposta a imputação de fatos falsos e que 
ofendam gravemente a honra pessoal do candidato, o que não é o caso do 
autos, em que a propaganda impugnada limita-se a tecer críticas, ainda que 
contundentes, à Administração Pública. 
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(Ac. nº 34.340, de 06.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke, no mesmo sentido Ac. 
nº 34.829, de 16.09.2008, e Ac. nº 34.833, de 16.09.2008, da lavra da 
mesma relatora.) 
 
• Direito de resposta – Não comprovação de veiculação de afirmação 
sabidamente inverídica – Recurso provido. 
Para a concessão de direito de resposta, previsto no art. 58, da Lei nº 
9.504/1997, há que restar incontroverso que a afirmação veiculada é 
inverídica, o que não se logrou comprovar. 
(Ac. nº 34.420, de 06.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta.  Exibição de propaganda eleitoral. Televisão. 
Imagens. Hospitais. Comparação. Administração anterior. Crítica. Limite. 
Inexistência de injúria, difamação ou sabida inverdade. Devolução de 
tempo. Horário eleitoral gratuito. Recurso conhecido e provido. 
(Ac. nº 34.486, de 06.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Direito de resposta – Não comprovação de veiculação de afirmação 
sabidamente inverídica – Não ocorrência de difamação - Recurso 
desprovido. 
Para a concessão de direito de resposta, previsto no art. 58, da Lei nº 
9.504/1997, há que restar incontroverso que a afirmação veiculada é 
inverídica ou que seja apta à difamação de candidato, o que não se logrou 
comprovar. 
(Ac. nº 34.553, de 09.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta – Alegada montagem – Veiculação de 
informações verídicas – Ausência de distorção – Hipótese de exercício de 
crítica – Não incidência da regra do art. 58 da lei n. 9.504/97. 
A veiculação de imagens com informações verídicas não enseja direito de 
resposta.  
(Ac. nº 34.589, de 10.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Direito de resposta – veiculação de informações distorcidas - art. 58 
da Lei n. 9.504/97 – recurso provido. 
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A utilização de informações, a princípio verídicas, mas que, da forma como 
veiculadas, levam a conclusão que distorce a realidade dos fatos, não é 
permitida pela legislação eleitoral, dando ensejo ao direito de resposta. 
(Ac. nº 34.671, de 11.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Direito de resposta. Propaganda eleitoral.  Criação de estados 
mentais, emocionais ou passionais. Inocorrência. Notícia meramente 
informativa. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.  
1. A divulgação de notícia em televisão com imagens e sons que retratam 
fatos ocorridos em determinada data, seguindo os padrões comuns adotados 
para a sua formatação não caracteriza propaganda eleitoral que afronte o art. 
58, cabeça, da Lei n º 9.504/97.  
2. As críticas fundadas em fatos tão somente noticiados são ínsitas ao debate 
eleitoral.  
(Ac. nº 34.702, de 12.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Propaganda eleitoral. 
Inocorrência de ofensa à honra ou afirmação de fato sabidamente inverídico. 
Recurso conhecido e desprovido. 
(Ac. nº 34.454, de 09.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira, no mesmo sentido 
Ac. nº 34.675, de 10.09.2008, da lavra do mesmo relator.) 
Recurso eleitoral. Pedido de direito de resposta. Propaganda eleitoral com 
conteúdo que atinge a honra de terceiro. Recurso conhecido e desprovido. 
O Direito de resposta pode ser concedido a terceiro prejudicado, nos termos 
do art. 15 da resolução TSE nº 22624/08.  
(Ac. nº 34.729, de 12.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Direito de resposta. Notícia. Jornal. Publicação. Alegação de ataque 
pessoal. Inocorrência. Referência a dono de semanário. Recurso conhecido, 
mas desprovido.  
O direito de resposta é personalíssimo e só pode ser exercido pelo 
candidato ou pelo partido político ou coligação que sofra injúria, difamação, 
calúnia ou quando sobre ele são feitas afirmações sabidamente inverídicas. 
Aplicação do art. 58, caput e §1º, da Lei n. 9.504/97.  
(Ac. nº 34.741, de 12.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
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• Direito de resposta – Propaganda – Não configuração de ofensa à 
honra ou de afirmação sabidamente inverídica - Recurso desprovido. 
Para a concessão de direito de resposta, previsto no art. 58, da Lei nº 
9.504/1997, há que restar incontroverso que a afirmação veiculada é 
inverídica ou que seja ofensiva à honra. 
(Ac. nº 34.760, de 15.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta – Propaganda eleitoral gratuita – Ridicularização 
– Atribuição do epíteto de mentiroso/pinóquio a candidato – Recurso 
desprovido. 
Ridicularização de candidato não dá ensejo à concessão do direito de 
resposta, mas sujeita o partido ou coligação infratores à perda do direito à 
veiculação de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte, nos 
termos do § 1º, art. 53, da Lei nº 9.504/97, se objeto do pedido. 
(Ac. nº 34.761, de 15.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Direito de resposta. Texto malvado que sugere de forma inequívoca 
manipulação de dados em pesquisas eleitorais por iniciativa do candidato 
que lhe faz oposição. Reconhecimento. Direito de resposta indeferido. 
Sentença confirmada.  
Jornal periódico. Texto que em relação a ele não contém nenhuma injúria, 
difamação, ou calúnia. Sabida inverdade a seu respeito inocorrente. 
Recurso provido para não reconhecer o direito de resposta.  
(Ac. nº 34.800, de 15.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Pedido de direito de resposta. Propaganda eleitoral 
com conteúdo que não atinge a honra ou a imagem dos recorrentes, nem 
veicula fato sabidamente inverídico. Recurso conhecido e desprovido. 
O Direito de resposta é concedido quando ocorrem imputações caluniosas, 
difamatórias, injuriosas ou sabidamente inverídicas.  
(Ac. nº 34.801, de 15.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Direito de resposta – Art. 58 da Lei n. 9.504/97 – Alegação 
Inverídica – Ocorrência – Recurso desprovido. 
O direito de resposta deve ser deferido quando o fato trazido em propaganda 
eleitoral é sabidamente inverídico. 
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(Ac. nº 34.830, de 16.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke, no mesmo sentido AC. 
nº 34.831, de 16.09.2008, da lavra da mesma relatora.) 
 
• Direito de resposta. Crítica. Oposição. Permissão. Inexistência de 
ofensa ou sabida inverdade. Recurso conhecido e provido.  
A realização de críticas por parte de partidos de oposição no horário 
eleitoral gratuito sem veiculação de ofensa ou afirmações sabidamente 
inverídicas impede a concessão do direito de resposta, nos termos do art. 58, 
caput, da Lei n. 9.504/97.  
(Ac. nº 34.887, de 17.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral. Fábula. 
Crítica em forma de fábula bem humorada e despida de agressão ou de 
sabida inverdade não permite o chamado direito de resposta. 
(Ac. nº 35.229, de 30.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Direito de crítica. 
O direito de resposta só tem cabimento em hipótese de ofensa excedente ao 
pensamento médio da população sobre o tema abordado, ou veiculação de 
fato sabidamente inverídico. 
 (Ac. nº 35.230, de 30.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Ação cautelar. 
Findo o horário eleitoral gratuito perde objeto e interesse o julgamento de 
mérito de ação cautelar objetivando efeito suspensivo a recurso que 
concedeu direito de resposta. 
(Ac. nº 35.644, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
• Mandado de Segurança. Propaganda eleitoral. Embargos de 
declaração. 
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1. O artigo 36, da Lei nº 9.504/97, trata de propaganda eleitoral a destempo 
e, seu § 1º, aborda propaganda intra-partidária, o que impede “que uma 
mesma publicidade possa, ao mesmo tempo, caracterizar-se como 
propaganda eleitoral antecipada e intra-partidária fora do prazo”. 
2. Receber embargos declaratórios como recurso eleitoral e remeter os 
autos ao Tribunal atinge fundo o direito da parte de efetivamente recorrer da 
sentença, até então vista apenas pelo olhar, correto ou falso, de quem nela 
enxerga contradição a exigir desfazimento prévio. 
3. Viola direito líquido e certo amparável por mandado de segurança (Lei n° 
1.533/1.951 – artigo 1º) por agressão ao contraditório e à ampla defesa 
(Constituição, 5°, LV), em vista do devido processo legal (Constituição, 5° 
LIV), este traduzido pelo feixe legislativo em vigor (aqui o Código Eleitoral 
e o Código de Processo Civil). 
(Ac. nº 33.206, de 10.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro) 
 
• Embargos de declaração. Recurso eleitoral. Direito de resposta. 
Omissão. Ausência. Embargos desprovidos. 
A decisão recorrida enfrentou o ponto que sobre o qual o embargante alega 
omissão.  
(Ac. nº 33.852, de 26.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Medida Cautelar Inominada – Pretensão de atribuição de efeito 
suspensivo aos embargos de declaração opostos – Embargos já apreciados 
pela corte – Desistência requerida na tribuna – Homologação pela corte – 
Extinção sem resolução de mérito.  
(Ac. nº 34.740, de 12.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
 
INFRAÇÕES PENAIS ELEITORAIS 
 
• Recurso eleitoral. Apuração de responsabilidade pela prática, em 
tese, do crime tipificado no artigo 332 do código eleitoral. Representação 
eleitoral. Previsão do artigo 96 da lei nº 9.504/97. Procedimento 
inadequado. Recurso desprovido. 
As infrações penais eleitorais submetem-se ao procedimento dos artigos 355 
a 364 do Código Eleitoral. 
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(Ac. nº 33.770, de 22.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
 
IMPRENSA ESCRITA 
 
• Recurso eleitoral - direito de resposta – imprensa escrita – matéria 
jornalística – crítica – inexistência de ofensa à honra do candidato recorrente 
– licitude – desprovimento do recurso. 
A crítica, ainda que contundente ou descortês, mas sem que acarrete 
ofensa à honra pessoal do candidato, não propicia o exercício do direito de 
resposta previsto no art. 58, da Lei nº 9.504/1997. 
(Ac. nº 33.395, de 31.07.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Veiculação de reportagem 
noticiando o ajuizamento de representação eleitoral pela realização de 
suposta propaganda eleitoral irregular. Liberdade de imprensa. Direito 
constitucional de informação. Ofensa à honra. Inocorrência. Recurso 
desprovido. 
(Ac. nº 33.399, de 31.07.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso eleitoral – veiculação de matéria jornalística em que se 
destacam ações de pré-candidato, prefeito municipal candidato à reeleição – 
propaganda eleitoral irregular caracterizada – diversas representações – 
conexão – recurso conhecido e desprovido. 
Veiculação em periódicos de notícias em que se ressalta a atuação de pré-
candidato perde o conteúdo jornalístico e assume o caráter de propaganda 
eleitoral. 
(Ac. nº 33.417, de 05.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
              
 
• Crítica jornalística. 
A crítica, ainda que contundente ou descortês, sobre a atuação de 
administração municipal, não caracteriza propaganda eleitoral subliminar e 
fora do período autorizado por lei. 
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(Ac. nº 33.531, de 12.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro; no mesmo sentido o Ac. nº 33.528, de 12.08.2008, do mesmo 
relator.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Veiculação de reportagem em 
consonância com o direito constitucional de informação. Ofensa à honra. 
Inocorrência. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.591, de 14.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recursos eleitorais. Representação por propaganda eleitoral na 
imprensa escrita. Preliminares de inépcia da inicial, ilegitimidade de parte e 
incompetência do juízo. No mérito, alegação de que as publicidades 
questionadas constituem propaganda eleitoral paga regular e publicação 
jornalística. Improcedência. Recursos conhecidos e desprovidos. 
(Ac. nº 33.716, de 21.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Imprensa escrita. Matéria 
jornalística. Licitude. Liberdade de imprensa. Direito constitucional de 
informação. Ofensa à honra. Inocorrência. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.728, de 21.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Imprensa escrita. Matéria 
jornalística. Afronta ao princípio da igualdade de oportunidades entre os 
candidatos. Desvirtuamento do direito constitucional de informação. Ofensa 
à honra. Ocorrência. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.870, de 26.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge, no mesmo sentido Ac. 
nº 34.148, de 02.09.2008, do mesmo relator.) 
 
• Propaganda eleitoral. Imprensa escrita. Forma de informe 
publicitário. Propaganda eleitoral irregular. Caracterização. Propaganda de 
candidato. Regularidade. Mesma edição. Limite de um oitavo de página por 
edição. Aplicação do art. 43, caput, Lei n. 9.504/97. Multa no valor de mil a 
dez mil UFIR. Advertência. Ausência de previsão legal. Recurso eleitoral 
conhecido, mas desprovido.  
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1. O limite para a divulgação de propaganda eleitoral na imprensa escrita 
em jornal restringe-se a um oitavo de página por edição, conforme dispõe o 
caput, do art. 43, da Lei n. 9.504/97, incluindo a soma de todos os espaços 
ocupados por todas as propagandas feitas na mesma edição e que têm o 
mesmo beneficiário.   
2. A divulgação de processos judiciais em formato de informe publicitário 
mencionando várias ações judiciais em que logrou êxito em relação ao 
candidato adversário, em período de campanha eleitoral, caracteriza 
propaganda eleitoral pela via oblíqua, sendo irregular e podendo somar-se a 
outras propagandas feitas na mesma edição de jornal para aferição do limite 
imposto pelo caput, do art. 43, da Lei n. 9.504/97.  
3. Caracterizada a violação ao caput, do art. 43, da Lei n. 9.504/97, impõe-se 
a aplicação da multa no valor de mil a dez mil reais, conforme determina o 
parágrafo único do mesmo dispositivo, sendo inadmitida a aplicação de 
mera advertência, em respeito ao princípio da legalidade.  
4. A aplicação de multa acima do valor mínimo estabelecido em lei se 
justifica em razão das peculiaridades e circunstâncias do caso concreto.  
(Ac. nº 33.903, de 27.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral – jornal – divulgação de resultado de pesquisa 
de intenção de voto – primeira página – destaque aos três candidatos mais 
bem colocados - tratamento privilegiado não configurado – art. 45 da Lei nº 
9.504/97 – violação da regra do art. 43, Lei nº 9.504/97 não caracterizada – 
recurso desprovido.  
A mera divulgação, em primeira página de jornal, de resultado de pesquisa, 
com fotos dos três candidatos mais bem colocados em destaque, não 
caracteriza tratamento privilegiado aos candidatos. 
Para configuração da propaganda eleitoral na imprensa escrita, que exceda 
os limites de espaço por página, é necessária a prova de que a matéria foi 
paga ou de que seja produto de doação indireta. 
(Ac. nº 33.926, de 28.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
 
• Propaganda eleitoral. Mensagem religiosa. Imprensa escrita. Liame 
entre o conteúdo da mensagem e a candidatura e cargo político. 
Inexistência. Mantida a determinação concernente ao poder de polícia. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. 
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(Ac. nº 34.038, de 01.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
 
• Propaganda eleitoral.  Recurso eleitoral. Foto de candidato em 
tablóide. Limites do art. 20 da resolução TSE n º 22.718. Extrapolação. 
Multa. Art. 20,§ 1o resolução TSE n º 22.718. Adequação do quantum. 
Recurso eleitoral conhecido e parcialmente provido. 
(Ac. nº 34.103, de 01.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral. Imprensa escrita. Alegação de violação ao art. 
6º e 15 da Resolução TSE n. 22.718. Inocorrência. Alegação de divulgação 
de jornal de bairro chamado ferraria em conjunto com material de 
propaganda eleitoral. Inexistência de prova de distribuição do jornal 
juntamente com o impresso da propaganda. Recurso conhecido e provido.  
Cabe ao representante demonstrar o fato constitutivo do seu direito. 
Inteligência do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.  
(Ac. nº 34.339, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral – jornal – veiculação de opinião favorável a 
candidato – não comprovação de pagamento pelo candidato – não 
incidência - art. 20, § 3º, da Resolução - TSE nº 22.718/2008 - recurso 
desprovido.  
A publicação, em jornais, de matérias ou artigos favoráveis ou desfavoráveis 
a candidatos ou partidos políticos não constitui, por si só, propaganda 
eleitoral ilícita, vedados os abusos e excessos e a incidência do artigo 43 da 
lei n.º 9.504/97, quando comprovado o pagamento da matéria. 
(Ac. nº 34.907, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral – jornal – dimensão superior a permitida – 
violação do art. 43, lei nº 9.504/97 caracterizada – recurso desprovido.  
Ainda que caracterizada a irregularidade da propaganda eleitoral na 
imprensa escrita, por extrapolar o limite permitido em lei, não se pode 
responsabilizar o candidato, quando a irregularidade se deu por desídia 
exclusiva do meio de publicação.  
(Ac. nº 34.941, de 19.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
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• Propaganda Eleitoral Irregular.  Matéria Jornalística.  
Para configuração da propaganda eleitoral irregular na imprensa escrita que 
exceda os limites de espaço por página, é necessária a prova de que a 
matéria foi paga, ou seja, produto de doação indireta. 
(Ac. nº 35.039, de 24.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda Eleitoral Irregular. Entrevista.  Matéria Jornalística.  
Não há favorecimento ou difusão de opinião contrária vedada por lei quando 
o jornal abre espaço para todos os candidatos apresentarem propostas e 
idéias.  
Para configuração da propaganda eleitoral irregular na imprensa escrita que 
exceda os limites de espaço por página, é necessária a prova de que a 
matéria foi paga, ou seja, produto de doação indireta. 
(Ac. nº 35.040, de 24.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda veiculada em jornal. 
Limite 1/8 de página. 
Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tablóide aplica-se a regra 
prevista no art. 43 da Lei n º 9.504/97, de acordo com o tipo de que mais se 
aproxime. 
Recurso conhecido e improvido. 
(Ac. nº 35.083, de 25.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral. Imprensa escrita. Jornal. 
Tablóide. Limite. Um quarto de página por edição. Art. 43, lei n. 9.504/97. 
Art. 20, caput, resolução TSE n. 22.718. Violação. Sanção. Multa. 
Aplicação do §1º, do art. 43, lei n. 9.504/97 e art. 20, resolução TSE n. 
22.718. Isonomia. Princípio. Inobservância. Favorecimento. Candidatos. 
Fotos. Inclusão. Multa aplicada no máximo. Proporcionalidade à lesividade. 
Sentença correta. Recursos conhecidos e desprovidos. 
1. A propaganda eleitoral na imprensa escrita, especificamente no jornal, 
deve observar os limites previstos no art. 43, caput, da Lei n. 9.504/97, 
repetida no art. 20, caput, da Resolução TSE n. 22.718, ou seja, um oitavo 
de página em jornal padrão e um quarto de página em tablóide.   
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2. A multa deve ser aplicada na medida direta e proporcional à lesividade 
que a propaganda eleitoral irregular provocou na disputa eleitoral.  
3. Verificado o favorecimento de determinados candidatos em detrimento de 
outros, viola-se o princípio da isonomia, que se constitui em um dos 
fundamentos do regime jurídico da propaganda eleitoral, impondo-se maior 
intensidade na reprimenda. 
(Ac. nº 35.147, de 29.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – imprensa escrita – 
dimensões superiores à legalmente prevista – indícios suficientes – 
aplicação de multa – recurso provido.  
1. Havendo indícios suficientes que permitem concluir que a matéria 
divulgada foi paga, e tendo a mesmo ultrapassado as dimensões legalmente 
previstas, é irregular a propaganda.  
2. A ciência prévia do beneficiário, a teor do disposto no artigo 65, 
parágrafo único da Resolução TSE 22.718, é presumida quando, das 
circunstâncias, se demonstrar impossível a ausência da ciência.  
3. Responsabilidade de todos os recorridos.  
4. Recurso provido.  
(Ac. nº 35.164, de 29.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Veiculação de opinião favorável e desfavorável a candidato na 
programação normal de emissora de rádio. Inocorrência. Matéria 
jornalística. Licitude. Liberdade de imprensa. Direito constitucional de 
informação. Recurso provido para julgar improcedente a representação 
ajuizada em primeira instância. 
Não caracteriza propaganda eleitoral irregular a veiculação de matéria 
jornalística que se mantém nos estritos limites do conteúdo informativo, em 
perfeita consonância com o direito de informar, corolário do postulado 
constitucional da liberdade de imprensa. 
(Ac. nº 35.167, de 29.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
 
• Recurso eleitoral – Propaganda irregular – Veiculação de matéria 
jornalística em periódico local sobre evento comemorativo de aniversário de 
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suposto pré-candidato ao cargo de prefeito – Ocorrência de propaganda 
eleitoral antecipada – Recursos desprovidos.  
1. Sendo fonte de desequilíbrio entre os concorrentes, porque, ao ser 
realizada antes do prazo permitido, antecipa-se àqueles que só mais tarde 
virão a fazer as suas campanhas, a propaganda em apreço deve ser repelida, 
com punição aos seus autores, sejam eles os beneficiários diretos ou o 
veículo jornalístico responsável. Este, sobretudo, por agir em completa 
violação da norma contida no art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97, cujo objetivo é 
coibir a propaganda eleitoral antecipada. 
2. Recursos desprovidos.  
(Ac. nº 35.243, de 30.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Imprensa escrita. Matéria jornalística. Licitude. Liberdade 
de imprensa. Direito constitucional de informação. Ofensa à honra. 
Inocorrência. Recurso provido. 
Não caracteriza propaganda eleitoral irregular a veiculação de matéria 
jornalística que se mantém nos estritos limites do conteúdo informativo, em 
perfeita consonância com o direito de informar, corolário do postulado 
constitucional da liberdade de imprensa. 
(Ac. nº 35.246, de 30.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge, no mesmo sentido Ac. 
nº 35.249, de 30.09.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Propaganda Eleitoral Extemporânea – Impresso – Órgão de 
comunicação da prefeitura municipal – Jornal – Imprensa Escrita – 
Descaracterização – Competência – Juízo responsável pela propaganda em 
geral - Recurso provido.  
Impresso proveniente de órgão de Comunicação Social da Prefeitura 
Municipal não é jornal, uma vez que não é produto de órgão de imprensa 
escrita. 
(Ac. nº 35.776, de 23.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
INFRAÇÕES PENAIS ELEITORAIS 
 
• Recurso eleitoral. Apuração de responsabilidade pela prática, em 
tese, do crime tipificado no artigo 332 do código eleitoral. Representação 
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eleitoral. Previsão do artigo 96 da lei nº 9.504/97. Procedimento 
inadequado. Recurso desprovido. 
As infrações penais eleitorais submetem-se ao procedimento dos artigos 355 
a 364 do Código Eleitoral. 
(Ac. nº 33.770, de 22.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
          
INSERÇÕES 
 
• Transmissão gratuita de programa partidário por meio de inserções 
em âmbito estadual. Atendidas as determinações contidas na Resolução 
TSE nº 20.034 de 27.11.97, alterada pela Resolução TSE nº 20.400 de 
17.11.98 e pela Resolução TSE nº 22.503 de 19.12.06, bem como na Lei nº 
9.096 de 19.09.95, defere-se o pleiteado. 
(Acórdão nº 33.046, de 15.05.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação por propaganda eleitoral irregular 
na modalidade inserção – utilização de computação gráfica – ausência da 
legenda: “propaganda eleitoral gratuita” infração aos arts. 32 - III, e 39 da 
Resolução 22.718/08 - recurso conhecido e desprovido. 
Verificado o emprego de computação gráfica e efeitos especiais feitos em 
inserções, impõe-se determinar a cessação imediata de sua divulgação, a fim 
de preservar os princípios da legalidade, da isonomia e do equilíbrio do 
pleito eleitoral. 
(Ac. nº 35.299, de 01.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda Partidária – Requerimento – Inserções a serem 
veiculadas no ano seguinte - Atendimento dos requisitos – Deferimento. 
Atendidos os requisitos da Lei nº 9.096/95 e da Resolução TSE nº 
20.034/97, alterada pelas Resoluções - TSE nº 20.400/98 e 22.503/06, é de 
rigor o deferimento do pedido para transmissão da propaganda partidária, 
em inserções regionais. 
(Ac. nº 35.877, de 05.11.2008, rel. Desª. Regina Afonso Portes.) 
 
• Transmissão gratuita de programa partidário através de inserções no 
nível regional. Atendidas as determinações contidas na resolução TSE nº 
20.034 de 27.11.97, alterada pela resolução TSE nº 20.400, de 17.11.98 e 
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pela resolução TSE nº 22.503, de 19.12.06, bem como na lei nº 9.096 de 
19.09.95, defere-se o pleiteado, excetuando-se as TVs por assinatura 
eventualmente indicadas. 
(Acórdão nº 35.910, de 11.11.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira, no mesmo 
sentido o Acórdão nº 36.192, da lavra do mesmo relator.) 
 
INTEMPESTIVIDADE  
 
• Recurso eleitoral. Alegação de pré-candidatura e propostas de 
governo divulgadas através de entrevista concedida em programa de 
televisão.  Não conhecimento. Intempestividade.  
(Ac. nº 33.677, de 20.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral – aplicação de multa por propaganda eleitoral 
irregular – embargos de declaração e recurso ordinário interpostos fora 
prazo – alegação de falta de uma folha da sentença – equívoco na 
numeração das páginas – sentença publicada regularmente. - 
intempestividade reconhecida – recurso não conhecido. 
(Ac. nº 34.310, de 22.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.)                
 
• Recurso eleitoral. Intempestividade. Não conhecimento. 
1. Não se conhece de recurso interposto após o prazo previsto no artigo 96, 
§ 8º, da Lei nº 9.504/97, por intempestivo. 
2. O prazo para a interposição de recursos das decisões havidas em 
representações eleitorais é de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
publicação da decisão em cartório. 
(Ac. nº 34.317, de 22.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge, no mesmo sentido Ac. 
nº 34.320, de 22.09.2008, e Ac. nº 35.091, de 25.09.2008, da lavra do 
mesmo relator.) 
 
• Recursos eleitorais. Intempestividade. Não conhecimento. 
1. Não se conhece de recurso interposto após o prazo previsto no artigo 96, 
§ 8º, da Lei         nº 9.504/97, por intempestivo. 
2. O prazo para a interposição de recursos das decisões havidas em 
representações eleitorais é de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
publicação da decisão em cartório. 
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3. No caso, a intimação das partes foi feita pessoalmente, iniciando-se nesse 
momento a contagem do prazo para interposição do recurso eleitoral. 
(Ac. nº 34.468, de 02.10.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
INTERNET 
 
• Recurso eleitoral – utilização de sítio da internet para promoção 
pessoal em que se revela a ação política que se pretende desenvolver 
caracteriza propaganda extemporânea – recurso não provido. 
A propaganda com mensagem que exterioriza pensamento e ação política 
tipifica-se como irregular, ultrapassando a característica de mero ato de 
promoção pessoal. 
(Ac. nº 33.257, de 17.07.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda extemporânea. Site. Internet. Orkut. 
Propaganda eleitoral na internet somente é permitida em páginas eletrônicas 
de candidatos, destinadas exclusivamente às campanhas eleitorais. 
(Ac. nº 33.353, de 29.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Internet. Insuficiência de provas. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.431, de 05.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Rede mundial de computadores. Informativo. 
Limitação. Princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e 
moralidade. 
1. A publicidade permitida pelo artigo 37, § 1°, da Constituição da 
República é a de “atos, programas, obras, serviços e campanhas” com 
“caráter educativo, informativo ou de orientação social”, sem que dela 
constem “nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal 
de autoridades”, o que não se compadece com o uso da página do Município 
pelo prefeito, em afronta direta ao artigo 36 da Lei nº 9.504/1.997, para 
antecipadamente noticiar sua candidatura à reeleição, indicando até o 
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partido político a que está filiado e os vereadores eleitos por este em busca 
da renovação dos mandatos.  
2. Porque, como notou Cármen Lúcia Antunes Rocha em obra doutrinária, 
“a jurisdição constitucional passou a constituir direito fundamental, sem o 
qual as disfunções jurídicas e políticas seriam fecundadas e os ditames 
principiológicos e preceituais do sistema normativo-jurídico poderiam 
incorrer no vazio dos mandamentos sem vigor”, picota-se a página mantida 
por município na rede mundial de computadores utilizada para divulgação 
antecipada da candidatura do prefeito que pretende reeleição. 
(Ac. nº 33.551, de 13.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda irregular – página eletrônica de articulista – internet - 
condenação em multa, com fundamento no art. 45, incisos e § 3º da lei nº 
9.504/97 e do art. 21, incisos e § 4º da res.-TSE nº 22.718 – não incidência - 
caráter informativo da notícia - recurso provido. 
1. A disposição constante no art. 45, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e art. 21, § 5º, 
da Res.-TSE nº 22.718/08 se aplica aos sítios das emissoras de rádio e 
televisão.  Precedente TSE. 
2. Notícia com caráter meramente informativo, do qual não se denota viés 
ofensivo ou sabidamente inverídico, ou qualquer propósito eleitoral, não 
atrai a aplicação de penalidade por propaganda irregular. 
(Ac. nº 33.725, de 21.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Sítio na internet. Página pessoal. Vedação. Imposição de 
multa. Artigo 45, § 3º, da lei nº 9.504/97. Não incidência. 
1. Propaganda eleitoral na internet somente é permitida em páginas 
eletrônicas de candidatos, destinadas exclusivamente às campanhas 
eleitorais. 
2. A disposição constante no artigo 45, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e artigo 21, 
§ 5º, da Resolução nº 22.718/08 - TSE se dirige tão-somente às emissoras de 
rádio e de televisão e aos sítios que estas mantêm na internet. 
3. Recurso provido parcialmente. 
(Ac. nº 33.773, de 22.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
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• Propaganda eleitoral. Tags. Direcionamento. Blog. Diretório 
regional do partido político. Propaganda eleitoral admitida. Art. 18, 
resolução TSE n. 22.718, com redação dada pela resolução TSE n. 22.930. 
Página de internet. Domínio reservado. Conteúdo. Subdiretório. Destinação 
exclusiva. Web designer. Visualização. Busca específica. Necessidade. 
Propagação. Ausência. Descaracterização de propaganda eleitoral. Recurso 
conhecido e provido.  
(Ac. nº 33.868, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral. Correio eletrônico. 
Convite enviado por candidato para convenção municipal não configura 
propaganda irregular, ainda que enviado por correio eletrônico.  
(Ac. nº 34.099, de 01.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva, red. 
Designado Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.) 
 
• Propaganda eleitoral. Internet. Enquete. Sondagem. Tema não 
relacionado diretamente à eleição. Pesquisa eleitoral. Não caracterização. 
Indicação. Coligação. Omissão. Correção anterior à apresentação de defesa.  
Recurso conhecido, mas desprovido.  
1. Para a caracterização de pesquisa eleitoral é necessário que a sondagem 
feita em sítio da rede mundial de computadores se refira a tema diretamente 
relacionado à eleição.  
2. Suprida a omissão na indicação da coligação e dos partidos políticos que 
a integram antes mesmo da apresentação da defesa, afasta-se a aplicação da 
multa. 
3. Recurso conhecido, mas improvido.   
(Ac. nº 34.218, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – representação por propaganda irregular veiculada 
através de correio eletrônico – aplicação de multa. Impossibilidade. 
Recurso conhecido e provido.  
(Ac. nº 34.308, de 22.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral - divulgação de notícia desfavorável a 
candidato em sítio da internet – aplicação de multa por analogia – 
impossibilidade – recurso parcialmente provido.  
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1. A reprodução de notícia de jornal de alcance nacional, em página de 
candidato da internet, cujo conteúdo é alterado para veicular notícia 
distorcida e desfavorável ao candidato opositor, configura propaganda 
eleitoral irregular a ser reprimida pela Justiça Eleitoral. 
2. Inadmissível a imposição de penalidade por analogia, haja vista que se 
trata de matéria submetida à reserva de lei. 
(Ac. nº 34.877, de 17.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular – internet - inocorrência – divulgação, 
em endereço eletrônico de candidato, de obras e programas da atual 
administração municipal – propaganda institucional não configurada – 
recursos desprovidos.  
1. Notícia no endereço eletrônico de candidato a prefeito, que não é agente 
público, acerca dos programas realizados pela atual gestão, não configura 
violação ao disposto no art. 73, VI, “b”, da Lei nº 9.504/97. 
2. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, porquanto 
qualquer candidato pode fazer referência às obras realizadas por uma gestão 
municipal, quando a sua proposta de campanha é dar continuidade às 
mesmas. 
(Ac. nº 34.908, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral – internet - notícia de jornal com opinião 
favorável a candidato, acessível mediante “link” disponível no sítio de 
empresa de radiodifusão – inocorrência - recurso provido.  
A afronta ao art. 21 e § 5º, da Resolução - TSE nº 22.718/08 se configura 
com a prática da conduta vedada na página da empresa de radiodifusão, e 
não com a mera indicação de link que dirige o internauta ao sítio de outra 
empresa. 
(Ac. nº 34.909, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Internet. Orkut.  
Como a página mantida na rede de relacionamento chamada “Orkut”  é de 
acessibilidade limitada a quem dispõe do endereço respectivo e está 
cadastrado na comunidade específica, a mensagem nela veiculada não 
configura propaganda eleitoral, irregular ou proibida.  
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(Ac. nº 34.991, de 23.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, no mesmo sentido Ac. nº 35.038, de 24.09.2008, da lavra do 
mesmo relator.) 
 
• Representação Eleitoral – Propaganda Eleitoral - Veiculação de e-
mail contendo fotos tiradas em bem público – utilização de título de cargo 
do qual foi demitido em regular processo administrativo - recurso provido. 
- A Resolução TSE nº 22.718/08 restringiu a propaganda eleitoral na 
internet para permitir apenas que os candidatos mantenham página 
destinada exclusivamente à campanha eleitoral, com a terminação can - br 
(arts. 18 e 19). 
- É defeso a candidato utilizar-se do título de agente penitenciário em 
campanha eleitoral quando foi demitido deste cargo após regular processo 
administrativo. 
(AC. nº 35.047, de 24.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Internet. Orkut. Recurso provido. 
Tratando-se de página eletrônica pessoal, mantida na rede de 
relacionamento Orkut, cujo acesso depende de senha, conhecimento do 
endereço eletrônico e vontade do internauta em acessá-la, afasta-se o caráter 
irregular da propaganda. 
(Ac. nº 35.093, de 25.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Sítio do município. 
1. A veiculação na rede mundial de computadores de propaganda 
institucional é permitida no período anterior à vedação. 
2. O conhecimento médio da população sobre informática deve ser 
ponderado no caso concreto. 
(Ac. nº 35.227, de 30.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Sítio na internet. Terminação can - br. Exclusividade. 
Candidato. Artigos 18 e 19 - Resolução nº 22.718/08 - TSE. Recurso 
desprovido. 
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(Ac. nº 35.374, de 02.10.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Ofensa à honra. Caracterização. Sítio na internet. Imposição de multa. 
Impossibilidade. Ausência de previsão legal. 
1. A propaganda eleitoral na internet, segundo a dicção do artigo 18, da 
Resolução nº 22.718/08, recentemente alterado pela Resolução nº 22.930, 
ambas do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, deve limitar-se à página do 
candidato destinada exclusivamente à campanha eleitoral e à dos partidos 
políticos. 
2. Evidencia-se o desvirtuamento do direito constitucional da liberdade de 
expressão, quando as críticas propaladas acabam por desvirtuar o foco do 
embate eleitoral, para ofender a honra do candidato à reeleição. 
3. As disposições constantes no artigo 45, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e artigos 
20, §§ 1º e 4º e 21, §§ 4º e 5º, da Resolução nº 22.718/08 - TSE se dirigem 
tão-somente às emissoras de rádio e de televisão e ao jornal escrito e aos 
sítios que estes mantêm na internet. 
(Ac. nº 35.469, de 02.10.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso Eleitoral – Representação – Propaganda Irregular - Página 
eletrônica de propriedade particular – Art. 45, § 3º, da Lei nº 9.504/97 – 
Condenação em multa – Não incidência - Caráter informativo da notícia - 
Analogia – Impossibilidade – Recurso provido. 
1. A disposição constante no art. 45, § 3º, da Lei nº 9.504/97 se aplica 
apenas às páginas eletrônicas mantidas por emissoras de rádio e televisão, 
não se podendo utilizar a analogia, técnica de integração do direito, para 
impor multa. 
2. Notícias com caráter meramente informativo em blog particular, criado 
sem o propósito de veiculação de propaganda eleitoral, não atrai a aplicação 
de penalidade por propaganda irregular. 
(Ac. nº 35.718, de 21.10.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva, red. 
Designado Des. Jesus Sarrão.) 
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LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 
 
• Recurso eleitoral – prática de atos de campanha eleitoral em 
estabelecimento de ensino. Inocorrência. Aplicação de multa por 
comprovada litigância de má-fé. Inexistente. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. 
(Ac. nº 34.309, de 22.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Veiculação por candidato após 6 de julho. Não 
caracterização. Imposição de condenação por litigância de má-fé. Não 
incidência. Recurso parcialmente provido. 
(Ac. nº 34.715, de 12.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge; no mesmo sentido 
Ac. 34.716, de 12.09.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Propaganda irregular. Litigância de má-fé. 
Litiga de má-fé quem, visando alterar a verdade fática, tenta iludir o Juízo 
com fotografia tirada de ângulo capaz de impedir a real visão do objeto 
retratado.   
(Ac. nº 35.685, de 14.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
 
MATÉRIA PROCESSUAL 
 
• Recursos Eleitorais. Representações Eleitorais. Litispendência. 
Reconhecimento. Pedido liminar de busca e apreensão de material 
publicitário. Prejudicado. Propaganda eleitoral extemporânea. Aplicação de 
multa. Indeferimento da petição inicial. Necessidade de dilação probatória. 
Retorno dos autos ao juízo a quo. Provimento do recurso. 
(Acórdão nº 33.279, de 22.07.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves 
Camargo e Gomes.) 
  
• Propaganda extemporânea. Extinção do processo sem resolução do 
mérito. Sentença correta. Recurso eleitoral improvido. Correta a sentença 
que extingue o processo sem adentrar ao mérito quando ausente condição 
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da ação (interesse) no momento do ajuizamento. (Ac. nº 33.281, de 
22.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. 
Ausência de recurso da parte que se sentiu prejudicada importa na 
conclusão de que a parte renunciou ao seu direito, conformando-se, com 
isso, tacitamente com o que foi decidido. De acordo com o princípio do 
dispositivo, impõe-se a rejeição da preliminar de nulidade da sentença por 
citra petita, com a baixa dos autos em diligência para processar o recurso 
interposto. 
(Ac. nº 33.292, de 24.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Agravo. Julgamento da causa principal.  
1. Julga-se extinto o agravo de instrumento que ataca decisão intermediária 
quando antes da decisão seu juízo “a quo” resolve o mérito da causa. 
2. A liminar proferida em agravo de instrumento prejudicado pelo desate do 
processo na origem perdura até a sentença neste proferida. 
(Ac. nº 33.313 no AgRE, de 24.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso e razões sem assinatura – ausência de má-fé – vício sanável 
– conversão do julgamento em diligência para correção da irregularidade. 
Com base no princípio da instrumentalidade, converte-se julgamento em 
diligência para que o recorrente, sob pena, aí sim de não conhecimento do 
recurso, sane a irregularidade, apondo nas peças recursais a assinatura de 
seu advogado. 
(Ac. nº 33.426, de 05.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva, red. Dr. 
Gilberto Ferreira.)  
 
• Recurso eleitoral. Inicial . Indicações do art. 8º da resolução TSE nº 
22.624/08. Omissão. Processo extinto. Sentença confirmada.  
Sem informações suficientes para que se dê a notificação do representado, 
como telefone de fax e endereço, o processo não pode se instaurar 
validamente. Se necessária a intervenção judicial para afastar empeço, deve 
a parte formular requerimento justificado. Decisão correta. Recurso 
conhecido, mas improvido.  
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(Ac. nº 33.430, de 05.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
 
• Representação eleitoral. Propaganda eleitoral. Irregularidade. 
Aplicação de multa. Ausência de notificação. Aplicação do art. 13, §1º, res. 
TSE nº 22.718/08. Festividade. 15 anos do município. Igualdade. Violação. 
Necessidade de limitação temporal de incidência de lei municipal. 
Confronto. Princípios. Recurso conhecido e parcialmente provido.  
1. Para a aplicação da multa eleitoral é necessária a notificação da parte para 
que a retire no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Art. 13, §1º, Res. TSE nº 
22.718.  
2. O princípio da legalidade não se restringe à mera análise de uma lei, mas 
comporta a análise sistemática do ordenamento, que inclui a Constituição da 
República no ápice, mas exige também a consideração às leis federais e 
complementares, bem como outros atos normativos de hierarquia inferior.  
3. Aplicam-se em relação à propaganda eleitoral os princípios da legalidade 
e também o da isonomia. 
4. No confronto entre os princípios da legalidade e da isonomia, este 
prevalece, mormente quando serve para o afastamento do desequilíbrio de 
forças capaz de favorecer um determinado candidato em detrimento dos 
demais.  
(Ac. nº 33.633, de 19.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Pesquisa eleitoral – Representação proposta por partido 
isoladamente – Existência de coligação – Condenação em multa – 
Ilegitimidade ativa – Extinção do processo sem resolução do mérito.  
O partido coligado não possui legitimidade para propor, isoladamente, 
representação prevista no art. 96 da Lei nº 9.504/97. Precedentes do TSE.  
(Ac. nº 33.693, de 20.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
 
• Propaganda eleitoral irregular – Preliminar de inépcia da petição 
inicial afastada - Placa – Dimensão superior a 4m2 – Proibição – Prévio 
conhecimento - Aplicação de multa - Art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97 e art. 
17 da Resolução – TSE nº 22.718/2008 - Recurso desprovido.  
1. A inépcia da petição inicial estaria configurada se da narração dos fatos 
não decorresse logicamente a conclusão ou se o pedido fosse juridicamente 
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impossível (art. 295, parágrafo único, incisos II e III do CPC), situações que 
não se verificaram no presente caso. 
2. Eventual responsabilização do candidato por propaganda eleitoral 
irregular, nos termos dos arts. 14 e 17 da Resolução – TSE nº 22.718/08, 
não afasta a possibilidade de se apurar e punir nos termos do art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/90, caso configurado o uso indevido, desvio ou abuso 
de poder econômico, quando da veiculação da propaganda eleitoral. 
3. É permitida a afixação de placas em bens particulares, para o fim de 
veiculação de propaganda eleitoral, com base no § 2º do artigo 37 da Lei no 
9.504/97, desde que o seu tamanho observe o limite de 4m². Precedente 
TSE. 
4. As circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto, tais como custo e 
dimensão da veiculação, evidenciam a impossibilidade de o candidato 
beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. 
(Ac. nº 33.726, de 21.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
 
• Propaganda eleitoral. Irregularidade. Ilegitimidade passiva da 
pessoa do candidato que embora presente na realização da propaganda 
assumia a qualidade de presidente do diretório municipal do partido. 
Aplicação de multa ao partido político.  
(Ac. nº 33.740, de 21.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Investigação judicial eleitoral. Momento para seu manejo. 
 1. Como a investigação judicial eleitoral destina-se a apurar desvios ou 
abusos em beneficio de candidato ou partido político, é prematura a 
postulação que a tal título é protocolizada antes do registro do candidato.  
2. A enquete é informal e não se confunde com pesquisa eleitoral, uma 
atividade regulada pela forma e necessariamente minuciosa tanto na 
abrangência como na metodologia que a informa.  
3.  Indagações meramente ligadas à força do ambiente na formação do juízo 
do eleitor não medem intenções de voto e não configuram pesquisa eleitoral 
nem enquete.  
4. A veiculação na rede mundial de computadores no dia imediatamente 
anterior à vedação da propaganda institucional de atividade regular de 
prefeito municipal não o impede de concorrer à reeleição. 



TEMAS SELECIONADOS 

40 

(Ac. nº 33.786, de 26.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – aplicação da pena do art. 73, § 5º, da lei n. 
9.504/97 – reincidência - necessidade do devido processo legal – recurso 
provido. 
1. Não pode ser aplicada a pena do art. 73, § 5º, sem o devido processo legal 
e caso efetivamente caracterizada a reincidência. 
2. Hipótese de descumprimento de decisão judicial, e não de reincidência, 
ao menos segundo o constante da petição que deu início ao procedimento 
em tela. 
3. Recurso provido. 
4. Sentença anulada. 
(Ac. nº 34.290, de 22.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Representação.  
É requisito imposto pelo artigo 5º, § 4º da Resolução/TSE nº 22.624/2007 
não só a fita de áudio como sua degravação em duas vias. 
(Ac. nº 34.312, de 22.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Direito de resposta – ausência de capacidade postulatória – sentença 
- extinção sem resolução do mérito – recurso desprovido. 
Não constituindo o pedido de resposta subscrito pelo ofendido vício de 
representação processual, mas ausência de capacidade postulatória, não se 
deve falar em intimação para regularização, devendo o processo ser extinto 
sem resolução do mérito. 
(Ac. nº 34.421, de 06.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão, no mesmo sentido o 
Ac. nº 34.432, de 06.09.2008, da lavra do mesmo relator. 
 
• Direito de resposta – Competência – Terceiro estranho ao pleito – 
Matéria de competência da justiça comum.  
Ausente a condição de candidato no município em que se pretende a 
prestação jurisdicional a ação é de competência da Justiça Comum.  
(Ac. nº 34.828, de 16.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
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• Recurso eleitoral – Mandado de busca e apreensão de bandeiras – 
Ausência de decisão – Nulidade. 
Recurso conhecido e provido. 
(Ac. nº 35.068, de 25.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral. Sentença. Inépcia da inicial. 
Declaração. Error  in procedendo. Cassação da sentença.  
A sentença pode padecer e vícios de duas espécies: a) vício de julgamento 
(error in indicando), isto é, da aplicação incorreta do direito à espécie (vício 
de fundo); b) vício de procedimento (error in procedendo), isto é, aplicação 
incorreta de regra processual (vício de forma). Em qualquer dos dois casos 
cabe apelação para corrigir o vício. “Caso seja provida a apelação e 
corrigido o error in indicando, ocorre a reforma da sentença; caso seja 
provida a apelação para corrigir o error in procedendo, ocorre a anulação da 
sentença.” (JÚNIOR, Nelson Nery. Código de processo civil comentado e 
legislação extravagante, 7. Ed, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 
918/919). 
(Ac. nº 35.085, de 25.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Agravo Regimental – Decisão que concedeu a atribuição de efeito 
suspensivo ao recurso eleitoral interposto. Demonstração suficiente da 
aparência do bom direito e do periculum in mora. Agravo Regimental 
desprovido.  
(Ac. nº 35.347 no AgRgAC nº 357, de 01.10.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso Eleitoral – Propaganda em carro de som – informação 
verídica relativa ao irmão do candidato da coligação recorrente – alteração 
da verdade dos fatos na petição inicial – aplicação da sanção dos artigos 17 
e 18 do CPC - recurso desprovido. 
(Ac. nº 35.629, de 13.10.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Representação – propaganda eleitoral – condenação – aplicação de 
pena de multa – cerceamento de defesa – ofensa aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa – artigo 5º, incisos LIV e LV da 
constituição federal. Ausência de citação do impetrante. Concessão da 
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segurança para anular o processo que deverá retomar seu curso com a 
citação do impetrante. 
Relevante é o fundamento do pedido porque aponta, nesta ação 
mandamental, violação ao art. 5º e seus incisos LIV e LV da constituição 
federal, que asseguram o contraditório e a ampla defesa. Violadas essas 
normas, fica evidenciado que ao impetrante foi imposta pena de multa sem 
observância do devido processo legal. 
(Ac. nº 35.632, de 13.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão) 
 
• Ação cautelar. 
Perde objeto e interesse o julgamento de mérito de ação cautelar 
objetivando efeito suspensivo a recurso decidido entre a liminar que o 
concedeu e sua inclusão na pauta de julgamentos. 
(Ac. nº 35.645, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro; no mesmo sentido os acórdãos nº 35.639, de 13.10.2008, Ac. nº 
35.640, de 13.10.2008, Ac. nº 35.646, de 13.10.2008, Ac. nº 35.647, de 
13.10.2008, Ac. nº 35.641, de 13.10.2008, Ac. nº 35.642, de 13.10.2008, Ac. 
nº 35.643, de 13.10.2008 da lavra do mesmo relator.) 
 
• Agravo de Instrumento. Medida inibitória de busca e apreensão.  
Realizada as eleições perde objeto decisão que determinou a busca e 
apreensão. 
(Ac. nº 35.661, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, no mesmo sentido Ac. nº 35.662, de 13.10.2008, da lavra do 
mesmo relator.) 
 
• Agravo de Instrumento. Superveniência das eleições. Perda de 
objeto.  
Realizadas as eleições, perde objeto o recurso que visava suspender a 
veiculação de propaganda dita ilegal. 
(Ac. nº 35.667, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – Representação eleitoral – Infração ao artigo 40 
da lei 9.504/97 – Figura típica – Impossibilidade de sanção pela via da 
representação eleitoral - Recurso desprovido. 
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1. A imposição da penalidade prevista no artigo 40 da Lei 9.504/97 só é 
possível em sede de Ação Penal, a ser promovida pelo Ministério Público 
Eleitoral.  
2. O reconhecimento da irregularidade da propaganda poderia ensejar a 
determinação de cessação da propaganda, no exercício do poder de polícia 
conferido aos juízes eleitorais. Tal providência, no entanto, resta prejudicada 
em face da realização das eleições.  
3. Recurso desprovido.  
(Acórdão nº 35.719, de 23.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, redatora designada Drª Gisele Lemke.) 
 
• Eleições - Portaria de magistrado - Proibição de comício, carreata e 
passeata – Incompetência. Artigos 23, VIII, do Código Eleitoral e 105, da 
Lei nº 9.504/97 - concessão da segurança para declarar nula a portaria. 
1. A competência para legislar sobre direito eleitoral é privativa da União 
(art. 22, I, CF), remanescendo ao Tribunal Superior Eleitoral competência 
exclusiva para expedir todas as instruções necessárias à execução da Lei nº 
9.504/97 (art. 105) e do Código Eleitoral (art. 23, IX). 
2. Os casos concretos submetidos à apreciação do Juiz deverão ser 
interpretados à luz da legislação eleitoral.  
(Ac. nº 35.848, de 03.11.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
MULTA  
 
• Multa eleitoral. Astreinte.  
1. As multas eleitorais, salvo as condenações por litigância de má-fé, são 
devidas ao Fundo Partidário, e não ao autor da representação. 
2. A antecipação de efeito da tutela recursal concedida em agravo de 
instrumento prejudicado pelo desate de processo na origem, perdura até a 
sentença neste proferida. 
3. A efetividade das decisões cominatórias conhecidas por “Astreinte”  se dá 
com inscrição do débito na forma prescrita no artigo 367 do Código 
Eleitoral, seguindo-se, na ausência de pagamento voluntário, de execução 
forçada, por conta da Advocacia Geral da União. 
(Ac. nº 33.748, de 22.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
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• Pesquisa eleitoral – Representação - Descumprimento do art. 1º da 
Res. TSE nº 22.623/07 – Inaplicabilidade de multa – Pesquisa regularmente 
registrada – Recurso desprovido. 
A penalidade prevista no art. 33, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e art. 11, da 
Resolução - TSE nº 22.623/07 deve ser aplicada a quem divulga pesquisa 
eleitoral que não tenha sido objeto de registro prévio; não diz respeito a 
quem divulga a pesquisa sem as informações de que trata o respectivo caput 
e o art. 1º, da resolução referida. 
(Ac. nº 34.995, de 23.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
 
MURO 
 
 
• Eleições 2008. Inscrição em muros. Retirada em 48 horas. 
Representação improcedente. Art. 65, da res. TSE nº 22.718/08. Sentença 
correta. Recurso conhecido, mas improvido.  
1. Retirada a propaganda no prazo do art. 65, da Resolução TSE nº 
22.718/08 e seu parágrafo único e não provado o prévio conhecimento do 
beneficiário, não se aplica a multa do art. 36, §3º, da Lei nº 9.504/97.  
2. Sentença confirmada.  
(Ac. nº 33.404, de 31.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – pintura em muros  –  caracterização de 
propaganda extemporânea - provimento.  
1. Indubitável que as inscrições mediante pinturas em muros, colocando-se 
em destaque o nome do recorrido e o seu número eleitoral, às vésperas do 
período eleitoral, evidenciam a presença de nítida propaganda eleitoral, 
identificada por qualquer eleitor, independentemente de seu grau de 
escolaridade, com o fito de influir na vontade do eleitorado, para que vote 
no recorrido nas próximas eleições municipais. 
2. Como candidato, o recorrido é o responsável pela propaganda eleitoral 
feita em seu nome. A par disso, o seu prévio conhecimento pode ser 
caracterizado pela dedução de que o beneficiário percorre o município na 
qualidade de Prefeito Municipal e ainda pelo fato da propaganda em questão 
estar afixada no local há quase 4 (quatro) anos. 
3. Recurso provido. 
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(Ac. nº 33.697, de 20.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Propaganda eleitoral. Pintura em muro de comitê. Nome do partido e 
da inscrição que os designe. Art. 244, inciso I, CE e art. 12, Res. TSE n. 
22.718. Nome de candidato. Propaganda irregular. Recurso  
(Ac. nº 34.120, de 02.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral – inscrição em muro com dimensão superior a 
4m2 – proibição – aplicação de multa - art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97 c/c 
art. 14, parágrafo único e art. 17 da res. TSE nº 22.718/2008 – recurso 
desprovido.  
1. É permitida a afixação de placas em bens particulares, para o fim de 
veiculação de propaganda eleitoral, com base no § 2º do artigo 37 da Lei no 
9.504/97, desde que o seu tamanho não ultrapasse o limite de 4m². 
Precedente TSE. 
2. A inscrição de propaganda eleitoral em muro de grande dimensão 
equipara-se a outdoor, para fins de responsabilização do beneficiado. 
Inteligência do art. 14, parágrafo único e art. 17, da Resolução - TSE nº 
22.718/08. 
3. A retirada da propaganda eleitoral irregular não ilide a imposição da 
multa, vez que o art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97, impõe à empresa 
responsável, aos partidos e coligações e candidatos a imediata retirada da 
propaganda irregular e o pagamento de multa. 
(Ac. nº 34.507, de 22.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral. Pintura em muro. Imóveis contíguos. Limite. 
4m². 
1. A veiculação de propaganda por meio de pintura em muro em imóveis 
contíguos sujeita-se à incidência do limite de 4m² previstos pela Resolução 
TSE n º 22.718. 
2. O excesso na dimensão da propaganda configura utilização de outdoor, 
vedada pelo art. 39, § 8º da Lei n º 9.504/97. 
(Ac. nº 35.002, de 23.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral. Bem 
particular. Pintura. Muro. Limite. 4m2. Resolução TSE n. 27.696/08. Novo 
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entendimento para as eleições de 2008 que seguem a inteligência do art. 14, 
caput, resolução TSE n. 22.718. Comitê de candidato.  Extrapolamento. 
Limite. Impossibilidade. Recurso eleitoral conhecido e improvido.  
Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral. Diretório municipal 
do partido. Alegação de ilegitimidade passiva. Desconhecimento da 
irregularidade de propaganda feita por candidato. Prévio conhecimento. 
Caracterização. Art. 65, parágrafo único, Resolução TSE n. 22.718. 
Responsabilidade. Solidariedade. Art. 241, Código Eleitoral. Recurso 
conhecido e desprovido.  
(Acórdão nº 35.004, de 23.09.2008, Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral. Bem 
particular. Placa. Limite. 4m². Resolução TSE n. 27.696/08. Novo 
entendimento para as eleições de 2008 que seguem a inteligência do art. 14, 
caput, Resolução TSE n. 22.718. Comitê de candidato.  Extrapolamento. 
Limite. Impossibilidade. Recurso eleitoral conhecido e improvido.  
(Acórdão nº 35.043, de 24.09.2008, Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Pintura em muro. Ausência de indicação da legenda 
partidária e da coligação. Dimensão. Recurso desprovido. 
Caracteriza-se irregular a propaganda veiculada sem a indicação da legenda 
partidária e da coligação, acrescido ao fato de ultrapassar a dimensão de 
4m2, nos termos do disposto nos artigos 5º e 14, da Resolução nº 22.718, do 
Tribunal Superior Eleitoral - TSE. 
(Ac. nº 35.090, de 25.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular. Pintura em muro. 
A pintura em muro está sujeita ao limite máximo de quatro metros quadrado 
estabelecido no artigo 14 da Resolução nº 22.718/2.008. 
(Ac. nº 35.138, de 29.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – pintura em muro – 
dimensão superior a 4 metros quadrado – local onde funciona comitê 
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eleitoral – irrelevância – incidência do artigo 14 da resolução TSE 22.718 – 
representação procedente – recurso provido.  
1. O fato de no imóvel funcionar Comitê Eleitoral do candidato não o 
autoriza a ostentar faixas, cartazes ou pinturas com dimensões superiores à 
legalmente estabelecida.  
2. Aplicação do limite contido no artigo 14 da Resolução TSE 22.718 – 4 
metros quadrado.    
3. Recurso provido.  
(Ac. nº 35.159, de 29.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
 
OUTDOOR 
 
• Recurso eleitoral – propaganda eleitoral – afixação de placa em bem 
particular – limite superior ao permitido – caracterização de propaganda 
irregular – alegação de colocação de placa em comitê político – ausência de 
comprovação – multa – valor máximo – desproporcionalidade – recursos 
conhecidos e providos apenas para diminuir o valor das multas. 
A colocação, em bens particulares, de placas que excedam o limite legal de 
4m², caracteriza propaganda irregular. 
A propaganda realizada mediante outdoor, devido às suas características, 
leva à presunção de seu prévio conhecimento pelo beneficiário. 
(Ac. nº 33.427, de 05.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Ementa. Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
irregular. Ocorrência. Material publicitário que excede 4m2. Afixação de 
placas lado a lado. Efeito visual análogo ao de outdoor. Recurso 
desprovido. 
(Ac. nº 33.512, de 12.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recursos eleitorais – propaganda eleitoral extemporânea – 
caracterização. Imposição de multa ao partido e ao candidato beneficiado, 
porque, no caso, resta presumido seu prévio conhecimento. Majoração do 
valor da multa imposta, ante o fato da propaganda ter se realizado através de 
outdoors. Recursos conhecidos, sendo um desprovido e o outro provido.  
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A Propaganda eleitoral realizada antes de 06 de julho é extemporânea, 
devendo ser aplicada a multa prevista no art. 36, § 3º, da Lei n. 9.504/97.  
Realizada ainda, através de outdoors, impõe-se a majoração da multa. O 
prévio conhecimento do beneficiado é presumido, porque não se afastou, 
nos autos, sua ciência, até porque a propaganda foi veiculada por seu 
partido, e não por terceiros desinteressados. 
(Ac. nº 33.672, de 20.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral – placa afixada em comitê de candidato – 
dimensão superior a 4 metros quadrado. Recurso desprovido. 
Fere a igualdade de condições de candidatos a autorização de fixação de 
placa superior a 4m² em comitê eleitoral de candidato. 
(Ac. nº 33.695, de 20.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda irregular. Outdoors.  
A colocação de placas justapostas que excedam a quatro metros quadrados 
formam um grande cartaz (“outdoors”), configurando propaganda irregular. 
(Ac. nº 33.746, de 22.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
     
• Recurso eleitoral – propaganda eleitoral – afixação de placa em bem 
particular - limite superior ao permitido – caracterização de propaganda 
irregular – alegação de colocação de placa em comitê político – ausência de 
comprovação – multa – valor mínimo – recurso conhecido e não provido. 
A colocação, em bens particulares, de placas que, na sua totalidade, 
excedam o limite legal de 4m², caracteriza propaganda irregular. 
(Ac. nº 33.927, de 01.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Afixação de placas lado a lado que excedem metragem de 
4m2. Imóvel particular. Efeito visual análogo ao de outdoor. Recurso 
desprovido. 
(Ac. nº 34.318, de 22.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
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• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Afixação de placas em imóveis particulares. Ato de 
propaganda adequado à legislação eleitoral. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 34.717, de 12.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular – Inocorrência – Placa afixada em 
bem particular – Não caracterização de bem de uso comum – Ausência de 
violação aos artigos 37 da Lei 9.504/97 e 13, § 2º, da Res. TSE 22.718/08 – 
Recurso desprovido.  
1. A legislação eleitoral proíbe a realização de propaganda eleitoral em bens 
particulares de uso comum, assim entendidos, nos termos do § 2º, do art. 13, 
da Resolução TSE nº 22.718/08, aqueles em que a população em geral possa 
ter acesso, ainda que particulares, tais como os cinemas, igrejas, bares, 
teatros, estádios, entre outros. 
2. Propaganda realizada em terreno particular desocupado, com autorização 
do proprietário, dentro da dimensão permitida, é regular, ainda que tal 
terreno seja vizinho a um bem de uso comum. 
(Ac. nº 34.937, de 19.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral - representação por propaganda eleitoral - 
desnecessidade de constar, na propaganda em parede de imóvel, a inscrição 
de CNPJ - propaganda com dimensão superior a 4m² - imóvel onde funciona 
comitê de candidato - impossibilidade. 
Recurso conhecido e provido. 
(Ac. nº 34.986, de 23.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda irregular. Outdoor.  
A colocação de múltiplos cartazes justapostos que excedam a quatro metros 
quadrados formam um grande cartaz (“outdoor”), configurando propaganda 
irregular. 
(Ac. nº 34.988, de 23.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda irregular. Placas justapostas. 
Outdoor. Configuração. Vedação legal. Art. 37, §8º, Lei n. 9.504/97. 
Sanção. Multa. Recurso conhecido e parcialmente provido.  
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A colocação de placas justapostas que excedam a quatro metros quadrados 
forma um grande cartaz, (“outdoor”), configurando propaganda irregular.  
(Ac. nº 35.006, de 23.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular. Outdoor. Comitê de campanha. 
Os partidos políticos podem inscrever nas fachadas dos comitês de 
campanha apenas nomes que os designe ou da coligação e devem respeitar a 
medida máxima de quatro metros quadrados em qualquer caso. 
(Ac. nº 35.140, de 29.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso Eleitoral – Representação por propaganda eleitoral – 
Propaganda eleitoral de vários candidatos divulgada através de veículo 
publicitário – Não infringência ao disposto no art. 14 da Resolução n.º 
22.718/08. 
Recurso conhecido e não provido. 
A veiculação de propaganda de diversos candidatos em um mesmo painel 
não viola o disposto no art. 14 da Resolução n.º 22.718/08. 
(Ac. nº 35.698, de 16.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda Eleitoral. Outdoor.  
Um imóvel particular não pode abrigar mais de uma placa do mesmo 
candidato quando a soma de suas medidas extrapola quatro metros 
quadrados. 
(Ac. nº 35.747, de 21.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda eleitoral. Utilização de balão preso a veículo 
automotor. Tamanho superior a 4m². Vedação. Art. 14 da Resolução TSE nº 
22.718. Sanção. Multa. Recurso conhecido e desprovido.  
A utilização de balão contendo propaganda eleitoral em toda a extensão da 
circunferência possui apelo visual equivalente ao outdoor. 
(Ac. nº 35.780, de 23.10.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda Eleitoral – Justaposição de adesivos em veículo 
automotor - Conjunto excede limite de 4m² – Proibição – Aplicação de 
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multa - Art. 14 e parágrafo único c/c art. 17 da Resolução TSE nº 
22.718/2008 – Recurso desprovido.  
1. É permitida a afixação de placas, adesivos, pinturas em bens particulares, 
para o fim de veiculação de propaganda eleitoral, com base no artigo 14 da 
Resolução TSE nº 22.718/2008, desde que o seu tamanho não exceda o 
limite de 4m². Precedente TSE. 
2. A fixação de adesivos de propaganda eleitoral em veículo automotor, cuja 
área da propaganda, por justaposição ou anexação, exceda a 4m² equipara-se 
a outdoor, para fins de responsabilização do beneficiado. 
(Ac. nº 35.788, de 23.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
PESQUISA ELEITORAL 
 
• Recurso eleitoral. Representação eleitoral. Divulgação de enquete. 
Advertência expressa no sentido de que não se tratava de pesquisa eleitoral. 
Observância das exigências contidas no artigo 15 da resolução n.º 22.623 - 
TSE. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.388, de 31.07.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso eleitoral – registro de pesquisa – requisitos do art. 33 da lei 
n. 9.504. 
1. É tempestiva a representação ajuizada no prazo de 30 dias do art. 33, § 2º, 
da Lei n. 9.504/97. 
2. Há interesse de agir na suspensão da divulgação da pesquisa, mesmo que 
a representação tenha sido ajuizada após o início de sua divulgação. 
3. Proíbe-se a divulgação de pesquisa que viole o telos e os princípios 
norteadores da Lei n.º 9.504/97 e da Resolução n.º 22.623/07 - TSE, 
dirigidos ao controle das pesquisas e testes pré-eleitorais com vistas à 
manutenção do equilíbrio do pleito eleitoral. 
(Ac. nº 33.480, de 07.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke, red. Designado: Dr. 
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes.) 
 
• Ação cautelar. Agravo regimental. Divulgação de pesquisa eleitoral. 
Suspensão. Irreversibilidade do provimento jurisdicional. Agravo 
regimental a que se nega provimento. 
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(Ac. nº 33.609, de 14.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Propaganda eleitoral. Internet. Enquete. Sondagem. Tema não 
relacionado diretamente à eleição. Pesquisa eleitoral. Não caracterização. 
Indicação. Coligação. Omissão. Correção anterior à apresentação de defesa.  
Recurso conhecido, mas desprovido.  
1. Para a caracterização de pesquisa eleitoral é necessário que a sondagem 
feita em sítio da rede mundial de computadores se refira a tema diretamente 
relacionado à eleição.  
2. Suprida a omissão na indicação da coligação e dos partidos políticos que 
a integram antes mesmo da apresentação da defesa, afasta-se a aplicação da 
multa. 
3. Recurso conhecido, mas improvido.   
(Ac. nº 34.218, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação por pesquisa eleitoral sem registro. 
Alegações de apreciação da matéria de defesa, embora declarada a revelia, e 
de que houve pesquisa eleitoral irregular. Improcedência. 
Recurso conhecido e desprovido. 
(Ac. nº 34.307, de 22.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Pesquisa eleitoral - registro deferido – impugnação – cumprimento 
dos requisitos legais – ausência de irregularidades – recurso desprovido.  
Uma vez que foram cumpridos os requisitos elencados nos incisos do artigo 
33, da Lei nº 9.504/97, e do artigo 1º, da Resolução TSE nº 22.623/07, é de 
rigor o deferimento do pedido de registro de pesquisa. 
(Ac. nº 34.488, de 22.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral. Site. Internet.  
Levantamento simplesmente informal não se confunde com pesquisas 
eleitorais, também inconfundíveis com enquetes prévias sobre a 
administração em curso. 
(Ac. nº 34.990, de 23.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.)  
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• Recurso eleitoral – divulgação de pesquisa eleitoral em desacordo 
com a legislação – multa imposta no mínimo legal – sentença mantida – 
recurso desprovido – recurso adesivo – alegada omissão na sentença – 
ausência de interposição de embargos de declaração – diligência irrelevante 
para a demanda – desprovimento.  
1. A divulgação de pesquisa de satisfação da população com a gestão do 
atual prefeito, pré-candidato à reeleição, tem caráter eleitoral e como tal 
deve seguir os procedimentos legalmente previstos para sua divulgação.  
2. Inexistindo na reportagem que divulga pesquisa a menção exigida pelo 
artigo 15, parágrafo único da Resolução TSE 22.623, é de se considerar 
pesquisa eleitoral e, em caso de ausência de registro, impor-se multa, por 
infringência à legislação eleitoral. 
3. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 35.010, de 23.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
PRAZO 
 
• Direito de resposta – Intempestividade. Não conhecimento. 
Veiculada suposta ofensa por meio da imprensa escrita, o prazo para 
candidato, partido ou coligação pedir o reconhecimento do direito de 
resposta é de 72 horas (art. 58, inciso III, da Lei nº 9.504/97); não 
respeitado, conduz ao não conhecimento do pedido.  
(Ac. nº 32.692, de 25.01.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
 
• Recurso Eleitoral. Representação por Propaganda Eleitoral 
Extemporânea, consubstanciada em matérias que induziriam o eleitor à 
conclusão de que a oposição seria melhor opção política que o atual 
prefeito, haja vista a possibilidade de ter havido “caixa 2”, e da população 
ter que suportar custo de obra asfáltica não paga pela prefeitura. Recurso 
intempestivo. O prazo para sua interposição é de 24 horas, contado minuto a 
minuto. Se recair em feriado, amplia-se o prazo somente até o primeiro 
minuto do dia útil seguinte. Recurso não conhecido. 
É pacífico o entendimento desta Corte, no sentido de que, recaindo o 
término de prazo contado em horas, em dia no qual não haja expediente 
forense, deve-se prorrogá-lo apenas até o primeiro minuto do próximo dia 
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útil seguinte. No caso, o recurso é intempestivo, porque embora interposto 
no dia correto, o prazo não é contado em dias, e sim, minuto a minuto.  
(Ac. nº 33.651, de 19.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Agravo de instrumento – intempestividade – recurso não conhecido.  
1. O prazo para recurso de decisões que tratem de matérias reguladas pela 
Lei 9.504/97, a teor do artigo 19 da Resolução TSE n.º 22.624/08 é de 24 
horas.  
2. A ausência de informação quanto ao horário da intimação faz presumir 
que o prazo encerra-se no último minuto do expediente do dia seguinte ao 
da intimação.  
3. Recurso não conhecido.  
(Ac. nº 33.676, de 20.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Representação. Irregularidade em suposta pesquisa eleitoral. 
Recurso. Intempestividade. Não conhecimento.  
1. O recurso contra decisão, quando cabível deve ser apresentado no prazo 
de vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório. Art. 96, §8º, 
Lei n. 9.504/97.  
2. O prazo para a interposição de recursos das decisões judiciais é de 24 
(vinte e quatro) horas, conforme dispõe o art. 19, da Resolução TSE n. 
22.624, após o dia 5 de julho.  
(Ac. nº 33.906, de 27.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso Eleitoral – Propaganda Eleitoral Irregular – Artigo 96, § 8º 
da Lei nº 9.504/97 c/c art. 19, da Res. TSE nº 22.624/08 – Prazo de 24 
horas para interposição – Intempestividade – Não conhecimento. 
Nos procedimentos previstos no artigo 96, da Lei 9.504/97, todos os 
recursos devem ser interpostos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 
pena de não conhecimento. 
(Ac. nº 34.872, de 17.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão, no mesmo sentido Ac. 
nº 35.711, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Propaganda institucional – afixação de placa referente a obra pública 
– art. 73, VI, “b”, da Lei nº 9.504/97 – aplicação do art. 96 da Lei nº 
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9.504/97 – prazo de 24 horas para recurso – prazo em horas conta-se de 
minuto a minuto – intempestividade – não conhecimento. 
Nos procedimentos previstos no artigo 96, da Lei 9.504/97, todos os 
recursos, inclusive os embargos de declaração, devem ser interpostos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não conhecimento. 
(Ac. nº 34.939, de 19.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Representação. Alegada propaganda eleitoral extemporânea. Pintura 
em muro. Recurso eleitoral. Intempestividade. Não conhecimento.  
1. O recurso contra decisão, quando cabível, deve ser apresentado no prazo 
de vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório. Art. 96, §8º, 
Lei n. 9.504/97.  
2. O prazo para a interposição de recursos das decisões judiciais é de 24 
(vinte e quatro) horas, conforme dispõe o art. 19, da Resolução TSE n. 
22.624, após o dia 5 de julho.  
(Acórdão nº 35.005, de 23.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda Eleitoral Gratuita – Trucagem impossibilidade – prazo 
para a representação por propaganda eleitoral – decadencial - 
improcedência. 
Recurso conhecido e desprovido.  
A propaganda eleitoral irregular caracteriza-se quando verificada a 
utilização de trucagem ou efeitos especiais. 
Não há prazo na legislação eleitoral para propositura de representação por 
propaganda irregular, sendo que não se pode aplicar por analogia o prazo 
decadencial previsto para o direito de resposta. 
(Ac. nº 35.442, de 02.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
 
PROMOÇÃO PESSOAL 
 
• Propaganda Eleitoral Extemporânea – Artigo 36 da Lei nº 9.504/97 – 
Inocorrência - Veiculação de convite à população para participação em 
audiência pública prevista no artigo 40, § 4º, I, da Lei nº 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) - Recurso desprovido.  
- A simples citação do nome e cargo do atual Prefeito de Joaquim Távora 
em convite dirigido à população para participação de audiência pública, 
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sem a menção do número, nome ou sigla do partido e ausente qualquer 
outro elemento que pudesse caracterizar propaganda subliminar, como 
aqueles destinados a fixar, de forma implícita ou disfarçada, a real intenção 
de candidatura, não configura promoção pessoal, tampouco propaganda 
eleitoral antecipada. 
(Ac. nº 33.291, de 22.07.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda Partidária – Desvirtuamento da finalidade ínsita no art. 
45, da lei nº 9.096/95 – Promoção pessoal de filiado, ostensivo pré-
candidato - Perda do direito de transmissão do programa partidário, em 
inserções, no semestre seguinte – Procedência.  
1. Na propaganda partidária, o partido político deve se restringir a divulgar o 
conteúdo programático do partido, suas atividades congressuais e seu 
posicionamento quanto a temas político-comunitários.  
2. É vedada, na propaganda partidária disciplinada no artigo 45 da Lei nº 
9.096/95, a promoção pessoal de filiado, ocupante ou não de cargo eletivo, 
ou a propaganda eleitoral, sendo irrelevante o fato de não ter havido pedido 
expresso de votos ou de o candidato  indicado não ter sido oficialmente 
escolhido em convenção ou registrado.     
3. O uso do tempo de propaganda partidária para beneficiar ostensivo pré-
candidato a cargo eletivo no pleito a realizar-se no período eleitoral 
subseqüente, traduz falta gravíssima sujeita à sanção correspondente ao 
máximo previsto em lei: a cassação de todo o direito de transmissão a que o 
infrator faria jus no semestre subseqüente. 
(Ac. nº 35.846, de 03.11.2008, rel. Des. Jesus Sarrão, no mesmo sentido Ac. 
nº 35.916 e 35.917 de 12.11.2008 e Ac. nº 35.934 de 13.11.2008, da lavra 
do mesmo relator.) 
 
 
• Propaganda Partidária – Participação de filiado a outro partido – 
Promoção pessoal - Art. 45, § 1º, I e II, da Lei nº 9.096/95 – Violação 
caracterizada – Menção verbal e aparição de então pré-candidato à reeleição 
filiado a outra agremiação - Procedência.  
1. Na propaganda partidária, o partido político deve se restringir a divulgar o 
conteúdo programático do partido, suas atividades congressuais e seu 
posicionamento quanto a temas político-comunitários.  
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2. É vedada, na propaganda partidária disciplinada no artigo 45 da Lei nº 
9.096/95, a promoção pessoal de filiado, ocupante ou não de cargo eletivo, 
ou a propaganda eleitoral, sendo irrelevante o fato de não ter havido pedido 
expresso de votos ou de o candidato  indicado não ter sido oficialmente 
escolhido em convenção ou registrado.     
3. É vedada, na propaganda partidária disciplinada no artigo 45 da Lei nº 
9.096/95, a participação de filiado a outra agremiação, ainda mais se 
aquele é pré-candidato à reeleição.  
4. O uso do tempo de propaganda partidária para beneficiar ostensivo pré-
candidato a cargo eletivo no pleito a realizar-se no período eleitoral 
subseqüente, traduz falta gravíssima sujeita à sanção correspondente ao 
máximo previsto em lei: a cassação de todo o direito de transmissão a que o 
infrator faria jus no semestre subseqüente. 
(Ac. nº 35.918, de 12.11.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda Partidária – Desvirtuamento da finalidade ínsita no art. 
45, da lei nº 9.096/95 – Promoção pessoal de pré-candidato – Perda do 
direito de transmissão do programa partidário, em inserções, no semestre 
seguinte – Procedência.  
1. Na propaganda partidária, o partido político deve se restringir a divulgar o 
conteúdo programático do partido, suas atividades congressuais e seu 
posicionamento quanto a temas político-comunitários.  
2. É vedada, na propaganda partidária disciplinada no artigo 45 da Lei nº 
9.096/95, a promoção pessoal de filiado, ocupante ou não de cargo eletivo, 
ou a propaganda eleitoral, sendo irrelevante o fato de não ter havido pedido 
expresso de votos ou de o candidato  indicado não ter sido oficialmente 
escolhido em convenção ou registrado.     
3. O uso do tempo de propaganda partidária para beneficiar ostensivo pré-
candidato a cargo eletivo no pleito a realizar-se no período eleitoral 
subseqüente, traduz falta gravíssima sujeita à sanção correspondente ao 
máximo previsto em lei: a cassação de todo o direito de transmissão a que o 
infrator faria jus no semestre subseqüente. 
(Ac. nº 35.935, de 13.11.2008, rel. Des. Jesus Sarrão, no mesmo sentido o 
Ac. nº 35.936, de 13.11.2008 do mesmo relator.) 
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PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA 
 
• Recurso Eleitoral. Propaganda Extemporânea. Aplicação multa. 
Cerceamento de defesa. Inocorrência. Responsabilização. Comprovação de 
prévio conhecimento do beneficiário. Ausência. 
1. Propaganda eleitoral realizada antes de 6 de julho do ano eleitoral 
infringe o disposto no artigo 36, da Lei nº 9.504/97. 
2. Não procede a argüição de cerceamento de defesa, pois a representação 
eleitoral obedece o  rito célere previsto no artigo 96, da Lei nº 9.504/97, não 
comportando dilação probatória. 
3. A aplicação da multa ao beneficiário da propaganda exige a comprovação 
de ter tido ele prévio conhecimento. 
4.Recursos improvidos. 
(Ac. nº 32.892, de 03.04.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda Eleitoral Extemporânea. Art. 36, da Lei nº 9504/97. 
Entrevistas. 
Programa de rádio, no qual o apresentador, por meio de entrevista, faz 
menção a diversos fatos sobre a Administração com comentários e críticas 
sobre os atos cometidos pelo Poder Executivo atual, não configura 
propaganda eleitoral. 
(Ac. nº 33.239, de 15.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda eleitoral antecipada – art. 36 da lei n. 9.504/97 – 
distribuição de CDs com “jingles” do recorrente. 
1. CDs contendo nome, foto e “jingle” do recorrente, distribuídas por 
ocasião do Natal/2007 e, pois, antes de 06 de julho do ano das eleições 
(2008), constituem propaganda eleitoral antecipada. 
2. Correta a sentença que aplicou multa ao recorrente pelo descumprimento 
do art. 36 da Lei n. 9.504/97. 
(Ac. nº 33.240, de 15.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, red. Designada Drª Gisele Lemke.) 
 
• Propaganda Eleitoral Extemporânea - Programa de rádio – 
Aplicação de multa - Art. 36, § 3º da Lei nº 9.504/97 e 3º, § 4º da 
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Resolução TSE nº 22.718 de 28/02/2008 – Preliminares de intempestividade 
da representação e cerceamento de defesa afastadas - Manutenção da 
sentença – Recurso desprovido.  
1. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o prazo para 
ajuizamento de representação por propaganda eleitoral extemporânea é até 
a data da eleição. Precedentes TSE: RESPE 27.288/MG, Rel. Min. José 
Gerardo Grossi, DJ 18.02.08, RESPE 26.974/MG, Rel. Min. José Gerardo 
Grossi, DJ 01.02.08, RESPE 27.763, Rel. Min. Carlos Augusto Aires de 
Freitas Britto, DJ 04.06.08. 
2. A sentença levou em consideração apenas os trechos do programa 
descritos na petição inicial da representação, dos quais o ora recorrente teve 
plena ciência e ampla oportunidade de se defender. 
3. O contexto em que foram feitas as afirmações pelo apresentador não 
deixa dúvidas sobre sua  natureza de propaganda eleitoral, objetivando 
incutir nos ouvintes a idéia de que o então notório pré-candidato a prefeito 
de Londrina, atualmente já escolhido pela convenção partidária, é o mais 
apto ao exercício desse cargo. 
(Ac. nº 33.256, de 17.07.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso Eleitoral. Propaganda Eleitoral Extemporânea.  
Distribuição gratuita de impresso em formato de jornal tablóide, 
distribuído gratuitamente com conteúdo que consubstancia indisfarçável 
propaganda política antecipada, que a lei veda (art. 9.504/97, art. 36). 
Recurso Improvido. 
(Ac. nº 33.268, de 22.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recursos eleitorais - propaganda eleitoral extemporânea – veiculação 
de propaganda institucional através de e-mail´s e internet – aplicação de 
multa - art. 36, § 3º da lei nº 9.504/97 – embargos de declaração 
protelatórios–promoção pessoal do prefeito municipal candidato à reeleição 
- ofensa ao art. 37, §1º da constituição federal – recurso interposto por 
Carlos Alberto Richa não conhecido – recurso interposto pelo município de 
Curitiba desprovido – recurso interposto pelo Ministério Público Eleitoral 
parcialmente provido.  
1. Diante do caráter meramente protelatório dos Embargos de Declaração, 
assim declarados na decisão e, por conseqüência, a não suspensão ou 
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interrupção do prazo recursal, não se conhece do recurso eleitoral interposto 
por Carlos Alberto Richa, por ser intempestivo. 
2. Veiculadas propagandas institucionais em que se promove a pessoa do 
Prefeito Municipal, candidato à reeleição, em momento pré-eleitoral, com o 
objetivo de personificar a publicidade, extrapola-se de seu propósito 
educacional, informativo, ou de orientação, preceituados no art. 37, §1º da 
Constituição Federal, para configurar, no contexto em que foi veiculada, 
propaganda eleitoral extemporânea. 
3. Da mesma forma, a utilização de slogan similar ao utilizado na campanha 
de 2004, que promove a pessoa do Prefeito Municipal, candidato à 
reeleição, em propaganda institucional, igualmente, ofende os princípios e a 
finalidade dos atos da Administração Pública, prevista no art. 37, §1º, da 
Constituição Federal, e configura, no caso, propaganda eleitoral antecipada. 
(Ac. nº 33.269, de 22.07.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral – agente público – divulgação de informativo 
institucional – não caracterização de propaganda extemporânea -
desprovimento.  
1. A divulgação de publicidade institucional antes de 06 de julho do ano da 
eleição é conduta permitida pela legislação, desde que obedecidos os termos 
do art. 37, § 1º, da Constituição. 
2. Não configuração de propaganda eleitoral extemporânea, a qual não se 
confunde com publicidade institucional de órgãos públicos. 
3. Quanto à expressão “nossa gente”, não foi considerada violadora do art. 
37, §1º da CF/88, por falta de prova de que tenha sido utilizada pelo 
requerido durante a sua campanha.  
4. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.270, de 22.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
 
• Propaganda eleitoral extemporânea – propaganda institucional - 
programa de rádio – atual prefeito notório pré-candidato - configuração – 
aplicação de multa - recurso provido.  
Somente após o dia 05 de julho do ano de eleição é permitida a veiculação 
de propaganda eleitoral. Antes dessa data, a propaganda que tenha por 
finalidade a captação de votos para investidura em cargo público eletivo, 
ainda que veiculada de maneira disfarçada ou dissimulada, que induzam à  
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conclusão de que o beneficiário é o mais apto para o cargo em disputa, 
caracteriza propaganda eleitoral irregular, sujeitando o responsável e seu 
beneficiário, caso comprovado seu conhecimento, às sanções legais 
previstas no art. 36, § 3º, da Lei nº 9.504/97. 
A propaganda impugnada, programa de rádio que veicula  slogan similar ao 
utilizado na campanha eleitoral anterior, ultrapassa os limites da publicidade 
institucional (art. 37, § 1º,  CF), pelo destaque à  pessoa do administrador 
municipal, assim como de sua gestão, cuja interferência no equilíbrio do 
pleito eleitoral é inquestionável.  
Muito embora não se faça expressa referência à candidatura à reeleição ao 
cargo de prefeito municipal, o contexto das declarações dos programas de 
rádio não deixa dúvidas do caráter eleitoral, visando a fixar na comunidade 
tudo quanto a atual administração, sob a direção do atual prefeito e notório 
pré-candidato realizou, induzindo os ouvintes a concluir que ele seria o mais 
apto ao exercício do cargo de prefeito. 
(Ac. nº 33.282, de 22.07.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada em propaganda partidária, através da divulgação de 
obras e realizações de pré-candidato à reeleição na prefeitura local. Desvio 
da finalidade da propaganda do partido. Recurso conhecido e improvido. 
A propaganda partidária desvia-se de sua finalidade e transfigura-se em 
propaganda eleitoral extemporânea, quando se subsume à publicidade de 
realizações e obras ocorridas durante a gestão municipal de notório pré-
candidato à reeleição, que inclusive apresenta a propaganda e cita a 
evolução nas áreas de saúde e educação do município, desde a sua eleição 
como prefeito.  
(Ac. nº 33.283, de 22.07.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda Eleitoral Extemporânea – Artigo 36 da Lei nº 9.504/97 – 
Inocorrência - Veiculação de convite à população para participação em 
audiência pública prevista no artigo 40, § 4º, I, da Lei nº 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) - Recurso desprovido.  
- A simples citação do nome e cargo do atual Prefeito de Joaquim Távora 
em convite dirigido à população para participação de audiência pública, sem 
a menção do número, nome ou sigla do partido e ausente qualquer outro  
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elemento que pudesse caracterizar propaganda subliminar, como aqueles 
destinados a fixar, de forma implícita ou disfarçada, a real intenção de 
candidatura, não configura promoção pessoal, tampouco propaganda 
eleitoral antecipada. 
(Ac. nº 33.291, de 22.07.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral –  representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada através da distribuição de boletim informativo do 
partido – desvio da finalidade da propaganda do partido – recurso 
conhecido e desprovido. 
A divulgação de boletim informativo de partido onde se evidencia a grande 
ênfase a figura de pré-candidato à prefeito, demonstrando as suas conquistas 
e realizações para o município, quando difundido fora do período permitido, 
caracteriza propaganda política eleitoral, dando ensejo à aplicação da 
penalidade prevista no art. 36, § 3º, da lei n.º 9.504/97.  
(Ac. nº 33.325, de 29.07.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral – Agentes públicos – Divulgação de informativo 
supostamente institucional – Preliminar de cerceamento de defesa – 
Inocorrência – Publicidade supostamente institucional que, por não atentar 
às regras do artigo 37, §1º da constituição federal, transforma-se em 
verdadeira propaganda eleitoral extemporânea – Responsabilidade dos 
beneficiários, e não do município - Alegada desproporcionalidade no valor 
da multa – Condenação ao mínimo legal – Inocorrência.  
1. Sendo os fatos incontroversos, não há que se cogitar de cerceamento de 
defesa pelo indeferimento de produção probatória.  
2. Em se tratando de propaganda institucional, o beneficiário e responsável 
pela propaganda irregular é o agente político – prefeito do Município, a 
quem deve ser imposta a multa. 
3. O município é sujeito passivo do ato ilícito praticado, não sendo 
responsável pelo pagamento da multa. 
4. A publicidade institucional que não obedece aos ditames do artigo 37,  
§1º da Constituição Federal, utilizando-se de nomes e fotografias de agentes 
públicos, enumerando suas obras e enaltecendo sua atuação, desnatura-se, 
traduzindo verdadeira propaganda eleitoral extemporânea.  
5. Multa aplicada no mínimo legal. Ausência de excesso.  
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6. Recurso de Pedro e Sirlei desprovido. Recurso do Município provido.  
(Ac. nº 33.342, de 24.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso Eleitoral. Representação. Preliminar. Conexão reconhecida. 
Propaganda eleitoral extemporânea. Caracterização. Desvirtuamento da 
propaganda político-partidária em benefício de pré-candidato. Critérios de 
aplicação da multa prevista no artigo 36, § 3º da lei nº 9.504/97, de forma 
individualizada. 
(Ac. nº 33.349, de 29.07.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes, no mesmo sentido Ac. nº 33.449, de 06.08.2008 e Ac. 33.450, de 
06.08.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada na publicidade institucional, enfática na 
transformação do município a partir do início do mandato do pré-candidato 
à reeleição na prefeitura local. Desnecessidade de veicular foto ou nome do 
prefeito para que ocorra a caracterização da propaganda eleitoral. Recurso 
conhecido e improvido. 
A publicidade institucional desvia-se de sua finalidade e transfigura-se em 
propaganda eleitoral extemporânea, quando se subsume à publicidade de 
realizações e obras ocorridas durante a gestão municipal de pré-candidato à 
reeleição, que se promove, usando na propaganda termos e expressões que 
relacionam, ainda que de forma indireta ou subliminar, os atos e obras da 
administração com o exercício de seu mandato.  
(Ac. nº 33.352, de 29.07.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral – publicidade institucional - uso de slogan de 
campanha –  caracterização de propaganda extemporânea – não 
caracterização da conduta vedada do art. 73, I, L. 9.504 - parcial 
provimento.  
1. A utilização de “slogans” da campanha eleitoral na publicidade 
institucional do município caracteriza infração ao art. 37, § 1º, da 
Constituição e transmuda a publicidade em propaganda eleitoral. 
2. Propaganda eleitoral realizada antes de 06 de julho é extemporânea, 
devendo ser aplicada a multa prevista no art. 36, § 3º,  da Lei n. 9.504/97. 
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3. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
4. A conduta em questão não se enquadra na vedação posta pelo art. 73, I, 
da Lei n. 9.504. 
5. Recurso parcialmente provido. 
(Ac. nº 33.366, de 29.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Propaganda eleitoral. Eleições municipais 2008. Propaganda 
extemporânea. Pedido procedente. Recurso improvido.  
Prefeito que no último ano de mandato em programa radiofônico promete 
ampliar e melhorar serviços públicos, bem como as condições para 
manutenção de melhorias e aumento delas, em referência implícita à sua 
intenção de ser reconduzido, faz propaganda eleitoral. 
Sentença confirmada.  
(Ac. nº 33.367, de 29.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral. Eleições municipais 2008. Propaganda 
antecipada. Configuração. Sentença correta. Recurso improvido.  
Publicação periódica destinada a trato de questões relacionadas à prestação 
de serviços por empresa de propriedade do recorrente, que passa, 
subliminarmente, a oferecer o seu nome e dizer da necessidade de 
disponibilizá-lo à comunidade, pratica a propaganda  eleitoral 
extemporânea, merecendo, pois, o seu responsável, a sanção prevista no art. 
36, da Lei nº 9.504/97.  
(Ac. nº 33.368, de 29.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso Eleitoral – Propaganda Extemporânea – Utilização de 
outdoor, com fotografia, para divulgar mensagem enaltecendo realização 
política de detentor de mandato que não é candidato a qualquer cargo eletivo 
– Não caracterização – Ato de promoção pessoal – Recurso conhecido e 
provido 
A veiculação de propaganda, por meio de outdoor, realizada por detentor de 
mandado e não candidato, em que se mencionam os feitos conseguidos por 
este através da sua atuação política, não configura propaganda eleitoral, mas 
promoção pessoal. 
(Ac. nº 33.387, de 31.07.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
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• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda extemporânea. 
Inocorrência. Realização de evento social para promoção de pré-
candidatura. Adesão voluntária. Abrangência limitada. Ineficácia do meio 
de divulgação como forma de convencimento do eleitor. Recurso 
desprovido. 
(Ac. nº 33.394, de 31.07.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda extemporânea – “internet”  – 
configuração – sentença mantida.  
1. Configura propaganda extemporânea a publicação de diversas matérias 
supostamente jornalísticas em site da internet, com apresentação de pré-
candidato e com críticas ferrenhas dirigidas pessoalmente a pré-candidato 
opositor. 
2. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.396, de 31.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke, no mesmo sentido Ac. 
nº 34.108, de 02.09.2008, da lavra do mesmo relator.)         
 
• Propaganda eleitoral extemporânea. 
Art. 36, da lei nº 9504/97. Informativo interno.  
Propaganda antecipada é a que embora de forma dissimulada leva ao 
conhecimento geral uma candidatura e a ação política que se pretende 
desenvolver, ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais 
apto ao exercício de função pública eletiva.  
(Ac. nº 33.400, de 31.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – Propaganda extemporânea de cunho negativo - 
Desprovimento.  
Apelo negativo com a intenção de aumentar a insatisfação em relação ao 
candidato do governo, tecendo-lhe críticas. 
Conduta caracterizada como propaganda eleitoral, se produzida 
antecipadamente, deve ser coibida. 
Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.402, de 31.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
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• Recurso eleitoral. Representação. Preliminar. Conexão reconhecida. 
Propaganda eleitoral extemporânea. Caracterização. Desvirtuamento da 
propaganda político-partidária em benefício de pré-candidato. Critérios de 
aplicação da multa prevista no artigo 36, § 3º da lei nº 9.504/97, de forma 
individualizada. 
(Ac. nº 33.449, de 06.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes; no mesmo sentido Ac. nº 33.450, de 06.08.2008, AC. 33.349, de 
29.07.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Propaganda extemporânea. Inocorrência.  
Nem toda e qualquer exposição, especialmente de idéias, é propaganda 
eleitoral extemporânea. Assim não fosse ter-se-ia permanente restrição ao 
direito fundamental de liberdade de expressão aos políticos em geral, em 
paradoxo inconcebível com o envolvimento necessário da militância 
partidária e discussão política sobre temas de interesse coletivo e à ela 
inerentes. 
(Ac. nº 33.451, de 06.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso Eleitoral. Representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada em propaganda partidária, através da divulgação de 
obras, realizações e da motivação para continuar o trabalho pelo município, 
por pré-candidato à reeleição na prefeitura local. Desvio da finalidade da 
propaganda do partido.  
A propaganda partidária desvia-se de sua finalidade e transfigura-se em 
propaganda eleitoral extemporânea, quando se restringe à divulgação de 
realizações e obras ocorridas durante a gestão municipal de pré-candidato à 
reeleição, que inclusive apresenta a propaganda e salienta que ainda há 
muito trabalho pela frente.  
(Ac. nº 33.476, de 07.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke, no mesmo sentido Ac. 
33.477, de 07.08.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Afixação de adesivos em veículos 
tão-somente com o número da legenda partidária. Ausência de apelo ao  
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eleitor de modo a associar a mensagem à eventual candidatura. Propaganda 
eleitoral extemporânea. Não caracterização. Recurso provido. 
(Ac. nº 33.510, de 12.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso eleitoral – caracterizada a propaganda eleitoral 
extemporânea, quando realizada por candidato à reeleição, através de 
painéis afixados em imóvel particular, referentes ao pleito de 2.004, porém 
contendo seu nome, partido, número e cargo ao que concorre neste pleito. 
Recurso conhecido e provido.  
A propaganda eleitoral extemporânea se caracteriza com a exposição de 
painéis, contendo o nome, número e partido do candidato à reeleição no 
pleito vindouro. É impertinente o fato das placas terem sido confeccionadas 
para o pleito de 2004, e citar candidato a vice que não o atual, porque ainda 
assim traz vantagens ao candidato ao cargo de prefeito, em detrimento dos 
demais candidatos. A propaganda afixada no imóvel do candidato, devido à 
sua característica e condições de visibilidade, leva à presunção de seu prévio 
conhecimento pelos beneficiários. 
(Ac. nº 33.524, de 12.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso Eleitoral – Propaganda Extemporânea – Utilização de 
outdoor, com fotografia, para divulgar mensagem enaltecendo realização 
política de detentor de mandato que não é candidato a qualquer cargo – 
Recurso conhecido e provido. 
Sendo público e notório que o suposto infrator não saiu candidato a cargo 
eletivo para as eleições que se avizinham, extingui-se o processo, sem 
resolução de mérito, por falta superveniente de interesse de agir. 
(Ac. nº 33.547, de 13.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso Eleitoral. Representação por Propaganda Eleitoral 
Extemporânea, realizada em periódico local, através da divulgação de pré-
candidatura e da intenção de concorrer ao pleito. Caracterização da 
propaganda eleitoral antecipada, que independe de prova de seu pagamento, 
divulgação, ciência ou influência sobre os eleitores, cujo afastamento da 
presunção cabe aos beneficiários. A responsabilidade pela propaganda  
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irregular abrange também o meio de comunicação pelo qual ela foi 
divulgada. Recurso conhecido e improvido. 
A propaganda eleitoral extemporânea realizada em periódico local se 
caracteriza quando, pelos seus elementos, e pela pré-candidatura anunciada, 
ou pela notícia da intenção de candidatar-se, percebe-se a intenção de 
influenciar o eleitor e angariar votos.   
É presumível a ciência pelos beneficiários quando, do teor das reportagens, 
percebe-se o nítido propósito de influenciar, de forma flagrante, os eleitores.  
(Ac. nº 33.557, de 13.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral extemporânea – apreensão do jornal do 
diretório regional do partido – entrevista com pré-candidata ao cargo de 
prefeito municipal – art. 36 § 3º, Lei nº 9.504/97 - recurso desprovido.  
O contexto em que foram feitas as afirmações pela pré-candidata, presidente 
licenciada do diretório regional do partido, não deixa dúvidas sobre sua 
natureza de propaganda eleitoral, objetivando, ainda que de modo 
subliminar, divulgar a idéia de que a candidata ao cargo de prefeito é a mais 
apta ao exercício desse cargo. 
(Ac. nº 33.567, 13.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Eleições 2008. Propaganda eleitoral. Notícia. Viagem de vereador 
com lideranças políticas à capital do estado para reunião com vice-
governador. Fato que não caracteriza propaganda eleitoral extemporânea.  
1. A viagem de líderes políticos municipais para audiência com o vice-
governador do Estado é notícia importante e digna de veiculação.   
2. A utilização de press releases é fonte de notícia na quase totalidade dos 
meios de comunicação.  
(Ac. nº 33.570, de 13.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – afixação de banner em ambiente interno – 
possibilidade de visualização externa do mesmo – potencialidade da 
propaganda eleitoral – caracterização da propaganda extemporânea – 
impossibilidade de aplicação do princípio da insignificância – aplicação de 
multa, nos termos do artigo 36, §3º da Lei 9.504/97. 
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1. Afixação de banner com a foto do candidato em local interno, mas 
visível externamente, antes de 06 de julho do ano das eleições é hipótese de 
propaganda eleitoral extemporânea, vedada em lei. 
2. O candidato beneficiário da propaganda, a qual contém foto sua e está 
afixada em seu comitê de campanha, não pode negar sua responsabilidade 
pela propaganda, devendo responder pessoalmente pela multa prevista no 
art. 36, § 3º, da L. 9.504. 
3. Recurso provido. 
(Ac. nº 33.574, de 13.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda extemporânea – distribuição de 
adesivos – ausência dos requisitos legais – não comprovação – sentença 
mantida.  
1.A não comprovação dos adesivos tidos como irregulares impede a 
procedência da representação e a imposição de multa.  
2.Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.576, de 13.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – publicidade institucional – afixação de placas em 
obras públicas – caracterização de propaganda extemporânea - 
desprovimento.  
1. Caracteriza-se como propaganda institucional vedada pelo art. 73, VI, b, 
da Lei nº 9.504/97 aquela em que se noticie a realização de obras da 
Prefeitura nos três meses anteriores ao pleito. 
2. Não fica descaracterizada a conduta do art. 73, VI, b, pelo fato de a 
autorização inicial haver sido concedida antes do prazo ali indicado. 
3. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
4. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.592, de 14.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão; red. Designada Drª 
Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Caracterização. Artigo jornalístico. Desvirtuamento do 
direito constitucional de informação. Exercício abusivo do direito à crítica 
e à liberdade de expressão. Recurso desprovido. 
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(Ac. nº 33.594, de 14.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Não caracterização. Distribuição de CDs promocionais em 
evento social promovido pela prefeitura municipal. Atos de promoção 
pessoal. Ausência de apelo ao eleitor de modo a associar a mensagem à 
eventual candidatura. Recurso provido. 
(Ac. nº 33.598, de 14.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Caracterização. Outdoor. Forte e imediato apelo visual. 
Mensagens de felicitações aos munícipes. Propaganda subliminar. 
Propósito eleitoral. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.599, de 14.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Caracterização. Outdoor. Forte e imediato apelo visual. 
Mensagem de agradecimento. Propaganda subliminar. Propósito eleitoral. 
Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.600, de 14.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Recurso Eleitoral – Entrevista – Programa Jornalístico – Ausência 
de propaganda eleitoral extemporânea – Recurso desprovido.  
1. Entrevista com ex-prefeito do Município, em que este tece críticas à 
atual administração, desde que não extrapolado o limite dos direitos de 
informação e de liberdade de expressão, não configura propaganda eleitoral 
antecipada.  
2. Precedentes do TSE.  
3. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.630, 19.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
•  
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• Propaganda eleitoral extemporânea - entrevista jornalística – 
divulgação de matéria enaltecendo atual prefeito e à época pré-candidato à 
reeleição – violação do art. 36, da lei nº 9.504/97 caracterizada – aplicação 
de multa - recurso desprovido.  
- Caracteriza propaganda eleitoral extemporânea a publicação, em edição do 
mês de maio do ano eleitoral, em jornal de  distribuição no município, de 
breve biografia política de atual prefeito e à época pré-candidato à 
reeleição, e de entrevista com ele, na qual tece comentários de maneira a 
exaltar as ações empreendidas na sua administração municipal e ações 
políticas que pretende realizar, sem que igual espaço fosse aberto para os 
demais pré-candidatos ao cargo de prefeito.  
- Entende-se como ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao 
conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a candidatura, mesmo 
que apenas postulada, e a ação política que se pretende desenvolver ou 
razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto ao exercício 
de função pública. Precedentes. 
(Ac. nº 33.649, de 19.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral. Extemporânea. Matéria publicada em jornal. 
Antes do dia 6 de julho de 2008. Afirmações. Presidente de diretório 
municipal de partido político. Experiência política. Ex-prefeito. Má 
administração atual do município. Pedido de voto implícito. Configuração 
de propaganda eleitoral. Recurso conhecido, mas desprovido.  
1. A veiculação de matéria jornalística com inclusão de fotografias e 
considerações depreciativas em relação à atual administração municipal, 
feitas por Presidente de Diretório Municipal de partido, ex-prefeito, com 
indicação de que será futuro candidato à eleição configuram propaganda 
eleitoral e quando realizadas antes do período permitido, caracterizam a 
propaganda eleitoral antecipada. 
2. O art. 16-A da Resolução TSE nº 22.718/08 exime a aplicação de sanção 
apenas quando tenha havido igualdade de tratamento em relação a todos os 
que concorrem às eleições.  
(Ac. nº 33.653, de 19.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 



TEMAS SELECIONADOS 

72 

• Recurso Eleitoral – Entrevista – Programa Jornalístico – Prefeito 
que não é candidato - Ausência de propaganda eleitoral extemporânea – 
Recurso desprovido.  
1. Entrevista com Secretário de Obras do Município em que são exaltadas 
as qualidades da atual gestão não se configura como propaganda eleitoral 
extemporânea, quando o Prefeito Municipal não é candidato. 
2. Precedentes deste TRE/PR. 
3. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.663, 19.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – publicidade institucional - uso de símbolos e 
slogans de campanha  –  caracterização de propaganda extemporânea -
provimento.  
1. A utilização de “slogans” da campanha eleitoral na publicidade 
institucional do município caracteriza infração ao art. 37, § 1º, da 
constituição e transmuda a publicidade em propaganda eleitoral. 
2. Propaganda eleitoral realizada antes de 06 de julho é extemporânea, 
devendo ser aplicada a multa prevista no art. 36, § 3º,  da lei n. 9.504/97. 
3. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
4. Recurso provido. 
(Ac. nº 33.671, de 20.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke; no mesmo sentido o 
AC. 33.280, de 22.07.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Recursos Eleitorais – Propaganda Eleitoral Extemporânea – 
Caracterização. Imposição de multa ao partido e ao candidato beneficiado, 
porque, no caso, resta presumido seu prévio conhecimento. Majoração do 
valor da multa imposta, ante o fato da propaganda ter se realizado através 
de outdoors. Recursos conhecidos, sendo um desprovido e o outro provido.  
A Propaganda eleitoral realizada antes de 06 de julho é extemporânea, 
devendo ser aplicada a multa prevista no art. 36, § 3º, da Lei n. 9.504/97.  
Realizada ainda, através de outdoors, impõe-se a majoração da multa. O 
prévio conhecimento do beneficiado é presumido, porque não se afastou, 
nos autos, sua ciência, até porque a propaganda foi veiculada por seu 
partido, e não por terceiros desinteressados. 
(Ac. nº 33.672, 20.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
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• Recurso Eleitoral – Propaganda Eleitoral Extemporânea – 
Caracterização. Imposição de multa, porque no caso, presume-se o prévio 
conhecimento do candidato. Propaganda extemporânea realizada através de 
afixação de imagens e mensagens em ônibus. Recurso conhecido e 
improvido.  
A Propaganda eleitoral realizada antes de 06 de julho é extemporânea, 
devendo ser aplicada a multa prevista no art. 36, § 3º, da Lei n. 9.504/97 a 
quem a fez.  
O prévio conhecimento do beneficiado é presumido, porque responsável 
pelo veículo através do qual a publicidade ocorreu. 
(Ac. nº 33.673, 20.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Representação. Pedido de investigação judicial eleitoral. 
Preliminares. Inépcia da inicial. Impossibilidade jurídica do pedido. 
Afastadas. Propaganda eleitoral extemporânea. Matéria de jornal veiculando 
críticas ao atual prefeito. Recurso conhecido, mas desprovido.  
1. A publicação em formato tablóide com impressão em cores que faça 
menção a realizações enquanto administrador público nos cargos ocupados, 
destacando o potencial para fazer ainda mais pelo povo configura 
propaganda eleitoral.  
2. Quando realizada antes do período previsto no art. 36, caput, da Lei n. 
9.504/97, caracteriza-se a propaganda eleitoral extemporânea.  
(Ac. nº 33.683, de 20.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda Eleitoral Extemporânea - Programa de Rádio – Anúncio 
de candidatura – Responsabilidade objetiva da emissora de rádio - 
Aplicação de multa ao pré-candidato e à emissora com fundamento no art. 
36, § 3º, da lei nº 9.504/97 – Abuso do poder econômico e uso indevido de 
meio de comunicação não caracterizado - Ausência de potencialidade para 
influir no resultado do pleito, de forma a comprometer-lhe  a legitimidade - 
Recurso parcialmente provido.  
1. Entende-se como ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao 
conhecimento geral, ainda que de forma dissimilada, a candidatura, mesmo 
que apenas postulada.  Precedente TSE. 
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2. A responsabilidade pela divulgação de propaganda extemporânea, de 
natureza objetiva, é imputada pela lei eleitoral à emissora, sujeitando-se ao 
eventual pagamento de multa prevista no art. 36, §3º, da Lei nº 9.504/97, e 
não ao terceiro para quem foi vendido o espaço publicitário. Eventual ajuste 
entre emissora e apresentador, fundado em contrato privado, não pode ser 
oposto contra o estabelecido na legislação eleitoral, que se rege por normas 
de direito público. 
3. A potencialidade de comprometimento da normalidade e legitimidade do 
pleito só se revela se demonstrado que as dimensões alcançadas pelas 
práticas abusivas são capazes de influenciar a resultado das eleições em 
desfavor dos candidatos concorrentes. 
(Ac. nº 33.687, de 20.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral antecipada. Outdoor. Não 
configuração. Ausência de seus elementos caracterizadores. Recurso 
conhecido e provido, para julgar improcedente o pedido formulado em 
representação. 
1. Sem menção, ainda que implícita, a cargo político e à postulação a ele por 
alguém, não se pode cogitar de propaganda eleitoral antecipada.  
2. Hipótese em que caso tratado em outro processo foi considerado para, de 
duas condutas, chegar-se à conclusão indevida.  
(Ac. nº 33.688, de 20.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda extemporânea de cunho negativo – 
promoção pessoal – desprovimento.  
Apelo negativo com a intenção de aumentar a insatisfação em relação ao 
candidato do governo, tecendo-lhe críticas. Promoção pessoal com nítido 
apelo eleitoral.  
Conduta caracterizada como propaganda eleitoral, se produzida 
antecipadamente, deve ser coibida. 
Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.696, de 20.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke; no mesmo sentido Ac. 
nº 33.402, de 31.07.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Propaganda Eleitoral. Adesivos colados em veículos. Circulação. 
Necessidade de conhecimento prévio do beneficiário da campanha para  
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aplicação de sanção. Alegação de não conhecimento. Ausência de prova 
suficiente de desconhecimento. Período anterior à admissão de realização de 
propaganda eleitoral. Propaganda antecipada. Sentença correta. Recurso 
conhecido, mas desprovido.  
(Ac. nº 33.714, de 21.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso Eleitoral – Propaganda Extemporânea caracterizada em 
parte - parcial provimento.  
1. Da análise isolada da entrevista impugnada, verifica-se que a mesma se 
desenvolveu dentro do contexto natural de programas da espécie, mormente 
em se considerando que o entrevistado é político atuante na região. O que se 
vislumbra é o exercício do direito à livre manifestação do pensamento por 
parte do primeiro recorrente. Dado provimento ao recurso nessa parte, para 
ser reformada a sentença e excluída a multa. 
2. No que se refere à segunda recorrente, porém, constata-se a reiteração de 
entrevistas feitas no sentido de se apoiar um dos candidatos locais e de se 
criticar o outro, caracterizando-se a propaganda eleitoral extemporânea. 
Recurso desprovido nessa parte. 
(Ac. nº 33.749, de 22.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada através de outdoor.  Alegação não configurada, de 
que se trata de convocação aos filiados, para que compareçam na 
convenção, que elegerá o candidato à prefeitura. Propaganda eleitoral 
subliminar – responsabilidade pelo pagamento de multa pelo candidato 
vencedor – sentença extra petita em relação à condenação por infração ao 
art. 39, parágrafo oitavo da lei 9504/97 - recurso conhecido e parcialmente 
provido. 
A convocação para que os filiados compareçam e votem, na convenção que 
escolherá o candidato do partido, à prefeitura local, caracteriza propaganda 
eleitoral extemporânea, quando se subsume à vinculação de notórios pré-
candidatos à eleição municipal, proporcional e majoritária, à melhoria da 
cidade. Prévio conhecimento presumido, dos beneficiários da propaganda, 
pela divulgação em relevo de suas fotos, através de outdoors espalhados 
pela cidade, além da propaganda ter sido realizada pelo seu partido, e não 
por terceiros. 
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Exclui-se da sentença condenação não pedida na inicial. 
Exclui-se também a imposição de multa a quem não foi candidato. 
(Ac. nº 33.787, de 26.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Propositura. Partido político integrante de coligação. 
Ilegitimidade ativa. Extinção sem julgamento do mérito. 
(Ac. nº 33.858, de 26.08.2008, rel. Dr. Munir Abagge, no mesmo sentido Ac. 
nº 33.859, de 26.08.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda extemporânea – “internet” – 
configuração – sentença mantida.  
1. Configura propaganda eleitoral irregular a publicação de banner em site 
que não o permitido pela Resolução TSE 22.718, contendo todos os 
elementos típicos e exigidos de propaganda tais como nome da candidata e 
do vice, número pelo qual concorrem, Coligação e os partidos que a 
compõe.  
2.Responsabilidade da candidata, cujo conhecimento prévio é evidente, pois 
se trata de propaganda com seu nome, número e foto. Ademais, a candidata 
é Presidenta do Diretório Estadual do Partido, ao qual o Diretório 
Municipal, responsável pela propaganda, se subordina. 
3. Coligação que substitui o partido que a integra, em todas as suas 
obrigações, inclusive no que trata do controle do material divulgado.  
4. Exclusão da multa aplicada, face à impossibilidade de aplicação de multa 
por analogia. 
5. Recurso provido em parte. 
(Ac. nº 33.874, de 27.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recursos Eleitorais. Representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada em propaganda partidária, através da divulgação de 
programa da prefeitura, cujo mérito é dado ao vice-prefeito, notoriamente 
pré candidato à reeleição. Desvio da finalidade da propaganda do partido. 
Alegação de impossibilidade de aplicação do art. 36, § 3° da Lei 9.504/97 às 
propagandas partidárias, e de inépcia da inicial em relação ao partido, em 
cuja propaganda partidária se deu a propaganda eleitoral antecipada.   
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Sentença extra petita por incluir na condenação quem não foi parte no feito. 
Recursos conhecidos, com provimento apenas daquele que tinha por 
objetivo a exclusão da condenação extra petita. 
A propaganda partidária desvia-se de sua finalidade e transfigura-se em 
propaganda eleitoral extemporânea, quando faz publicidade de programa 
municipal, implementado durante a gestão de notório pré-candidato à 
reeleição, e de seu partido.  
Se o partido não foi parte no feito, não pode ser condenado pela propaganda 
irregular. Sentença extra petita nessa parte. 
(Ac. nº 33.875, de 27.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda Eleitoral Extemporânea – Divulgação do nome do 
recorrente em outdoors – Art. 36, da Lei 9.504/97 – Condenação – Multa - 
Art. 3º, § 4º, da Resolução TSE nº. 22.718/08 - Recurso desprovido.  
- Somente após o dia 05 de julho do ano de eleição é permitida a veiculação 
de propaganda eleitoral. Antes dessa data, a propaganda que tenha por 
finalidade a captação de votos para investidura em cargo público eletivo, 
ainda que veiculada de maneira disfarçada ou dissimulada, caracteriza 
propaganda eleitoral irregular, sujeitando o responsável às sanções legais 
previstas no art. 36, § 3º, da Lei nº. 9.504/1997. 
(Ac. nº 33.701, 20.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recursos eleitorais. Representação por propaganda eleitoral 
antecipada em jornal e rádio. Pela análise do conteúdo da divulgação, 
rejeita-se a alegação do jornal, de que a matéria veiculada não é propaganda 
eleitoral, e sim apenas regular exercício de direito de imprensa. Rejeitada 
também a defesa da rádio, de que não há nos autos qualquer prova de que 
ela tenha retransmitido a matéria questionada. Isso porque a retransmissão 
foi assumida na defesa, e porque ela descumpriu a ordem judicial de juntar 
cópia da gravação aos autos. 
Recursos conhecidos e desprovidos. 
(Ac. nº 33.905, de 27.08.2008, rel. Dr.Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Alegação de propaganda eleitoral 
extemporânea. Pintura em muros e afixação de adesivo de eleições 
passadas. Não configuração. Recurso conhecido e desprovido. 
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A imposição de penalidade na forma da Resolução n º 22.718/2008 exige 
prova do prévio conhecimento do beneficiário.  
(Ac. nº 33.907, de 27.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recursos eleitorais. Representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada em propaganda partidária, através da divulgação 
de programa da prefeitura, cujo mérito é dado ao vice-prefeito, notoriamente 
pré-candidato à reeleição. Desvio da finalidade da propaganda do partido. 
Alegação de impossibilidade de aplicação do art. 36, § 3° da lei 9.504/97 às 
propagandas partidárias, e de inépcia da inicial em relação ao partido, em 
cuja propaganda partidária se deu a propaganda eleitoral antecipada.  
Sentença extra petita por incluir na condenação quem não foi parte no feito. 
Recursos conhecidos, com provimento apenas daquele que tinha por 
objetivo a exclusão da condenação extra petita. 
A propaganda partidária desvia-se de sua finalidade e transfigura-se em 
propaganda eleitoral extemporânea, quando se subsume à publicidade de 
programa municipal, implementado durante a gestão de notório pré-
candidato à reeleição, e de seu partido.  
Se o partido não foi parte no feito, não pode ser condenado pela propaganda 
irregular. Sentença extra petita nessa parte. 
(Ac. nº 33.919, de 28.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral extemporânea negativa. 
Matéria jornalística. 
A divulgação de fatos que procuram levar o eleitor a não votar em 
determinada pessoa, provável candidato, é considerada propaganda eleitoral 
antecipada, negativa. 
(Ac. nº 33.982, de 29.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral - representação tempestiva  - ilegitimidade passiva 
da coligação e do candidato a vice-prefeito - propaganda eleitoral 
extemporânea –  artigo 36 da lei nº 9.504/97 – ocorrência -  adesivos 
afixados no vidro traseiro de veículos – referência a programa de televisão – 
apelo ao público - promoção da apresentadora – recurso provido.  
-  
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O prazo limite para ajuizamento da representação por propaganda eleitoral 
extemporânea é a data da eleição. 
- Não obstante a representação tenha sido ajuizada em 17/07/2008, a 
propaganda questionada refere-se a fevereiro de 2008, momento em que 
inexistia candidatura ou mesmo coligação, razão pela qual se deve excluir 
do pólo passivo a Coligação e o candidato ao cargo de vice-prefeito. 
- A divulgação de programa televisivo, por meio de afixação de adesivos 
cobrindo todo o vidro traseiro de quatro veículos, que circulou em período 
anterior ao vedado, com veiculação da imagem da apresentadora do 
programa, de forma a enaltecer seu vínculo com a comunidade, caracteriza 
propaganda eleitoral extemporânea.  
(Ac. nº 34.100, de 01.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral. Impressão de propaganda eleitoral. Alegação 
de propaganda eleitoral antecipada. Internet. Impressão da propaganda em 
data posterior a 5 de julho. Verdade formal. Art. 333, inciso I, CPC.  
(Ac. nº 34.121, de 02.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral extemporânea – propaganda institucional - 
programa de rádio – promoção pessoal do prefeito municipal candidato à 
reeleição configuração – aplicação de multa - art. 36, § 3º da Lei nº 9.504/97 
e 3º, § 4º da Resolução TSE nº 22.718 de 28/02/2008 - recurso provido.  
1. Somente após o dia 05 de julho do ano de eleição é permitida a 
veiculação de propaganda eleitoral. Antes dessa data, a propaganda que 
tenha por finalidade a captação de votos para investidura em cargo público 
eletivo, ainda que veiculada de maneira disfarçada ou dissimulada, que 
induzam à conclusão de que o beneficiário é o mais apto para o cargo em 
disputa, caracteriza propaganda eleitoral irregular, sujeitando o responsável 
e seu beneficiário, caso comprovado seu conhecimento, às sanções legais 
previstas no art. 36, § 3º, da Lei nº 9.504/97. 
2. Muito embora não se faça expressa referência à candidatura à reeleição ao 
cargo de prefeito municipal, o contexto das declarações dos programas de 
rádio não deixa dúvidas do caráter eleitoral, visando a fixar na comunidade 
tudo quanto à atual administração, sob a direção do atual prefeito e 
candidato à reeleição realizou, induzindo os ouvintes a concluir que ele seria 
o mais apto ao exercício do cargo de prefeito. 
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(Ac. nº 34.164, de 03.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral – representação por propaganda eleitoral 
extemporânea, realizada através de publicidade institucional – 
desnecessidade de veiculação de foto ou nome do prefeito para que ocorra a 
caracterização da propaganda eleitoral. 
Recurso conhecido e provido. 
A publicidade institucional desvia-se de sua finalidade e transfigura-se em 
propaganda eleitoral extemporânea, quando se subsume à publicidade de 
realizações e obras ocorridas durante a gestão municipal de pré-candidato à 
reeleição, que se promove, usando na propaganda termos e expressões que 
relacionam, ainda que de forma indireta ou subliminar, os atos e obras da 
administração com o exercício de seu mandato.  
(Ac. nº 34.254, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva, red. 
Originário Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda extemporânea. Carreata.  
Realização de carreata após a convenção. 
A propaganda eleitoral realizada antes de 06 de julho é extemporânea e 
aplica-se a multa prevista no art. 36, § 3º, da Lei n. 9.504/97 a quem 
promove carreata em período vedado. 
(Ac. nº 34.314, de 22.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Veiculação por candidato após 6 de julho. Não 
caracterização. Imposição de condenação por litigância de má-fé. Não 
incidência. Recurso parcialmente provido. 
(Ac. nº 34.715, de 12.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge; no mesmo sentido 
Ac. 34.716, de 12.09.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral extemporânea veiculada em 
rádio – responsabilidade da emissora de rádio juntamente com o prefeito 
municipal - desprovimento. 
A Rádio é responsável por aquilo que veicula, devendo ser sancionada no 
caso de descumprimento de dispositivo legal. A cláusula contratual que 
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dispõe que a mesma não responderá, nem mesmo solidariamente, pelo 
conteúdo do material publicado, não pode ser considerada, no caso, pois em 
flagrante desrespeito à legislação em vigor.  
(Ac. nº 34.867, de 17.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – entrevista concedida antes de 6 de julho – 
possibilidade – artigo 16-A da Resolução TSE 22.718 – ausência de 
excessos – recurso provido.  
1. A concessão de entrevistas antes de 6 de julho, mesmo que por pré-
candidatos ao pleito vindouro, é permitida pela norma do artigo 16-A da 
Resolução TSE n.º 22.718, não havendo que se falar em propaganda 
extemporânea.  
2. Exclusão da multa.  
3. Recurso provido. 
(Ac. nº 35.008, de 23.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda extemporânea não configurada – 
“outdoors” de empresa privada – provimento.  
Na propaganda objeto do recurso não há nenhuma menção, nem mesmo 
subliminar, às eleições ou a qualquer discussão com conotação política, 
sendo que o “outdoor”  em questão é inequivocamente propaganda 
comercial, podendo ser explicado racionalmente como tal, não havendo nele 
nenhum indício em sentido contrário. 
(Ac. nº 35.009, de 23.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação por propaganda eleitoral antecipada 
- jornal de entidade federativa – matéria com caráter eleitoral – alegação de 
exercício de liberdade de expressão e imprensa - improcedência.  
Recurso conhecido e desprovido. 
(Ac. nº 35.069, de 25.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral 
extemporânea. Propositura por partido político integrante de coligação. 
Ilegitimidade ativa. Extinção sem julgamento do mérito. 
(Ac. nº 35.094, de 25.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 



TEMAS SELECIONADOS 

82 

• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral. Duplicação de avenida. 
Realização de discurso. Presidente da câmara municipal. Liberdade de 
opinião e atuação parlamentar. Art. 29, inciso VIII, Constituição Federal. 
Extrapolamento. Enaltecimento de qualidade pessoal de candidato. Anúncio 
subliminar de candidatura. Pedido de voto. Afirmação da necessidade de 
recondução de atual prefeito ao cargo eletivo para novo mandato. 
Propaganda eleitoral caracterizada. Ocorrida antes da data autorizada em lei. 
Violação ao art. 36, caput, Lei n. 9.504/97. Sanção. Multa. Aplicação do art. 
36, §3º, da Lei n. 9.504/97. Sentença correta. Recurso conhecido e 
desprovido.  
1.Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município. Art. 29, inciso VIII, 
Constituição Federal.  
2.O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores pode participar de 
evento público juntamente com o Prefeito do Município e elogiar os feitos 
por este realizados, bem como tecer críticas, como decorrência do direito à 
livre manifestação do pensamento, nos termos do que dispõe o art. 5º, inciso 
IV, da Constituição da República.  
3.A propaganda eleitoral só é permitida a partir do dia 6 de julho, nos 
termos do que dispõe o caput, do art. 36, da Lei n. 9.504/97.  
4.Caracterizada a propaganda eleitoral em período vedado, tem-se o que a 
doutrina chama de propaganda eleitoral extemporânea, sobre a qual incide a 
aplicação da sanção de multa, nos limites previstos no §3º, do art. 36, da Lei 
n. 9.504/97.  
(Ac. nº 35.146, de 29.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA 
 
• Propaganda eleitoral - Divulgação, na propaganda eleitoral gratuita, 
de obras e programas da atual administração municipal – Propaganda 
institucional – Quebra da isonomia - Não configuração – Recursos 
desprovidos.  
1. Notícia, na propaganda eleitoral de candidato a prefeito, que não é agente 
público, acerca dos programas realizados pela atual gestão, não configura 
violação ao disposto no art. 73, VI, “b”, da Lei nº 9.504/97. 
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2. Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, porquanto 
qualquer candidato pode fazer referência às obras realizadas por uma gestão 
municipal, quando a sua proposta de campanha é dar continuidade às 
mesmas. 
(Ac. nº 34.509, de 22.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.)                
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Alegação de edição, na 
propaganda eleitoral, do debate veiculado na TV, com a ridicularização da 
imagem do candidato da coligação recorrente. Não conhecimento. 
Intempestividade.  
(Ac. nº 34.512, de 09.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Propaganda eleitoral gratuita. 
Ofensa à honra. Ocorrência. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 34.547, de 09.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• 1.O direito de crítica na propaganda eleitoral permite análise da 
gestão imprimida pelo ocupante do cargo disputado, ainda que vazada em 
termos ácidos. 
2.O município não tem legitimidade para postular o chamado direito de 
resposta para rebater afirmação de candidato que, na propaganda eleitoral 
gratuita, busca  depreciar projetos e obras do prefeito candidato à reeleição. 
(Ac. nº 34.713, de 12.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro, no mesmo sentido Ac. nº 34.714, de 12.09.2008, da lavra do 
mesmo relator.) 
 
• Recurso eleitoral. Direito de resposta. Propaganda eleitoral gratuita. 
Ofensa à honra. Veiculação de notícia sabidamente inverídica. Ocorrência. 
Recurso desprovido. 
(Ac. nº 34.797, de 15.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral. Pedido de providência. Veiculação de horário 
eleitoral gratuito. Emissora de televisão. Art. 48, caput, lei n. 9.504/97 e art. 
29, resolução TSE n. 22.718. Recurso conhecido, mas desprovido.  
Nos municípios em que não haja emissora de televisão, os órgãos regionais 
de direção da maioria dos partidos políticos participantes do pleito poderão 
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requerer até o dia 6 de julho de 2008 ao Tribunal Regional Eleitoral que 
reserve dez por cento do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita 
para divulgação, em rede, da propaganda desses municípios, pelas emissoras 
geradoras que os atingem. Aplicação do art. 48, caput, da Lei n. 9.504/97.  
(Ac. nº 34.826, de 16.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral – entrega das gravações à emissora – 
inteligência do artigo 35 da Resolução - TSE nº 22.718/08 – impossibilidade 
jurídica do pedido - recurso desprovido. 
Inexistente previsão de sanção ao partido que entrega, com atraso, a 
gravação da propaganda eleitoral à emissora, é de rigor a extinção do feito 
sem julgamento do mérito, com a ressalva de que o referido dispositivo 
normativo visa assegurar a viabilidade técnica da veiculação. 
(Ac. nº 34.910, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral gratuita. Inserções. 
Utilização de recursos de computação gráfica. Imposição de perda do 
tempo. Impossibilidade. Ausência de previsão legal. Recurso parcialmente 
provido. 
1. É vedada a utilização de recursos de computação gráfica nas inserções 
eleitorais, independentemente de haver degradação ou ridicularização de 
candidato, partido ou coligação, nos termos do artigo 32, inciso III, da 
Resolução nº 22.718/08, do Tribunal Superior Eleitoral – TSE (artigo 51, 
inciso IV, da Lei nº 9.504/97). 
2. Não sendo possível a restituição do tempo de propaganda indevidamente 
retirado da Coligação recorrente, impõe-se a perda pela Coligação recorrida 
de igual tempo, preservando-se, assim, o equilíbrio entre os candidatos 
concorrentes ao pleito, de sorte a restabelecer a situação anterior à 
representação. 
(Ac. nº 34.940, de 19.09.2008, rel. Originário Des. Jesus Sarrão, red. 
Designado Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda eleitoral gratuita – invasão do tempo destinado às 
eleições proporcionais por candidato de eleição majoritária – 
impossibilidade – art. 28, § 8º, da resolução TSE nº 22.718/08 – recurso 
desprovido.  
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Verificada a ocorrência de nítida propaganda eleitoral em nome de 
candidato à eleição majoritária em tempo destinado à campanha de eleição 
proporcional, cumpre aplicar a sanção prevista no § 9º, do artigo 28, da 
Resolução TSE nº 22.718/08. 
(Ac. nº 35.001, de 22.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral. Horário eleitoral gratuito. 
Tempo destinado à propaganda eleitoral dos candidatos que concorrem às 
eleições proporcionais. Indicação da coligação estabelecida para a eleição 
majoritária. Mera irregularidade. Advertência em face de ausência de outra 
sanção prevista em lei. Manifestação de apoio e pedido de voto em favor de 
candidato que concorre à eleição majoritária por candidatos que concorrem 
à eleição proporcional. Possibilidade. Direito à livre manifestação do 
pensamento. Art. 5º, inciso iv, constituição da república. Vinculação ao 
nome de candidato de mesmo partido ou coligação. Demonstração de 
identidade de projetos políticos. Menção a nome de candidato da eleição 
majoritária como fator de favorecimento à própria candidatura. Recurso 
conhecido e desprovido.  
1. É admitida a manifestação de apoio e o pedido de voto dos candidatos às 
eleições proporcionais em favor dos candidatos à eleição majoritária, desde 
que referida manifestação de apoio e pedido de voto não impliquem em 
supressão do tempo destinado à propaganda do candidato à eleição 
proporcional.  
2. É vedada a referência ao nome da coligação formada para a eleição 
majoritária nos programas eleitorais destinados à veiculação da propaganda 
eleitoral reservada para as eleições proporcionais, admitindo-se apenas a 
advertência para que a irregularidade cesse imediatamente após a 
notificação. Manifestação do poder de polícia da Justiça Eleitoral e 
preservação do direito do eleitor à veracidade das informações veiculadas na 
propaganda eleitoral. 
(Ac. nº 35.003, de 23.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda eleitoral em horário gratuito de 
televisão – alegação, não comprovada, de supressão de tempo em favor de 
outro candidato – não apresentação da degravação da mídia – ônus da 
prova. 
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Recurso conhecido e não provido. 
(Ac. nº 35.034, de 24.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira) 
 
• Recurso eleitoral - Representação - Propaganda de candidato à 
eleição majoritária, no horário destinado aos candidatos da eleição 
proporcional – Procedência. Imposição de multa – Impossibilidade pela 
ausência de previsão legal. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. 
(Ac. nº 35.035, de 24.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira, no mesmo sentido 
Ac. nº 35.036, de 24.09.2008, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Propaganda Eleitoral. Divulgação de obras. 
O candidato à reeleição pode divulgar na propaganda eleitoral as obras no 
seu mandato. Esse direito é extensivo ao partido ou à coligação que o lançar.  
(Ac. nº 35.037, de 24.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.)                
 
• Conflito negativo de competência – programa eleitoral gratuito – 
outorga para difusão em Ibiporã – transmissão do programa eleitoral 
gratuito relativo ao município de londrina – competência do local onde a 
irregularidade se verifica.  
(Ac. nº 35.127, de 26.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke) 
 
• Propaganda eleitoral irregular. Perda de tempo. 
Se partido político ou coligação veiculam propaganda eleitoral irregular em 
dois períodos, o tempo perdido deve ser a soma do ambos. 
(Ac. nº 35.136, de 29.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular. 
É permitido ao candidato à vereança fazer menção comedida ao candidato 
da majoritária, durante o horário eleitoral gratuito, com também pode ser 
utilizada vinheta de passagem. 
(Ac. nº 35.137, de 29.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.)                  
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• Rádio. Transmissão do horário eleitoral gratuito. 
Se a rádio retransmitiu corretamente o horário eleitoral gratuito e as 
inserções, em obediência ao plano de mídia, não há que se falar em 
prejuízo para candidato, partido ou coligação. 
(Ac. nº 35.139, de 29.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda Eleitoral Gratuita – Trucagem impossibilidade – prazo 
para a representação por propaganda eleitoral – decadencial - 
improcedência. 
Recurso conhecido e desprovido.  
A propaganda eleitoral irregular caracteriza-se quando verificada a 
utilização de trucagem ou efeitos especiais. 
Não há prazo na legislação eleitoral para propositura de representação por 
propaganda irregular, sendo que não se pode aplicar por analogia o prazo 
decadencial previsto para o direito de resposta. 
(Ac. nº 35.442, de 02.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso Eleitoral. Representação por propaganda no horário eleitoral 
gratuito. Alegação de que a rádio suprimiu tempo destinado à propaganda 
da recorrente. Intempestividade.  
Recurso não conhecido. 
(Ac. nº 35.828, de 28.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR 
 
• Recurso Eleitoral – Utilização de sítio da internet para promoção 
pessoal em que se revela a ação política que se pretende desenvolver 
caracteriza propaganda extemporânea – Recurso não provido. 
A propaganda com mensagem que exterioriza pensamento e ação política, 
tipifica-se como irregular, ultrapassando a característica de mero ato de 
promoção pessoal. 
(Acórdão nº 33.257, de 17.07.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral extemporânea. Art. 36, da lei nº 9504/97. 
Matéria jornalística. Mensagem felicitações. 
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Não constitui propaganda eleitoral irregular e por isso não é punível a 
publicação de mensagem de possível candidato em jornal que aniversaria, 
parabenizando-o.  
(Ac. nº 33.271, 22.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda eleitoral irregular – caracteriza 
infração ao disposto no art. 6º, §2º, o fato de não ser visível, na propaganda 
eleitoral, a denominação da coligação, e sob ela, o nome dos partidos que a 
integram. A multa imposta só é exigível se comprovado nos autos o 
descumprimento da retirada da propaganda. Recurso conhecido e 
improvido.  
A lei das eleições determina que a coligação use, obrigatoriamente, sob sua 
denominação, a legenda de todos os partidos que a integram. Essa inscrição,  
realizada de forma que não possa ser visualizada, fere a determinação legal. 
A cobrança da multa cominada pelo descumprimento da ordem de retirada 
da propaganda irregular depende da comprovação do descumprimento, nos 
autos.  
(Ac. nº 33.398, de 31.07.2008, rel. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular – ofensa ao artigo 15, parágrafo único, 
da resolução TSE nº 22.718/08 – distribuição de panfletos sem a indicação 
do número do CNPJ da empresa responsável pela confecção do material - 
recurso desprovido.  
 Não há que se falar em cerceamento de defesa, se a prova que se pretende 
produzir é irrelevante para o julgamento da causa. 
- O material de propaganda impressa, objeto de análise no presente recurso, 
está em desconformidade com a norma contida no artigo 15, parágrafo 
único, da Resolução TSE nº 22.718/08, o que torna inviável sua 
distribuição. 
(Ac. nº 33.530, de 12.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Uniforme de campanha. Distribuição de camisetas a cabos eleitorais. 
Proibição. Artigo 39, § 6º - lei n.º 9.504/97. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.532, de 12.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
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• Propaganda eleitoral extemporânea. Art. 36, da lei nº 9504/97. 
Entrevista. Rede mundial de computadores. 
A  emissora de rádio que dá tratamento privilegiado a um candidato em 
detrimento dos demais ou difundir opinião contrária a outro fica sujeita às 
sanções imponíveis a quem pratica propaganda eleitoral irregular. 
(Ac. nº 33.534, de 12.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Representação – Propaganda Eleitoral Irregular – Emissora de 
Rádio – Divulgação de opinião desfavorável a candidato - Violação ao 
inciso III, do artigo 45 da Lei 9.504/97 – Recurso provido. 
Não obstante se reconheça a importância da liberdade de expressão e de 
informação, elas devem ser exercidas de forma harmônica com as restrições 
impostas pela legislação eleitoral, objetivando preservar o equilíbrio de 
forças no pleito. 
(Ac. nº 33.552, de 13.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral. Camisetas. 
Vereador que distribui camisetas para cabos eleitorais pratica propaganda 
eleitoral irregular. 
(Ac. nº 33.648, de 19.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – adesivos – ausência de 
nome da coligação, CNPJ do candidato e CNPJ ou CPF do responsável 
pela confecção do material e ainda do número de tiragem – imposição legal 
que deve ser respeitada – alegada regularização da propaganda – 
inocorrência – determinação de divulgação do dispositivo da sentença em 
rádio local – providência não inserida no poder de polícia – afastamento – 
provimento parcial.  
1. As determinações dos artigos 6º e 15 da Resolução TSE n.º 22.718 devem 
ser integralmente cumpridas, para a divulgação do material, o qual deve ser 
apreendido, em caso contrário.  
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2. Sentença que determina a divulgação de seu dispositivo na rádio local 
extrapola o poder de polícia concedido ao juiz, por não ser medida 
necessária e nem razoável. 
3. Recurso parcialmente provido.  
(Ac. nº 33.655, de 19.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral –recurso – alegação de existência de propaganda 
eleitoral – inexistência – falta de prova – recurso conhecido e não provido.  
(Ac. nº 33.678, de 20.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral – adesivos – ausência de informações, como 
tiragem e CNPJ do responsável pela confecção – irregularidade – busca e 
apreensão - sanção não prevista -  advertência dos autores – crime de 
desobediência (art. 347, C.E.) não caracterizado – não comprovação da 
reiteração da conduta vedada – recurso parcialmente provido. 
Todo material impresso de campanha eleitoral deve conter o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, bem como de 
quem o contratou, e a respectiva tiragem (Res.TSE nºs 22.715 e 22.718). 
À falta de norma sancionadora para a inobservância dessa norma, cabe ao 
julgador advertir os autores da conduta ilícita sob pena de desobediência 
(art. 347 do Código Eleitoral), sem prejuízo de se proceder à fiscalização 
das contas de campanha. 
(Ac. nº 33.908, de 27.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral – jornal de órgão partidário - propaganda 
intrapartidária não caracterizada – propaganda extemporânea - não 
comprovação da data de distribuição - propaganda eleitoral irregular – 
caracterizada – determinação de não distribuição – fixação de multa por 
descumprimento - manutenção da sentença – recurso desprovido. 
1. Ausentes os requisitos do art. 36, § 1º, da lei nº 9.504/97, não se pode 
entender material distribuído por órgão partidário como propaganda 
intrapartidária legal. 
2. Não comprovada à data de distribuição de material irregular, cujas 
irregularidades podem ensejar sanção por propaganda extemporânea ou 
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propaganda eleitoral irregular, presume-se que tenha ocorrido em período 
mais benéfico ao representado. 
3. Caracteriza-se a propaganda irregular quando ausentes informações que a 
lei reputa imprescindíveis no impresso que a contém.  
(Ac. nº 34.109, de 02.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Tratamento privilegiado a candidato na programação 
normal de emissora de televisão. Fixação da multa. Critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade. Recurso provido parcialmente. 
1.Constitui propaganda eleitoral irregular dispensar tratamento privilegiado 
a candidato à reeleição, nos moldes do previsto no artigo 45, inciso IV, da 
Lei nº 9.504/97. 
2.À aplicação da sanção pecuniária, devem ser observados os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. 
(Ac. nº 34.165, de 03.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda eleitoral. Panfleto. Indicação de legenda. 
Irregularidade. Preceito sem sanção. Princípio da reserva legal. 
Inviabilidade de aplicação de pena pecuniária. Recurso conhecido e 
improvido.  
(Ac. nº 34.190, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Representação. Propaganda eleitoral. Distribuição de volantes com 
sigla partidária não integrante da coligação. Irregularidade.  
1. A inclusão do CNPJ do candidato a cargo majoritário nos volantes de 
propaganda dos candidatos das eleições proporcionais implica na 
responsabilidade daquele pela existência e distribuição de propaganda 
irregular pelos vereadores que lhe apóiam. 
2. A irregularidade constante na distribuição de folheto com sigla partidária 
não integrante da coligação não comporta aplicação de multa, tampouco 
pedido de esclarecimento, por falta de previsão legal. 
(Ac. nº 34.231, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Distribuição de material impresso de campanha eleitoral 
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sem a indicação do CNPJ ou CPF da empresa responsável pela confecção, 
bem como de quem o contratou, e a respectiva tiragem. Recurso desprovido. 
O material de propaganda impressa, objeto do recurso, está em 
desconformidade com a norma contida no artigo 15, parágrafo único, da 
Resolução nº 22.718/08, do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, o que torna 
inviável sua distribuição. 
(Ac. nº 34.438, de 22.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular – ofensa aos artigos 5º, 6º e 15, 
parágrafo único, da resolução TSE nº 22.718/08 – material impresso com 
legenda partidária e CNPJ ilegíveis - recurso desprovido.  
Configura propaganda irregular a distribuição de material impresso em 
desconformidade com as normas contidas na Resolução TSE nº 22.718/08, 
notadamente quanto às legendas partidárias que integram a coligação e ao 
CNPJ do responsável por sua confecção, bem como de quem contratou e 
respectiva tiragem. 
(Ac. nº 34.822, de 16.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Representação. Recurso eleitoral. Suposta propaganda irregular. 
Distribuição de folhetos sem o nome da coligação e inscrição do CNPJ e 
CPF. Sentença extra e ultra petita. Ofensa ao contraditório e ampla defesa. 
Configuração. Recurso conhecido e provido. 
(Ac. nº 34.823, de 16.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – adesivos – ausência dos 
requisitos do artigo 15 da resolução TSE n.º 22.718 – ausência de previsão 
de sanção – saneamento das irregularidades – alegado abuso de poder 
econômico – falta de indícios – circunstância que desafia procedimento 
próprio para análise – uso irregular de símbolos municipais – inocorrência – 
recurso desprovido.  
(Ac. nº 34.868, de 17.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Propaganda eleitoral – afixação de faixa na sede de sindicato dos 
servidores públicos municipais - mensagem de protesto alusiva a reajustes 
salariais – crítica inserida no campo da liberdade de expressão - 
inocorrência de propaganda eleitoral irregular - recurso desprovido.  
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A afixação de faixa, em sede de entidade sindical, para expressar repúdio à 
atuação do prefeito municipal, em relação a assuntos de interesse do 
sindicato, como o reajuste salarial, não pode ser considerada propaganda 
eleitoral irregular, estando inserida no campo da liberdade de expressão, 
constitucionalmente assegurada, que o próprio estado democrático de direito 
consente. 
(Ac. nº 34.874, de 17.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Representação eleitoral – propaganda - afixação de adesivo em 
veículo particular estacionado no pátio da prefeitura municipal - bem 
particular – não configuração de propaganda irregular - recurso desprovido. 
A conduta de estacionar, no pátio da Prefeitura Municipal, veículo 
particular contendo adesivo de candidato à prefeito municipal está inserida 
na esfera do direito de uso da propriedade e da manifestação de pensamento. 
(Ac. nº 34.905, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular. 
Meras críticas de vereador candidato a reeleição em jornal de campanha 
não configuram propaganda eleitoral irregular. 
(Ac. nº 34.984, de 23.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira, red. Designado 
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação por propaganda eleitoral irregular – 
camisetas de futebol com nome do candidato – utilização em local de uso 
comum - irregularidade - apreensão – aplicação de multa – impossibilidade 
por falta de notificação do candidato para retirar a propaganda. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. 
(Ac. nº 34.987, de 23.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.)  
  
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – banner e instalação de 
comitê em bem de uso comum – ausência de irregularidade – recurso 
provido.  
(Ac. nº 34.913, de 18.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
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• Recurso eleitoral – Propaganda irregular – Adesivos – Veículo de 
transporte escolar – Bem de uso comum – Não caracterização – Sentença 
mantida – Recurso desprovido.  
1. A aplicação da regra que estende a natureza de bem de uso comum aos 
bens particulares deve ser vista com reservas, e aplicada em casos em que há 
demonstração cabal do livre acesso à população que justifique a 
possibilidade de a propaganda ali fixada gerar desequilíbrio no pleito.  
2. Recurso desprovido.  
(Ac. nº 35.007, de 23.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – Propaganda irregular – Invasão da propaganda 
destinada à proporcional pela majoritária – Inocorrência – Livre 
manifestação do pensamento – Sentença mantida – Recurso desprovido.  
1. A menção a nome e número de candidato à majoritária, bem como 
manifestação de apoio ao mesmo, veiculado no horário destinado aos 
candidatos à proporcional não implicam em invasão de horário, não se 
falando de qualquer sanção em relação à prática, que não é vedada pela 
legislação. 
2. Recurso desprovido.  
(Ac. nº 35.051, de 24.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – uso de alto-falantes em 
distância inferior à legalmente determinada do fórum local – ausência de 
interesse processual – recurso desprovido.  
1. À conduta vedada pelo artigo 39 da Lei 9.504/97, reproduzida pelo artigo 
12 da Resolução TSE 22.718, não é cominada nenhuma penalidade, 
entendendo-se, portanto, que diante da ocorrência de infringência da 
referida norma é lícito ao magistrado, mediante o poder de polícia que lhe é 
conferido, fazer cessar a irregularidade.  
2. Carece de interesse de agir a representação que busca tão somente a 
advertência da parte para que respeite a legislação vigente, já dotada da 
necessária coercitibilidade.  
3. Recurso desprovido.  
(Ac. nº 35.087, de 25.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
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• Recurso eleitoral – propaganda irregular – adesivos – veículos em 
estacionamentos de órgãos públicos – bem de uso comum – não 
caracterização – sentença mantida – recurso desprovido.  
1. A afixação de adesivos em veículos particulares, ainda que estacionados 
em pátios de órgãos públicos, não pode ser considerada irregular.  
2. A limitação de acesso aos órgãos públicos de veículos com adesivos de 
propaganda eleitoral configura inconstitucional limitação ao direito de ir e 
vir de seus proprietários. 
3. Sentença mantida.  
4. Recurso desprovido.  
(Ac. nº 35.088, de 25.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Busca e apreensão. Informativo editado por sindicato. 
Ofensa à honra. Caracterização. Recurso desprovido. 
Evidencia-se o desvirtuamento do direito constitucional da liberdade de 
expressão, quando as críticas propaladas acabam por desvirtuar o foco do 
embate eleitoral, para ofender a honra do candidato à reeleição. 
(Ac. nº 35.092, de 25.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – panfletos – erro no 
número do CNPJ  - erro material comprovado – regularização do material – 
insignificância do vício – falta de ofensa ao objetivo da lei – representação 
improcedente – recurso provido.  
1. Erro material na confecção de “santinho”, insignificante e que não 
acarreta ofensa ao objetivo da regra estabelecida no artigo 15, parágrafo 
único da Resolução TSE 22.718, não enseja procedência de representação 
proposta. 
2. Aplicação do princípio da razoabilidade.    
3. Recurso provido.  
(Ac. nº 35.105, de 26.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. 
Caracterização. Busca e apreensão. Informativo de campanha editado sob 
responsabilidade de candidato. Ofensa à honra. Caracterização. Recurso 
desprovido. 
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Evidencia-se o desvirtuamento do direito constitucional da liberdade de 
expressão, quando as críticas propaladas acabam por desvirtuar o foco do 
embate eleitoral, para ofender a honra do candidato e de terceiros. 
(Ac. nº 35.117, de 26.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Material de campanha eleitoral associado às cores utilizadas 
em publicidade institucional do município. Inocorrência. Recurso provido. 
O fato de a propaganda eleitoral ser inspirada no Município ou nas cores do 
Município, não constitui qualquer irregularidade. 
(Ac. nº 35.118, de 26.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – uso da imagem do 
presidente Lula, de Marta Suplicy e de Jorge Samek - não autorização - 
recurso desprovido. 
1. O candidato da coligação ora recorrente pretendeu beneficiar-se da 
imagem das personalidades acima citadas, causando dúvida no eleitorado 
sobre qual candidato tem o apoio do Governo Federal (aqui representados 
pelo Presidente da República, por uma Ministra de Estado e pelo Presidente 
de uma Binacional), que, no caso, são figuras diretamente ligadas ao Partido 
dos Trabalhadores.  
2. Recurso desprovido.  
(Ac. nº 35.160, de 29.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Não é irregular a propaganda que não leva ao conhecimento geral 
uma candidatura. 
(Ac. nº 35.228, de 30.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda irregular – adesivos – ausência da 
legenda partidária – regularização da propaganda – recurso conhecido e 
não provido. 
Para a divulgação do material de campanha, a determinação do artigo 6º da 
Resolução TSE n.º 22.718 deve ser integralmente cumprida. 
Sendo regularizada a propaganda e não existindo qualquer prova da 
continuação da irregularidade, não há porque prosperar o recurso.  
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(Ac. nº 35.303, de 01.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral. Uso de coletes. Material de campanha. 
Inscrição CNPJ e tiragem. Obrigatoriedade. Prévio conhecimento do 
partido. Configuração. Art. 65, parágrafo único resolução TSE nº 22.718. 
(Ac. nº 35.313, de 01.10.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda irregular. Adesivos.  Veículo de 
transporte escolar. Bem de uso comum. Não caracterização. Sentença 
mantida. Recurso conhecido e desprovido.  
A aplicação da regra que estende a natureza de bem de uso comum aos bens 
particulares deve ser vista com reservas, e aplicada em casos em que há 
demonstração cabal do livre acesso à população que justifique a 
possibilidade de a propaganda ali fixada gerar desequilíbrio no pleito.  
(Ac. nº 35.319, de 01.10.2008, rel. Dr. Munir Abagge, redator designado 
Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular. Conhecimento prévio.  
Para aplicação de multa por propaganda irregular é imprescindível a prova 
do conhecimento prévio do fato pelo beneficiário, seja candidato ou partido 
político. 
(Ac. nº 35.357, de 01.10.2008, Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.) 
 
• Recurso Eleitoral – Propaganda eleitoral realizada fora do estúdio – 
não caracterização. 
Recurso conhecido e não provido. 
(Ac. nº 35.448, de 02.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Representação – propaganda eleitoral irregular – ausência de 
identificação da coligação nas inserções no rádio – violação ao art. 32, 
parágrafo 1º da Resolução - TSE nº 22.718/08 – ausência de previsão de 
sanção – recurso provido parcialmente. 
Caracteriza-se propaganda irregular quando ausente identificação da 
coligação nas inserções no rádio e na televisão, nos termos do parágrafo 1º, 
do artigo 32, da Resolução TSE nº 22.718/08, todavia, em caso de violação 
à norma, não há previsão legal para aplicação de sanção. 
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(Ac. nº 35.463, de 02.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral – distribuição de “santinhos” em lojas da cidade – 
ausência de proibição legal – propaganda regular. 
(Ac. nº 35.683, de 14.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso Eleitoral - Propaganda Irregular – Colocação de cavaletes e 
bandeiras em jardins e canteiros públicos - Infração ao art. 13, § 3º, da 
Resolução TSE nº 22.718 – falta de notificação para a regularização da 
propaganda – Ocorrência - Aplicação de multa afastada – recurso 
parcialmente provido. 
(Ac. nº 35.690, de 16.10.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral irregular. Utilização da 
expressão “ordem e progresso” em panfletos. Artigo 40 da lei das eleições. 
Não configuração. Sentença confirmada. Recurso conhecido e desprovido. 
1. Não há vedação para o uso, na propaganda eleitoral, da expressão contida 
na bandeira nacional, que não possui a finalidade de associar a coligação a 
qualquer órgão da administração direta ou indireta. 
2. Recurso conhecido e desprovido. 
(Ac. nº 35.708, de 16.10.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Representação – Propaganda Eleitoral Irregular – Emissoras de 
Rádio – Veiculação de propaganda política no dia da eleição - Violação do 
inciso III, do artigo 45 da Lei 9.504/97 – Recurso desprovido. 
Veiculação reiterada, durante o dia das eleições, de propaganda de empresa 
privada, cujo dono é candidato a vice-prefeito, contendo pedido expresso de 
votos, caracteriza propaganda eleitoral, ainda mais quando vinculada a 
empresa ao seu proprietário. 
(Ac. nº 35.712, de 16.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
PROPAGANDA PARTIDÁRIA 
 
• Propaganda Partidária – Preliminar de inépcia da inicial afastada - 
Desvirtuamento da finalidade prevista no art. 45, da Lei nº 9.096/95 – 
Promoção pessoal de filiado e de filiado de outra agremiação - Perda do  
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direito de transmissão do programa partidário, em inserções, no semestre 
seguinte – Procedência da representação.  
1. A inépcia da petição inicial estaria configurada se da narração dos fatos 
não decorresse logicamente a conclusão ou se o pedido fosse juridicamente 
impossível (art. 295, parágrafo único, incisos II e III do CPC), situações que 
não se verificaram no presente caso. 
2. Na propaganda partidária, o partido político deve se restringir a divulgar o 
conteúdo programático do partido, suas atividades congressuais e seu 
posicionamento quanto a temas político-comunitários.  
3. É vedada, na propaganda partidária disciplinada no artigo 45 da Lei nº 
9.096/95, a promoção pessoal de filiado, ocupante ou não de cargo eletivo, 
ou a propaganda eleitoral, sendo irrelevantes os fatos de não haver pedido 
expresso de votos ou candidatos indicados, oficialmente escolhidos em 
convenção ou registrados.   
4. O tempo a ser cassado no programa partidário do semestre seguinte será 
proporcional à gravidade e à extensão da falta (Precedentes do TSE).   
5. O uso do tempo de propaganda partidária para beneficiar notório pré-
candidato a cargo eletivo, no pleito a realizar-se no período eleitoral 
subseqüente, traduz falta gravíssima sujeita a sanção correspondente ao 
máximo previsto em lei: a cassação de todo o direito de transmissão a que o 
infrator teria direito no semestre subseqüente. 
(Ac. nº 33.272, de 22.07.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
 
PROPAGANDA SUBLIMINAR 
 
• Propaganda extemporânea. Subliminar. Outdoors, faixas, 
distribuição de panfletos, jornais, revistas, adesivos e calendários. 
Para se verificar a existência de propaganda subliminar, com propósito 
eleitoral, não deve ser observado tão somente o texto dessa propaganda, mas 
também outras circunstâncias, tais como imagens, fotografias, meios, 
número e alcance da divulgação.  
(Ac. nº 33.403, de 31.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
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• Propaganda extemporânea. Subliminar. Distribuição de adesivos e 
doação de bancos de concreto. 
1. Para se verificar a existência de propaganda subliminar, com propósito 
eleitoral, não deve ser observado tão somente o texto dessa propaganda, mas 
também outras circunstâncias, tais como meios, número e alcance da 
divulgação.  
2. É propaganda irregular a que embora de forma dissimulada leva ao 
conhecimento geral uma candidatura e a ação política que se pretende 
desenvolver, ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais 
apto ao exercício de função pública eletiva.  
(Ac. nº 33.650, de 19.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral – propaganda eleitoral subliminar veiculada em 
programa de televisão ressaltando as qualidades da apresentadora então pré-
candidata ao cargo de prefeito – recurso conhecido e provido. 
Pré-candidata que se vale de programa de televisão, do qual é 
apresentadora, para fazer propaganda eleitoral irregular e extemporânea em 
seu favor, viola os arts. 36, da Lei 9505/97 e 3º, da Res. TSE 22.718.08, 
devendo responder pela multa respectiva.   
(Ac. nº 34.101, de 01.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral – Propaganda de farmácia, por outdoors, com o 
nome de candidato à reeleição – Farmácia pertencente à esposa e filha do 
candidato - Desejo explícito de divulgar não a farmácia, mas o nome do 
candidato – Propaganda eleitoral subliminar – Proibição - Aplicação de 
multa. 
(Ac. nº 34.342, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva, red. 
designado Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso Eleitoral. Propaganda Eleitoral. 15 anos em 4. 
Subliminaridade da propaganda. Indicação do número do partido ao qual 
está filiado o prefeito acompanhada de realizações na administração e de 
texto com enaltecimento de qualidades pessoais de forma indireta. 
Desequilíbrio no pleito. Princípio da isonomia. Extemporaneidade. Multa. 
Art. 36, §3º, Lei n. 9.504/97. Recurso conhecido e desprovido. Recurso  
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adesivo. Pedido de reforma da sentença para declaração de inelegibilidade. 
Impossibilidade de cumulação de pedidos com procedimentos diversos. 
Aplicação do art. 292, §1º, inciso III, do Código de Processo Civil. Inépcia 
na parte que formula pedidos com rito distinto. Art. 295, inciso V, do 
Código de Processo Civil. Recurso não conhecido.  
(Acórdão nº 35.840, de 28.10.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
 
• Recurso Eleitoral – Agente Público – Divulgação de Informativo 
Institucional – Não caracterização de propaganda extemporânea - 
Desprovimento.  
1. A divulgação de publicidade institucional antes de 06 de julho do ano da 
eleição é conduta permitida pela legislação, desde que obedecidos os termos 
do art. 37, § 1º, da Constituição. 
2. Não configuração de propaganda eleitoral extemporânea, a qual não se 
confunde com publicidade institucional de órgãos públicos. 
3. Quanto à expressão “nossa gente”, não foi considerada violadora do art. 
37, §1º da CF/88, por falta de prova de que tenha sido utilizada pelo 
requerido durante a sua campanha.  
4. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.270, de 22.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso eleitoral – Agentes públicos – Divulgação de informativo 
supostamente institucional – Preliminar de cerceamento de defesa – 
Inocorrência – Publicidade supostamente institucional que, por não atentar 
às regras do artigo 37, §1º da constituição federal, transforma-se em 
verdadeira propaganda eleitoral extemporânea – Responsabilidade dos 
beneficiários, e não do município - Alegada desproporcionalidade no valor 
da multa – Condenação ao mínimo legal – Inocorrência.  
1. Sendo os fatos incontroversos, não há que se cogitar de cerceamento de 
defesa pelo indeferimento de produção probatória.  
2. Em se tratando de propaganda institucional, o beneficiário e responsável 
pela propaganda irregular é o agente político – prefeito do Município, a 
quem deve ser imposta a multa. 
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3. O município é sujeito passivo do ato ilícito praticado, não sendo 
responsável pelo pagamento da multa. 
4. A publicidade institucional que não obedece aos ditames do artigo 37,  
§1º da Constituição Federal, utilizando-se de nomes e fotografias de agentes 
públicos, enumerando suas obras e enaltecendo sua atuação, desnatura-se, 
traduzindo verdadeira propaganda eleitoral extemporânea.  
5. Multa aplicada no mínimo legal. Ausência de excesso.  
6. Recurso de Pedro e Sirlei desprovido. Recurso do Município provido.  
(Ac. nº 33.342, de 24.07.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Publicidade institucional. Uso do slogan da Administração. 
Propaganda extemporânea. 
1. A publicidade permitida pelo artigo 37, § 1º, da Constituição da 
República, é a de “atos, programas, obras, serviços e campanhas” com 
“caráter educativo, informativo ou de orientação social”, sem que dela 
constem “nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades”, e não se compadece com a aposição de slogans de 
campanha em bens públicos, fato também frontalmente contrário ao artigo 
36 da Lei nº 9.504/1.997. 
2. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
(Ac. nº 33.470, de 06.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda institucional – afixação de placa referente a obra 
pública – período vedado – art. 73, VI, “b”, da lei nº 9.504/97 – limites – 
caracterização de propaganda irregular - aplicação de multa.   
1. Configura propaganda institucional vedada pelo art. 73, VI, b, da Lei nº 
9.504/97, a veiculação daquela em que se noticia  a realização de obras da 
Prefeitura nos três meses anteriores ao pleito. Precedente desta Corte: RE nº 
4899. 
2. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
(Ac. nº 33.702, de 20.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
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• Propaganda institucional. Matéria jornalística.  
Não constitui propaganda eleitoral irregular e por isso não é punível a 
divulgação de políticas, serviços e programas sociais desenvolvidos pelo 
município.  
(Ac. nº 33.741, de 21.08.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação eleitoral. Publicidade institucional. 
Afixação de placas em obras públicas. 
1. Caracteriza-se como propaganda institucional vedada pelo artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/97 aquela em que se noticie a 
realização de obras da Prefeitura nos três meses anteriores ao pleito. 
2. Não fica descaracterizada a conduta descrita no dispositivo legal 
invocado o fato de a autorização inicial haver sido concedida antes do prazo 
ali indicado. 
(Ac. nº 33.877, de 27.08.2008, rel. Dr. Manoel Eduardo Alves Camargo e 
Gomes.) 
 
• Propaganda eleitoral – inocorrência – programa do governo 
municipal, relacionado ao meio-ambiente - ausência de conotação eleitoral 
– início antes do período vedado - recurso desprovido.   
Assim, não tendo o programa do governo municipal denominado “Blitz 
Ecológica”, cunho de propaganda eleitoral, tampouco  subliminar, mas tão 
somente continuação de programa de governo iniciado muito antes do início 
do período eleitoral, não há como se dar provimento ao recurso. 
(Ac. nº 33.925, de 28.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Publicidade institucional. Uso do brado de campanha com o Brasão 
do Município. Propaganda extemporânea. 
1. A publicidade permitida pelo artigo 37, § 1º, da Constituição da 
República, é a de “atos, programas, obras, serviços e campanhas” com 
“caráter educativo, informativo ou de orientação social”, sem que dela 
constem “nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades”, e não se compadece com a aposição de slogans de 
campanha abaixo dos símbolos do Município, fato também frontalmente 
contrário ao artigo 36 da Lei nº 9.504/1.997. 
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2. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
(Ac. nº 33.933, de 31.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Publicidade institucional. 
Veiculação de notícias da administração municipal no sítio eletrônico da 
prefeitura. Conduta vedada. Artigo 73, inciso VI, “b”, da lei nº 9.504/97. 
Propaganda eleitoral. Inocorrência. Imprensa escrita. Matéria jornalística. 
Licitude. Liberdade de imprensa. Direito constitucional de informação. 
Recurso desprovido. 
1. Caracteriza-se como propaganda institucional vedada pelo artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/97 aquela em que se noticie a 
realização de obras da Prefeitura nos três meses anteriores ao pleito. 
2. Não fica descaracterizada a conduta descrita no dispositivo legal 
invocado o fato de a autorização inicial haver sido concedida antes do prazo 
ali indicado. 
(Ac. nº 34.117, de 02.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral representação por publicidade institucional – 
afixação de propaganda em ônibus destinados ao transporte escolar – 
conduta vedada – art. 73, vi, b, da lei n.º 9.504/97 – caracterizada a conduta 
vedada, cabível a aplicação de multa.  
A divulgação de propaganda institucional, através de veículos adquiridos 
pelo município, realizada durante o prazo de 3 meses antes do pleito, 
caracteriza a propaganda institucional vedada pelo artigo 73, inciso VI, 
alínea “b”, da Lei nº 9.504/97.  
Caracterizada a conduta vedada, cabível a aplicação da multa. 
É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
(Ac. nº 34.298, de 22.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda Eleitoral Irregular. Placas. Publicidade institucional. 
1. A utilização de placas que noticiem a realização de obras e enalteçam as 
realizações da Administração Pública é proibida nos três meses anteriores à 
eleição. 
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2. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
(Ac. nº 34.315, de 22.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Publicidade institucional. 
Veiculação de notícias da administração pública municipal no sítio 
eletrônico da prefeitura. Conduta vedada. Artigo 73, inciso VI, “b”, da Lei 
nº 9.504/97. Recurso desprovido. 
1. Caracteriza-se como propaganda institucional vedada pelo artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/97 aquela em que em sítio eletrônico 
mantido pelo Município, se noticia a realização de obras e se enaltecem as 
realizações da Administração Pública Municipal, nos três meses anteriores 
ao pleito. 
2. Não fica descaracterizada a conduta descrita no dispositivo legal 
invocado, o fato de a autorização inicial haver sido concedida antes do prazo 
ali indicado. 
3. A caracterização do ilícito previsto no artigo 73, da Lei nº 9.504/97, 
independe da demonstração da potencialidade do ato influir no resultado do 
pleito e da comprovação do prévio conhecimento do beneficiário. 
(Ac. nº 34.464, de 22.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso eleitoral. Representação. Publicidade institucional. Afixação 
de outdoors e adesivos no transporte público coletivo. Conduta vedada. 
Artigo 73, inciso VI, “b”, da lei nº 9.504/97. Sanção. Aplicação de multa e 
determinação para retirada da propaganda vedada. Cumulatividade. 
Possibilidade. Recurso desprovido. 
1. Caracteriza-se como propaganda institucional vedada pelo artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/97 aquela em que se noticia a 
realização de obras e enaltece as realizações da Administração Pública 
Municipal, nos três meses anteriores ao pleito. 
2. Não fica descaracterizada a conduta descrita no dispositivo legal 
invocado, o fato de a autorização inicial haver sido concedida antes do prazo 
ali indicado. 
(Ac. nº 34.759, de 15.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
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• Propaganda eleitoral – alegada propaganda institucional irregular – 
não configuração – não comprovação de pagamento – característica de 
matéria jornalística - recurso desprovido.  
Matéria jornalística acerca dos serviços de saúde do município, de 
responsabilidade da empresa jornalística, não configura violação ao disposto 
no art. 73, VI, “b”, da Lei nº 9.504/97, quando não comprovado o 
pagamento.  
(Ac. nº 34.938, de 19.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral – Agente Público – Divulgação de Informativo 
Institucional – Publicidade institucional em período vedado – Infração ao 
art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97 – Responsabilidade dos beneficiários, e 
não do município. 
1. Em se tratando de propaganda institucional, o beneficiário e responsável 
pela propaganda irregular é o agente político – Prefeito do Município, a 
quem deve ser imposta a multa. 
2. O município é sujeito passivo do ato ilícito praticado, não sendo 
responsável pelo pagamento da multa. 
3. Publicidade institucional que infringe o disposto no art. 73, VI, b, da Lei 
nº 9.504/97, pois distribuída em período vedado. 
(Ac. nº 35.086, de 25.09.2008, rel. Drª Gisele Lemke, no mesmo sentido Ac. 
nº 35.115, de 26.09.2008, da lavra da mesma relatora.) 
 
• Recurso eleitoral. Propaganda eleitoral. Publicidade institucional. 
Logomarca da gestão administrativa atual. Prefeito candidato à reeleição. 
Vedação legal. Art. 73, inciso VI, alínea “b”, da Lei n. 9.504/97 e art. 42, 
inciso VI, alínea “b”, da resolução TSE n. 22.718. Caracterização. Ausência 
de prova de fato constitutivo do direito. Art. 333, inciso I, CPC. Alegação 
afastada. Prova suficiente nos autos a demonstrar a violação da norma. 
Aplicação de multa. Sanção prevista no art. 42, § 4º, da resolução TSE n. 
22.718. Configuração de abuso de autoridade. Possibilidade. 
Encaminhamento de cópia dos autos ao ministério público eleitoral para fins 
de apuração. Inteligência do art. 37, §1º, da Constituição Federal c/c art. 74, 
da Lei n. 9.504/97.  
1. A administração pública se submete aos princípios constitucionais e 
próprios do regime jurídico administrativo, dentre os quais se incluem a 
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supremacia do interesse público sobre o interesse privado, bem como o da 
indisponibilidade dos interesses e bens públicos, dentre outros.    
2. O símbolo empregado por uma gestão da administração pública vincula-o 
ao ocupante do cargo eletivo, razão pela qual não pode ser utilizado durante 
o período de três meses que antecede à realização das eleições, 
principalmente, quando aquele que está vinculado a ele concorre à reeleição. 
Caracterização de publicidade institucional em período vedado e 
possibilidade de configuração de abuso de autoridade, que, se demonstrado, 
enseja o cancelamento do registro de candidatura.  
3. A responsabilidade pela prática de publicidade institucional em período 
vedado pela legislação eleitoral recai exclusivamente sobre a pessoa do 
agente público e não incide sobre o Estado.   
4. Não prospera a alegação de que o autor não se desincumbiu de provar os 
fatos constitutivos de seu direito (art. 333, inciso I, CPC) para afastar-lhe a 
pretensão, quando dos autos é possível chegar-se à conclusão de que o fato 
alegado na inicial é com grande probabilidade verossímil.  
(Ac. nº 35.095, de 25.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.)     
 
• Recurso eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Não 
caracterização. Material de campanha eleitoral associado às cores 
utilizadas em publicidade institucional do município. Inocorrência. 
Recurso provido. 
O fato de a propaganda eleitoral ser inspirada no Município ou nas cores do 
Município, não constitui qualquer irregularidade. 
(Ac. nº 35.118, de 26.09.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Propaganda Eleitoral Irregular. Placas. Publicidade institucional. 
1. A utilização de placas que noticiem a realização de obras e enalteçam as 
realizações da Administração Pública é proibida nos três meses anteriores à 
eleição. 
2. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto, ou seja, o candidato, excluída 
a responsabilidade do Município. 
(Ac. nº 35.135, de 29.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
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• Recurso eleitoral. Representação. Publicidade institucional. 
Informativo da câmara municipal. Conduta vedada. Artigo 73, inciso VI, 
“b”, da lei nº 9.504/97. Recursos desprovidos. 
1. Caracteriza-se como propaganda institucional vedada pelo artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/97, aquela em que se noticia a 
realização de programas e realizações do Poder Legislativo Municipal nos 
três meses anteriores ao pleito, sobretudo se destas notícias constam ações 
de vereador, que concorre à reeleição. 
2. Não fica descaracterizada a conduta descrita no dispositivo legal 
invocado, o fato de a autorização inicial haver sido concedida antes do prazo 
ali indicado. 
(Ac. nº 35.318, de 01.10.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recursos eleitorais. Representação. Publicidade institucional. 
Veiculação de notícias da administração pública municipal no sítio 
eletrônico da prefeitura. Conduta vedada. Artigo 73, inciso VI, “b”, da Lei 
nº 9.504/97. Recursos desprovidos. 
1. Caracteriza-se como propaganda institucional vedada pelo artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/97 aquela em que em sítio eletrônico 
mantido pelo Município, se noticia a realização de obras e se enaltecem as 
realizações da Administração Pública Municipal, nos três meses anteriores 
ao pleito. 
2. Não fica descaracterizada a conduta descrita no dispositivo legal 
invocado, o fato de a autorização inicial haver sido concedida antes do prazo 
ali indicado. 
(Ac. nº 35.470, de 02.10.2008, rel. Dr. Munir Abagge.) 
 
• Recurso Eleitoral – representação por publicidade institucional 
irregular – violação ao art. 73, VI, “b”, da Lei 9.504/97.  
Recurso conhecido e desprovido. 
A realização de publicidade institucional que não verse sobre propaganda de 
produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, nem se trate de 
grave e urgente necessidade pública, é conduta vedada aos agentes 
públicos, nos três meses que antecedem ao pleito, porque causa 
desequilíbrio entre os candidatos. 
(Ac. nº 35.702, de 16.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
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Recurso eleitoral – Ação de investigação judicial – Prática de conduta 
vedada – Publicidade institucional em sítio eletrônico do município – 
Divulgação da realização de três obras – Matéria retirada do sítio logo após 
a propositura da ação – Propaganda irregular passível de punição com multa 
e não com cassação do registro da candidatura – Ausência de potencialidade 
lesiva para influir no resultado do pleito eleitoral. 
Recurso conhecido e parcialmente provido.  
(Ac. nº 35.721, de 21.10.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral – Ação de investigação judicial – Alegação de 
abuso do poder político – Publicidade institucional em jornal tido como 
órgão oficial do município – Propaganda irregular – Ausência de 
potencialidade lesiva para influir no resultado do pleito eleitoral. 
Encaminhamento de peças ao ministério público para apuração da prática de 
eventual ato de improbidade administrativa. 
Recurso conhecido e provido.  
(Ac. nº 35.880, de 06.11.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
 
PROGRAMA DE RÁDIO 
 
• Propaganda eleitoral irregular - programa de rádio – divulgação de 
mensagens favoráveis a candidata ao cargo de prefeito municipal.– art. 45, 
III e IV, da lei nº 9.504/97 e art. 21, III e IV e § 4º da resolução TSE nº 
22.718/2008.  Recurso provido.  
O contexto em que foram feitas as afirmações pelo apresentador não deixa 
dúvidas sobre sua natureza de propaganda eleitoral, objetivando incutir nos 
ouvintes, ainda que de modo subliminar, a idéia de que a candidata ao cargo 
de prefeito de Guaratuba, ex-apresentadora do programa de rádio, é a mais 
apta ao exercício desse cargo. 
(Ac. nº 33.429, de 05.08.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Recurso eleitoral – programa de rádio apresentado por candidata a 
vereadora – período vedado – desprovimento. 
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1. Mesmo com a alegação de que não houve captação de votos, há que se 
reconhecer que a simples veiculação de programa apresentado por 
candidato escolhido em convenção, coloca-o em situação vantajosa quanto 
aos demais concorrentes. E é exatamente essa conduta que a lei pretende 
coibir. 
2. Recurso desprovido. 
(Ac. nº 33.529, de 12.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Recurso inominado. Transmissão de convenção partidária em rádio. 
Alegada ocorrência do art. 36, lei nº 9.504/97. Não apreciação pelo juízo de 
primeiro grau. Sentença citra petita. Anulação.  
(Ac. nº 33.572, de 13.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Representação. Propaganda eleitoral irregular. Apresentação de 
programa de rádio por candidato. Art. 45, § 1º, da Lei n º 9.504/97. 
Recurso conhecido e improvido. 
(Acórdão nº 34.330, de 22.09.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Propaganda eleitoral – reprodução de notícia de jornal que 
beneficia candidato – leitura durante a programação normal de empresa de 
radiodifusão – ausência de provas - recurso provido.  
Tendo sido a representação instruída com mídia inaudível,  torna-se ausente 
prova da conduta atribuída à empresa de rádio, pelo que é de rigor a 
improcedência da representação. 
(Ac. nº 34.906, de 18.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
• Propaganda eleitoral. Candidato locutor. Rádio comunitária. 
1. A partir do resultado de convenção partidária e até o fim das eleições é 
vedado ao candidato seguir a atividade de locutor comercial. 
2. Rádio comunitária não pode praticar proselitismo político, mormente se 
insiste em apoio disfarçado a um dos candidatos ao pleito municipal. 
(Ac. nº 35.437, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
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• Mandado de segurança. Rádio. Suspensão da programação. 
Para preservar a lisura nas eleições e o equilíbrio entre todos os concorrentes 
é proibido ao radialista que participar da propaganda eleitoral gratuita 
retornar a apresentar a programação normal, antes de realizada as eleições. 
(AC. nº 35.637, de 13.10.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Representação – propaganda eleitoral irregular – emissoras de rádio 
– veiculação de propaganda política no dia da eleição -  violação do inciso 
III, do artigo 45 da lei 9.504/97 –  recurso desprovido. 
Veiculação reiterada, durante o dia das eleições, de propaganda de empresa 
privada, cujo dono é candidato a vice-prefeito, contendo pedido expresso 
de votos, caracteriza propaganda  eleitoral, ainda mais quando vinculada a 
empresa ao seu proprietário. 
(Ac. nº 35.712, de 16.10.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
• Representação Eleitoral. Nulidade do processo. Art. 96, Lei nº 
9.504/97. 
1. Não é dado ao juiz iniciar ex ofício representação eleitoral para 
imposição de multa por suposta propaganda irregular.  
2. Imprescindível a delimitação da pretensão e indicação das respectivas 
razões, pena de afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
3. Processo anulado ex ofício, desde o primeiro ato.  
4. Recurso voluntário prejudicado.  
(Ac. nº 33.386, de 31.07.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva, no mesmo 
sentido Ac. nº 33.401, da lavra do mesmo relator.) 
 
• Representação – dano em placas de propaganda eleitoral – ausência 
de indícios de autoria – arquivamento da comunicação por decisão judicial 
a requerimento do ministério público- descabimento de recurso. 
- Da decisão judicial que determina o arquivamento de comunicação de 
crime eleitoral, a pedido do Ministério Público, não cabe recurso. 
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- Nada impede que, se houver notícia da autoria do crime eleitoral que deu 
origem ao requerimento da coligação partidária, seja instaurada investigação 
policial a respeito. 
(Ac. nº 35.144, de 29.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
SÍMBOLOS 
 
• Recurso eleitoral – bandeira – não configuração – medida liminar 
revogada – efeitos “ex tunc” – recurso provido.  
1. A utilização de símbolo de campanha com as cores da Bandeira 
Municipal não configura utilização de símbolo municipal, nem mesmo 
estilizado. 
2. Ausência de norma que vede a utilização de determinadas cores, sejam 
elas quais forem, ainda que sejam as cores da Bandeira Municipal. 
3. Recurso provido. 
(Ac. nº 33.727, de 21.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
• Publicidade institucional. Uso do brado de campanha com o Brasão 
do Município. Propaganda extemporânea. 
1. A publicidade permitida pelo artigo 37, § 1º, da Constituição da 
República, é a de “atos, programas, obras, serviços e campanhas” com 
“caráter educativo, informativo ou de orientação social”, sem que dela 
constem “nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades”, e não se compadece com a aposição de slogans de 
campanha abaixo dos símbolos do Município, fato também frontalmente 
contrário ao artigo 36 da Lei nº 9.504/1.997. 
2. É responsável pela indevida utilização de publicidade institucional como 
propaganda eleitoral o seu beneficiário direto. 
(Ac. nº 33.933, de 31.07.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
• Propaganda eleitoral. Ideograma 
Uma palavra, mormente a tradução do nome ou da parte do nome de 
descendente de ucraniano, polonês, alemão, italiano, africano, árabe ou 
japonês usada na propaganda eleitoral, não é falta de civismo nem agressão 
aos símbolos e valores nacionais.  
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(Ac. nº 35.079, de 25.09.2008, rel. Dr. Auracyr Azevedo de Moura 
Cordeiro.) 
 
 
TEMPLO RELIGIOSO 
 
• Representação. Propaganda eleitoral. Irregularidade. Distribuição de 
impressos em templo. Bem de uso comum. Art. 13, §2º, resolução TSE n. 
22.718/08. Inexistência de previsão legal de simples advertência. Aplicação 
de multa. Obrigatoriedade. Inteligência do art. 13, caput e §1º, resolução 
TSE n. 22.718/08. Sentença correta. Recurso conhecido, mas desprovido.  
1. Os templos religiosos são bem de uso comum para fins eleitorais, por 
força do §2º, do art. 13, da Resolução TSE n. 22.718/08.  
2. Caracterizada a veiculação de propaganda eleitoral em bem de uso 
comum, impõe-se a sanção pecuniária, em face da ausência de previsão 
legal de advertência. 
3. A distribuição de panfletos em templos caracteriza propaganda eleitoral 
irregular realizada em bens públicos, conforme dispõe o caput do art. 13, da 
Resolução TSE n. 22.718/08.  
(Ac. nº 33.694, de 20.08.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
• Recurso Eleitoral. Evento político sediado em templo religioso. Não 
realização de culto. Possibilidade. Recurso conhecido e provido. 
Afasta-se a incidência da proibição de veiculação de propaganda eleitoral 
em templo religioso, a teor do disposto no art. 37 da Lei n º 9.504/97, 
quando o evento político apenas utiliza o espaço do templo, sem coincidir 
com o momento da realização do culto. 
(Ac. nº 35.813, de 27.10.2008, rel. Dr. Renato Lopes de Paiva.) 
 
TEMPESTIVIDADE 
 
• Recurso eleitoral – tempestividade – não aplicação do prazo contido 
no art. 96, § 8º da lei nº 9.504/97 – plano de mídia - exclusão de rádio 
geradora de propriedade de um dos candidatos – provimento. 
1. No caso, não há que se aplicar o contido no art. 96, § 8º, da Lei nº 
9.504/97, eis que esta é norma aplicável somente às reclamações e  
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representações. Portanto, é de se receber o Recurso Eleitoral interposto, 
tempestivamente, no prazo de 3 (três) dias. 
2. O prévio acesso acerca do conteúdo do programa pode ferir o princípio da 
isonomia entre os candidatos. 
3. Recurso provido. 
(Ac. nº 33.662, de 19.08.2008, rel. Drª Gisele Lemke.) 
 
 PROGRAMA DE TV - REPÓRTER 
 
• Recurso Eleitoral. Alegação de pré-candidatura e propostas de 
governo divulgadas através de entrevista concedida em programa de 
televisão.  Não conhecimento. Intempestividade.  
(Ac. nº 33.677, de 20.08.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Recurso eleitoral – representação – repórter – escolha do candidato 
em convenção - incidência da norma que impede que o candidato participe 
de programa em rádio e TV - multa estabelecida no grau mínimo - mantida. 
Violação ao art. 21, § 1° da Resolução TSE nº 22.718/08. 
Recurso conhecido e não provido.  
A recorrente não pode ser eximida da condenação ao pagamento da multa 
sob a alegação de que não sabia que seu repórter era candidato. 
A proibição contida no art. 21, § 1° da Resolução TSE nº 22.718/08 se 
estende ao repórter porque este, tal como o apresentador e o comentarista, 
também participa do programa e, dessa forma, divulgando a sua imagem, 
quebra a igualdade que deve nortear a disputa entre os candidatos durante o 
pleito. 
(Ac. nº 34.306, de 22.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
• Propaganda eleitoral irregular - Programa de TV – Divulgação de 
críticas e opiniões desfavoráveis à candidata. – Art. 45, III e V da Lei nº 
9.504/97 e art. 21, III da Resolução TSE nº 22.718/2008.  Recurso 
desprovido.  
As críticas e opiniões desfavoráveis feitas por apresentador de programa de 
televisão, à candidata a cargo eletivo geram desigualdade no pleito e 
incutem nos ouvintes, de modo claro, a idéia de que a candidata não é 
pessoa idônea ao exercício de cargo eletivo. 



PROPAGANDA ELEITORAL 

                                                                                                      115
   

(Ac. nº 35.158, de 29.09.2008, rel. Dr. Gilberto Ferreira.) 
 
UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE IMAGEM 
 
• Propaganda eleitoral – utilização indevida da imagem do presidente 
da república – apoio expresso não comprovado – propaganda que distorce 
a realidade dos fatos – incidência do art. 242 do código eleitoral – recurso 
desprovido. 
Embora um dos partidos da coligação seja aquele ao qual está vinculado o 
Presidente da República, a utilização da imagem deste como apoiador dos 
candidatos dessa coligação, distorce a realidade dos fatos, pois sugere uma 
proximidade inexistente, ou não comprovada, violando o mandamento do 
art. 242, do Código Eleitoral. 
(Ac. nº 34.936, de 19.09.2008, rel. Des. Jesus Sarrão.) 
 
 


